
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.077.941/0001-00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

Montes Altos (MA), 11 de outubro de 2022.

A Sua Excelência

Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal

Nesta.

Senhor Prefeito,

Pelo presente ofício, solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de
procedimento administrativo visando a adesão a Ata de Registro de Preços 001/2022 firmada

entre o Fundo Nacionai de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a empresa CIFERAL
INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA CNPJ/MF: 30.314.561/0006-30, o Valor da contratação será de R$
485.000,00 (Quatrocento s e Oitenta e Cinco Mil Reais), conforme documentos em anexo.

-  Certo de vossa compreensão diante ao pedido formulado aproveito o ensejo para
externar protestos de elevada estima e distinta.consideração.

Atenciosamente,

’'\nVVÇ\y,nAa/\ Cn 1 tn . ÍILlW?
Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Avenida Fabrício Ferraz, n” 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE ARTICULAÇÃO E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 02/2022
(Processo Administrativo n° 23034.035045/2021-46)

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) FUNDO NACIONAL

DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul,

Quadra 2, Bloco “F”, Edifício FNDE, na cidade de Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o n®

00.378.257/0001-81, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR

PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos da Lei
/

n“ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto n® 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro e 2013,

da Instmção Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de

14 de dezembro de 2006, da Lei n® 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n°

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,  a Lei n® 8.666, de 21

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

j

Data da sessão: 05/04/2022

Horário: lOh

Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br/

Código UASG do FNDE: 153173

c

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para futura

e eventual aquisição por meio de Registro de Preços de veículos de transporte escolar

diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) em atendimento às
entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e

Municípios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu

interesse.

1.2.
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O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.3.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal,

no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. por meio de certificado digital conferido

pela Inffaestrutura de Chaves Públicas Brasileira  -TCP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, ímediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação.

L.. '

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
SICAF, conforme disposto no art. 9® da IN SEGES/MP n° 3, de 2018.

Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao

4.1.

4.1.1.

Sistema.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n°

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n°
123, de 2006.

4.2.

Não poderão participar desta licitação os interessados:4.3.
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proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administratiVo^/náne^4.3.1.

na forma da legislação vigente;

4.3.2. que nào atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de

4.3.3.

4.3.4.

1993;

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1.

empresas de pequeno porte, a assinalaçâo do campo
prosseguimento no certame;

4.4.1.2.

microempresas e empresas de.pequeno porte, a assinalaçâo do campo “não”
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5.

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7®, XXXIII, da Constituição Federal
de 1988;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MP n® 2, de 16 de setembro de 2009.

nos itens exclusivos para participação de microempresas e
“não” impedirá o

nos itens em que a participação não for exclusiva para

4.4.4.

que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

r ;
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q^ue não possui, em sua cadeia produtiva, empregados execm&ig.^^.
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos ni e IV do arEr~’—*
r e no inciso TTI do art. 5° da Constituição Federal de 1988;

que os serviços sâo prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n°

8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em Lei e neste Edital.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos
neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas, de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n® 123, de 2006.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

4.4.7.

4.4.8.

5.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

5.6.

5.7.

5.8.

' í* /
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento,  no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4.

especificação do Termo de Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no

órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a

contar da data de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União

e, após 0 devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da Lei, nos

termos do art. 71, inciso DC, da Constituição Federal de 1988; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

6.1.

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

6.3.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência.

7.

7.1.

7.2.
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7.2.1.

licitante.

Também será desclassificada a proposta que identifique

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no7.2.2.

sistema, com acompaniiamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento7.2.3.

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com

lance final e fechado.

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo

0 qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior,  o sistema abrirá oportunidade para

que 0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.10.1

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11 Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará

os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma

estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para
que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação.

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas

CJ

c;
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possam ofertar um lance fínal e fechado em até cinco minutos, o qbM^erá!
sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justifícadamente, admitir o7.12

reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado

atender às exigências de habilitação.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar,

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste

Edital e seus anexos.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se 0 disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada
pelo Decreto n“ 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no

prazo estabelecido no subitem anterior.
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas^'!!!!-'^
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1. no País;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.26.4.

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiio deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complémentares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e  à compatibilidade do preço em

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.°

10.024/2019.

8.

8.1.

FNDEI Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília — DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-4117/5216. E-mail: compc@fnde.gov.br. UASG; 153173



o licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa

RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto nó art. 184, inciso V, sob pena de
desclassificação.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final

superior ao preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1.

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1.

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
mod,elo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta?

8.6.3.

8.2.

8.3.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

8.4.

8.5.

8.6.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

8.6.2.

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local
a ser indicado e dentro de 20 (vinte) dias contados da solicitação, conforme
disposto nos Cadernos de Especificações Técnicas (CITs).

8.6.3.I. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local
e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras.
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cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os dem

licitantes.

8.6.3.2.

mensagem no sistema.

8.6.3.3.

de aceitabilidade, conforme disposto nos Cadernos de Especificações

Técnicas (CITs);

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de

Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões minimos

8.6.3.3.I. Item 1-OREI;

8.6.3.3.2. Item 2-ORE 1 (4X4);

8.6.3.3.3. Item3-ORE2;

8.6.3.3.4. Item4-ORE3;

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso8.6.3.4.

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro8.6.3.5.

classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade

da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com

a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.6.

serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados

pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

Os exemplares colocados à disposição da Administração

Os licitantes deverão colocar à disposição da

Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e

fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,

necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  o caso.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “c/wí” a

nova data e horário para a sua continuidade.

O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1.

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

8.6.3.7.

8.7.

8.8.

8.9.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e
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8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhad^yf^-^'
pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a íiitura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CETS, mantido

Controladoria-Geral

(httD://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&dir
ecao=asc );

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
('www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.DhpL

d) Lista de Tnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -
TCU;

pela da União

9.1,1.

substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-
apfapps -teu. gov.br/I

9.1.2.

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n®
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.I.2.I.

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,  o gestor diligenciará
para verificar se houve fî ude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
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A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos9.1.2.2.

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente9.L2.3.

à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante9.1.3.

inabilitado, por falta de condição de participação.

No caso de inabilitaçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da9.1.4.

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

íinanceira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa

SEGES/MPn®03,de2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução

Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá

atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva

documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),

conforme art. 43, §3°, do Decreto n® 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

no mínimo horas, sob pena de inabilitaçâo.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

9.6.
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Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação jurídica:

9.8.1.

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2.

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br:

9.8.3.

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4.

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5.

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de

prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6.

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata  o art. 107 da Lei n® 5.764,

de 1971;

9.8.7.

no País: decreto de autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2.

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

9.6.1.

9.7.

9.8.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público

Em se tratando de microempreendedor individual - MET:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

9.8.8.

9.9.

9.9.1.

prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
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%02/10/2014, do Secretáno da Receita Federal do Brasil e da Proos^
Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3.

Serviço (FGTS);

prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo

//•5
>SÍ/

de

9.9.4.

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei tf 5.452, de 1® de maio de 1943;

9.9.5.

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7.

relacionados ao objeto Ucitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

9.9.8.

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade físcal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitaçào.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira

9.10.1.

da pessoa jurídica;

9.10.2.

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do

prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo

9.9.6.

caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais

caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como

certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não
será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3® do Decreto n® 8.538, de 2015);

9.10.2.2.

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.3.

contrato social/estatuto social.

no caso de empresa constituída no exercício social vigente.

é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
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9.10.2.4.

ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, con

dispõe 0 artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

físcalizador;

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos

9.10.3.

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das

fórmulas:

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada

Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante
V

Ativo Circulante

LC = Passivo

Circulante

As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

Qualificação Técnica

9.11.1.

9.10.4.

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em

9.11.

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os
atestados deverão dizer réspeito a contratos executados com as

seguintes características mínimas:

9.11.1.1.1. Atestado(s)/declaração(ões) de capacidade técnica
dos licitantes, fornecido(s) por empresas distintas, públicas ou
privadas, em papel timbrado da pessoa jurídica, em quantidade
igual ou superior a 10% (dez por cento) do quantitativo

•  estabelecido;

9.11.1.1.2, Caso o(s) atestado(s)/declaração(ões) seja(m)
insuficiente(s) para atender, concomitantemente,  a todos os itens
para os quais foi convocado, o licitante restará classificado
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apenas naqueles em que o(s) atestado(s)/declaração(ões) sejà(^^ -''
sufíciente(s), observado o seguinte critério:

Melhor classificação;

Maior desconto;

Maior valor estimado.

9.11.1.1.3. 0 licitante deverá atestar, por meio da declaração

(Encarte C do Anexo I), o cumprimento das cotas de contratação

de pessoas com deficiências caso se encaixe nos quantitativos

dispostos no art. 93 da Lei n® 8.213/1991.

9.11.1.1.4. Outros documentos eventualmente necessários à

qualificação técnica estão indicados no Termo de Referência.

9.11.1.1.2.1.

9.11.1.1.2.2.

9.11.1.1.2.3.

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,

de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte

seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofenada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização, O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,

será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamentè os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.
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9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate fícto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no

prazo de no mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema

eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

10.

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em10.2.

consideração no decorrer da execução do contrato  e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam  a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário10.3.

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e

os valores expressos por extenso, prevaleceião estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
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10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,

será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, fimdamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de

recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

/

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de11.3.

aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que

dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando

0 licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, §1° da Lei Complementar n® 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

12.
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-màwríí^''
acordo cora a fase do procedimento licitatório. .

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Termo de Referência.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado? que sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar

da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente

aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°
8.666, de 1993;

15.
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DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR)

ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de .5 (cinco) dias

úteis, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e

seus anexos;

16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação é de 280 dias, contados da emissão da

ordem de serviço, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art, 29, da Instrução Normativa n° 3, de
26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei rf 10.522, de 19 de Julho de
2002, consulta prévia ao CADIN.

16.

16.4.

16.5.1.

instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este
deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias'úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital
e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

Nos casos em que houver necessidade de assinatura do
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16.7. Na hipótese de o vencedor.da licitação não comprovar as condições de"^ ■

habilitação consignadas' no edital ou se recusar  a afinar o contrato ou a ata de registro
de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1.

previstos no Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DOS ÓRGÃOS
PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL, DOS ÓRGÃOS NÃO
PARICIPANTES, DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações do Órgão Gerenciador, dos Órgãos Participantes de Compra
Nacional, dos Órgãos não Participantes, da Contratante e da Contratada são as
estabelecidas no Termo de Referência.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão

20. DO PAGAMENTO

20.1.

anexo a este Edital.

20.1.1. E admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital.

20.2. O pagamento será efetuado à empresa contratada, pelas contratantes
participantes do Pregão ou pelas instituições que aderirem à Ata de Registro de Preços,
no prazo e condições estabelecidos no Auexo IV - Minuta de Contrato deste Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1.

licitante/adjudicatário que:

21.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. apresentar documentação falsa;

21.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,

Comete infiação administrativa, nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, 0
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21.1.5. ensejar o retardamenLo da execução do objeto;

21.1.6. não mantiver a proposta;

21.1,7. cometer fraude fiscaí;

21.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva, em pregão para registro de preços que,’ convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustifícadamente.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às21.3.

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

21.4.1, Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2, Multa de até 20 % (vinte por cento), de forma proporcional à infração

cometida, sobre o valor estimado dp(s) item(s) pfejudicado(s) pela conduta do

licitante;

21,4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4. Inipedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento

no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem' os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais

sanções.

21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade

administrativa.
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O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processosí^jvimo#^
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21,11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na

Lei n“ 9.784, de 1999.

21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio, da proporcionalidade.

21.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

21.15. As sanções administrativas por inexecução total ou parcial da Ata de Registro

de Preços e o Controle de Qualidade encontram-se elencadas no Termo de Referência,

Anexo I deste Edital.

21.16. As sanções, administrativas por atos praticados no decorrer da contratação

estão previstas na Minuta de Contrato (Anexo IV do Edital).

21.9.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta
individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4., Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a

ata ou tenha seu registrõ cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do
Decreto n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO

23.1.

qualquer pessoa poderá .impugnar este Edital.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.
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23.2. A impugnação, poderá ser -realizada por forma ■ eletrônica, pelo

compc@.fnde.gov.br. ou por petição dirigida ou piotocolada no endereço SBS, Quadra

2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 70,070-929, Setor de Licitação/CGARC/DIRAD.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço
indicado no Edital. '

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias

úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do pfoçesso de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro,

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

24,4, No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

FNDE I Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília ̂  DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-4117/5216. E-mail: conipc@fnde.gov.br. UASG: 153173



Os licitantes assumem todos òs custos , dc preparação e apresentação de s24.7.

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatôrio.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados

os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico

https://www.gov.br/comoras/pt-br , e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço
SBS, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE, CEP 70.070-929, Setor de

licitação/CGARC/DIRAD nos dias úteis, no horário das 9 horas às 18 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.

25. DOS ANEXOS

25.1. Integram este Edital, para todos os fíns e efeitos, os seguintes anexos:

25.1.1. ANEXO I - Termò de Referência e seus encartes:

Encarte A - Modelo da Proposta de Preços;

- • Encarte B - Cadernos de Informações Técnicas  - Ônibus Rural

Escolar (ORE);

Encarte C - Declaração de Regularidade e Cumprimento do art.

93 da Lei n“ 8.213/91

Encarte D - Termo de Recebimento Provisório;

Encarte E — Temjo de Recebimento Defínitivo;

Encarte F - Termo de Recuso do Objeto;

Encarte G — Termo de Ciência e Responsabilidade.

25.1.2. ANEXO n —Estudo Técnico Preliminar;

25.1.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços;

25.1.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato.

Andrey de Sousa Nascimento

Coordenador-Geral de Mercado, Qualidade e Compras  -CGCOM
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FUNDO NACiONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO

Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929
Telefone: 0800-616161 - - https://www.fnde.gov.br

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo 23034.035045/2021-46
'ri

''AR'IPTÀ^*

1.1 Trata-se de registro de preço com vista a eventual aquisição de

veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus
Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais das redes

públicas de ensino nos Estados, Distrito Federa!  e Municípios, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento;

1.2 Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Eletrônico, o critério

deverá ser "MENOR PREÇO POR ITEM", conforme composições e

quantidades definidas na tabela a seguir:

n ''Y'IC'./S'>'-í- ij.: i'-'!

Tabela 1 - Ônibus Rural Escolar (ORE):
Composição do Item e Quantidade estimada

Tipo / Descrição do ORE UnidadeItem Quant. CATMAT

Ônibus Rural Escolar

1: ônibus com comprimento total
máximo de 7.000 mm, capacidade

de carga útil líquida de no mínimo

i.500 kg, com capacidade mínima
de 29 (vinte e nove) estudantes

sentados, mais o condutor, e deve

ser equipado com dispositivo para

transposição de fronteira, dò tipo
poltrona móvel (DPM), para

embarque e desembarque de
estudante com deficiência, ou com

mobilidade reduzida, que permita

realizar o deslocamento de uma, ou

mais poltronas, do salão de

passageiros, do exterior do veículo,

ao nível do piso interno.

ORE

1 Unidade900 BR0001791

Ônibus Rural Escolar

{4x4): ônibus com tração nos 04
ORE 12 750 Unidade BR0001791
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(quatro) rodados (eixo traseiro e.
eixo dianteiro), com comprimento

total máximo de 7.000 mm,

capacidade de carga útil líquida de
no mínimo 1.500 kg, com
capacidade mínima de 29 (vinte e
nove) estudantes sentados, mais o

condutor, e deve ser equipado com

dispositivo para transposição de
fronteira, do tipo poltrona móvel

(DPM), embarquepara

desembarque de estudante com

deficiência, ou com mobilidade

e

reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais

poltronas, do salão de passageiros,
do exterior do veículo, ao nível do

piso interno.

Ônibus Rural Escolar

2: ônibus com comprimento total

máximo de 9.000 mm, capacidade

de carga útil líquida de no mínimo

3.000 kg, com capacidade mínima
de 44: (quarenta ' e quatro)
estudantes sentados, ' mais -.o

condutor, e deve ser equipado com
dispositivo para transposição de

fronteira, do tipo poltrona móvel
(DPM),

desembarque de estudante -com

deficiência, ou com mobilidade

reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais

poltronas, do salão de passageiros,

do exterior do veículo, ao nível do

piso interno.

ORE

embarquepara e

Unidade800 BR00017913

Ônibus Rural Escolar

3: ônibus- com comprimento total
máximo de .11.000 mm, capacidade

de carga-útil iiquida.de no mínimo
4.000 kg; com capacidade, mínima

de 59 (cinquenta e nove)

estudantes sentados, mais o

condutor, e deve ser equipado com

dispositivo- para transposição de

ORE

Unidade1.400 BR00017914
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fronteira, do tipo poltrona móvel
(DPM),

desembarque de estudante com

deficiência, ou com mobilidade

reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais

poltronas, do salão de passageiros,

do exterior do veículo, ao nível do

piso interno.

embarquepara e

Após 0 júlgarriento dos preços no Pregão Eletrônico, a utilização da

Ata de Registro de Preços, assim como eventuais solicitações de adesão por

órgãos não participantes, será realizada por ITEM, respeitado o quantitativo

definido para cada item.

1.3.1 As quantidades totais estimadas constantes da Tabela 1

representam, por item, o limite de contratação por parte dos órgãos
participantes de compra nacional, uma vez que é vedado efetuar

acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § l^ do art. 65 da Lei n^ 8.666, de

1993, conforme disposto no art. 12, §15, do Decreto n.5 7.892/13.
Não há previsão de aquisição por parte do Órgão Gerenciador,

1.4.1 As aquisições ou coritratações adicionais por parte de órgãos
não participantes, na forrna do art. 22 do Decreto n.5 7.982/13, não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos

quantitativos previstos na Tabela 1 dp item 1.2, por item, assim como

a totalidade das adesões não poderá exceder ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços,
independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

O prazo de vigência da ata é de 6 (seis) meses, prorrogáveis
por período não superior a um ano, contados da sua assinatura, conforme

estabelecido no art. 15, § 35, inc. 1)1, da Lei n5 8:666/93.
O prazo de vigência da contratação é de 280 dias, contados da

emissão da ordem de serviço, prorrogável na forma do art. 57, § V, da Lei
n“ 8.666/93.

1.3

1.4

1.5

1.6

'N

;DASlp||ilSHgOEsl
Para efeito deste Termo de Referência, têm-se as seguintes2.1

definições:

Órgão Gerenciador: Fundo Nacional de Desenvolvimento2.1.1

da Educação/FNDE, responsável pela condução do conjunto de
procedimentos para registro de preços, incluindo  a regulamentação e
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a execução do pregão eletrônico, bem como pelo gerenciamento da(s)
ata(s) de registro de preços dele decorrente(s).

2.1.2 Fornecedor; pessoa física ou jurídica, de direito público ou
privado, nacional ou estrangeira, que desenvolva atividade de

produção, montagem, criação, construção, transformação,

importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos

ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro

de preços ou contratos junto à Administração Pública, decorrentes do

certame objeto deste Termo de Referência.

2.1.3 Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou
entidade da administração pública dos estados, Distrito Federal e
municípios que, em razão de participação em programa ou projeto

federai, é contemplado no Registro de Preços, independente de

manifestação formal;

2.1.3.1 Para efeitos deste Termo de Referência, são órgãos

participantes de compra nacional os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios, nos termos do Decreto n.^ 7.892/2013  e da Resolução

CD/FNDE n.3 20/2014, considerando, ainda, a abrangência regional

contida na Tabela 1 deste Termo de Referência.

2.1.4 Órgão Não Participante - ONP: Órgão ou entidade da
administração pública que, não tendo participado dos procedimentos

iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do
Decreto n.s 7.892/13 e as normas e critérios dos programas e/ou
projetos específicos para atendimento às redes de ensino, se for o

caso, faz adesão à Ata de Registro de Preços, precedida

da manifestação de anuência do órgão gerenciador  e da aceitação de
fornecimento por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

2.1.4.1 A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à

ata de registro de preços justifica-se objetivando atender a
demandas de entes não abarcados na categorização expressa no
item n.5 2.1.3., mas que tenham a necessidade de utilização, para

fins educacionais, dos produtos licitados.

2.1.5 Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços,
em que o Órgão Gerenciador conduz os procedimentos para Registro
de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou
projeto federal, mediante prévia indicação da demanda pelos entes
federados beneficiados;

2.1.6 Contratante: Órgão/entidade da Administração Pública no
nível federal, estadual, distrital ou municipal que venha a formalizar
contrato com fornecedor registrado em ata de registro de preços
decorrente do certame objeto deste Termo de Referência, na condição
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de órgão participante de compra nacional ou de órgão
participante.

2.1.7 Contratado: pessoa jurídica detentora de Ata de Registro de
Preços decorrente do certame objeto deste Termo de Referência que
venha a firmar Contrato com órgão/entidade da Administração

Pública, observadas todas as condições, requisitos e obrigações

estipulados pelo Órgão Gerenciador no Edital e seus anexos.
2.1.8 Entidades participantes do Controle de Qualidade: Entidades
que conduzem e concedem a certificação de conformidade dos

produtos, estabelece os requisitos para a realização das inspeções dos

protótipos e de entrega dos ônibus.

3líy.

A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste

Termo de Referência.

3.1

pâilDpDESeRJpkOIDjiSOIlÚáAO;
A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste
Termo de Referência.'

4.1

Íi:^^t:A5^l|-IMÇAQiDOS^BEN
O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da

legislação, por se tratar de um bem que foi descrito com especificações

usuais no mercado, o que ficou demonstrado na pesquisa feita com
empresas do setor, além de contar com padrões de desempenho

objetivamente detalhados no edital de licitação, de modo a possibilitar que

a concorrência se dê, unicamente, com base no critério de preço. Para

reforçar esse entendimento, citarnos parte do relatório e voto do Ministro

Benjamin Zymler, do Tribunal de Contas da Únião - TCU, no Acórdão
313/2004 Plenário, a respeito dessa temática, in verbis:

5.1

"(.••) Tendo em vista o disposto no art. 12, parágrafo único, da Lei n2
10.520/2002, acima citado, bem comum é aquele para o qual é possível
definir padrões de desempenho ou qualidade, segundo Especificações

.. usuais L no mercado. Destarte, 6 bem em questão não precisa ser
padronizado nem ter suas características defjnidas em normas técnicas. Da

mesma forma, não se deve restringir a utilização do pregão à aquisição de

bens prontos, pois essa forma de licitação também pode visar à obtenção
de bens produzidos por encomenda. (Relatório do Ministro Relator)

(...) Concluindo, saliento que, ao perquirir se um determinado bem pode
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ser adquirido por intermédio de um pregão, o agente público deve avaliar

se os padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente
definidos no edital e se as especificações estabelecidas são usuais no

mercado. Aduzo que o objeto da licitação deve se prestar a uma
competição unicamente baseada nos preços propostos pelos

concorrentes, pois não haverá apreciação de propostas técnicas. Caso
essas condições sejam atendidas, o pregão poderá ser utilizado. (Voto do
Ministro Relator)."

A realização do presente Registro de Preços fundamentando-se no
inciso III do artigo 3^ do Decreto 7.892/2013, haja vista que se trata de
uma ação em atendimento aos Estados, DF e Municípios no âmbito do
Programa Caminho da Escola.

gfiiiiSRíqSfSpSUSTENTABIIjIDADE
Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas

especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital
como requisito previsto em lei especial

DAÍNTRÈGAÉtGRiTERIOMpEíAÈEJTAé&CilDOjOBJETO
O prazo de entrega dos bens é de no máximo, 160 dias contados a

partir da assinatura do contrato e da ordem de serviço, obedecido o

cronograma abaixo, no endereço do CONTRATANTE previsto no

instrumento contratual.

5.2

.rã

6.1

7 Al
i  t>*« V

7.1

CRONOGRAMA DE ENTREGA

Prazo.máximo de entrega

(dias)
Região

Norte 160

Nordeste 130

Centro-Oeste 110

Sudeste 110

Sul 110

7.2 Os veículos deverão ser entregues no endereço informado

pela CONTRATANTE dentro do prazo definido no item 7.1.
7.2.1 Em função da distância entre os locais de produção e os
endereços dos contratantes, os veículos poderão ser entregues com a
quilometragem máximá, por Unidade dá Federação, conforme
constante dos respectivos Encartes dos Cadernos de Informações

Técnicas.
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7.2.2 A quilometragem indicada-'nos respectivos Encartes

Cadernos de Informações Técnicas poderá ter uma tolerância de até
mais 20% na quilometragem para entrega desde que  o percurso

racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira.

7.3 O transporte e a entrega dos veículos objetos deste Termo são

de responsabilidade da CONTRATADA e deverão ser entregues

conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem fornecidos à

CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura do
instrumento contratual.

7.4 Os ônibus escolares serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20

(vinte) dias pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações técnicas constante dos Cadernos de Informações Técnicas e

na proposta. (Encarte D-Termo de Recebimento Provisório)

7.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em

desacordo com as especificações constantes nos Cadernos de Informações

Técnicas e na proposta, devendo ser substituídos e/ou reparados, à custa da
CONTRATADA, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades. (Encarte F - Termo de Recusa do objeto)

7.6 Os bens serão recebidos definitívamente no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo assinado
pela CONTRATANTE (Encarte E-Termo de Recebimento Definitivo)

7.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

7.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta
execução do contrato.

*T?-’*^’»vy**?^^»^*^‘**?<‘*y*^'i**»***ynf*r‘.ry^**‘^>^y^****j— ̂  . . --i- , . .

DA>UTIllZAÇAQ DA-AT/^DEtREGtSTRÒ PE PREÇOS
Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços os órgãos

participantes e os órgãos participantes de compra nacional definidos no
item 2.1., ou os órgãos não participantes (esses últimos por meio de
adesão).

'tf

8.1

Í8i

Os órgãos e entidades que nao participaram do Registro de Preços
(órgãos não participantes), quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao FNDE, desde que
devidamente comprovada a vantajosidade da adesão, respeitado o limite

8.2
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contido no §3^ e §42 do art. 22 do Decreto 7.892/2013 e no item

deste Termo de Referência.

8.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente de solicitação de adesão de órgãos não

participantes, desde quê não prejudique as obrigações presentes e futuras

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes de compra nacional, respeitado o disposto no §3^ e
§42 do art. 22 do Decreto 7.892/2013 e no item 1.2. deste Termo de

Referência.

8.4 O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes da ata
de registro de preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando for

o caso, do Órgão Gerenciador.
8.5 Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização das

atas de registro de preços, de competência do FNDE, na condição de Órgão
Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à

formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o

fornecedor contratado, serão realizados por meio do Sistema de

Gerenciamento de Atas de Registro de Preços -
SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb), cujás instruções de acesso, uso
e controle serão fornecidos pelo FNDE ao fornecedor na ocasião da

assinatura da ata. ' '

8.5.1 O fornecedor registrado firmará Termo de Ciência

e Responsabilidade (Encarte G) de utilização do SIGARPWEB para a
execução das ações que lhe competem no âmbito das contratações
decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro de preços.

9.aSt30;gAN<|EtAMENl€lWSiRRECOS:REGISTRlg0S
O registro do fornecedor será cancelado quando:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;
9.1.2 Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

9.1.3 Não aceitar reduzir 0 seü preço registrado, na hipótese deste
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87
da Lei n2 8.666, de 1993, ou nó art. 72 da Lei n2 10.520, de 2002.
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens

9.1.1, 9.1.2 e 9.1.4 do item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório è a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por
fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que

• u

9.1

9.2

9.3
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prejudique o cumprimentò da ata, devidamente comprovados
justificados;

9,3.1 adoção das providência subsequentes
9.3.2 a pedido do fornecedor.

'ritr
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10.1 Será incluído na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos
licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante
vencedor na sequência da cjassificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto .não atender aos

requisitos previstps no art. 32 da Lei ns 8.666/1993.
10.2 A ordem de. classificação dos licitantes registrados na ata será
respeitada nas contratações.

10.3 O registro a que se refere o item 10.1 tem por objetivo a formação de

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo

primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do

Decreto n2 7.892/2013.

10.4 Se houver mais de um licitante na situação que trata o item 10.1,

serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada

durante a fase competitiva.

10.5 A habilitação dos fornecedores que comporão  o cadastro de reserva
será efetuada, nas hipóteses de descumprimento do Edital e quando houver

a necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n2 7.892/2013.

10.6 O anexo que trata item 10.1 consiste na ata de realização da sessão

pública do pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do

certame.

10.7 Os fornecedores registrados no cadastro reserva deverão cumprir
com os mesmos requisitos da primeira etapa do controle de qualidade

previstos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao

prazo de entrega de documentos e amostras, que passará a contar após a

publicação da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal do
FNDE.

10.8 Os fornecedores registrados ho cadastro reserva que não cumprirem
com os procedimentos acima descritos terão o seu registro no cadastro de
reserva tornados sem efèitós para todos os fins.
10.9 Poderão ser dispensados desses procedimentos  o fornecedor que já
tiver obtido a aprovação do mesmo produto, mas de região distinta, na
primeira etapa do controle do pregão eletrônico.

tlgfeBsQBRIGAeÕESiDOIQRGAOiGERENGIADOR ,,
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11.1 São obrigações do Órgão Gerenciador:
11.1.1 Praticar todos os atos de controie e administração do Sistema

de Registro de Preços - SRP;

11.1.2 Efetuar o registro do licitante fornecedor  e firmar a

correspondente Ata de Registro de Preços;

11.1.3 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento

às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de
ciassificação e aos quantitativos de contratação definidos, bem como

praticar atos de gestão do SIGARPWEB;

11.1.4 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações

dos preços registrados;

11.1.5 Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,

decorrentes de descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias
contratações;

11.1.6 Realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para

comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

11.1.7 Registrar no Portal de Compras os preços registrados com

indicação dos fornecedores;

11.1.8 Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na
Ata nas contratações dela decorrentes.

,,GOMPJTEfAOS|ORGÃOSfpART!GIPANIESiDE :CÕMPteNAeiONAL Bpi?'

12.1 Utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço -
SIGARPWEB, para realizar solicitação de utilização ou de adesão às atas
de registro de preços, bem como para acompanhar o status das

solicitações efetuadas;

12.2 Contratar os ônibus escolares, obedecendo ao quantitativo solicitado,
por meio de instrumento contratual hábii, após o deferimento da solicitação
no SIGARPWEB, respeitada a validade dà ata de registro de preços e o prazo
de até 90 (noventa) dias, contado da data de deferimento do pedido de
adesão, para os órgãos não participantes.

tt34|ç4epiViPElE|AOSjpORGAOS3PART:IGIPANTES»ORGAOSi PARTICIPANTES!
DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES, NA QUALIDADE

13.1 Realizar os atos relativos à cobrança dp cumprimento pela
CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções,
garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do
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em relação às suas própridescumprimento dás obrigações coritratua
contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador;
13.2 Disponibilizar à CONTRATADA a lista de endereços de entrega
dos ônibus escolares, considerando o disposto no item 5 deste Termo

de Referência;

13.3 Responsabilizar-se pela guarda dos ônibus ■ escolares entregues

pela CONTRATADA, bem como pelo seu envio às escolas da sua rede
educacional;

13.4 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido
no instrumento contratual;

13.5 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento
dos ônibus escolares, sob o aspecto quantitativo  e qualitativo, anotando em

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano;
13.6 Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no
objeto do instrumento contratual, podendo recusar  o recebimento, caso
não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no

Termo de Referência;

13.7 Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de

sanções administrativas;

13.8 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos
atos relativos à firmatúra e gestão contratual, devendo o resultado dessa
consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a

instrução processual necessária.

OBRIGAÇ0ES;DO^GONTRATANTE:Ifeâ
14.1 São obrigações da Contratante:

14.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e

seus anexos;

14.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
14.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja

substituído, reparado ou corrigido;
14.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
14.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e
seus anexos;

14.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução
do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
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terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregado

prepostos ou subordinados.

OBRÍG/\<^OBS^AC0^TKmmm
15.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

15.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes nos Cadernos de Informações

Técnicas, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo de garantia ou validade;

0 objeto deve estar acompanhado do manual do

usuário, com uma versão em português e da relação da rede de

assistência técnica autorizada;

15.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto,

de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do

Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);
15.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo
fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

15.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

15.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do
contrato;

15.1.7 assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento

contratual dela decorrente; ■

15.1.8 tomar todas as providências necessárias para o  fiel
cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no
edita! e na Ata de Registro de Preços, inclusive no que se refere ao
cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao
compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados,
atendendo às solicitações de compras dos órgãos participantes de
compra nacional e demais órgãos participantes;
15.1.9 não efetuar, sob nenhum 'pretexto, a transferência de
responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros;

fl5 ■

. I ,i

15.1.1.1
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IS.l.lOinformar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conform
o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou
índiretamente, na regularidade do fornecimento;

IS.l.llexecutar todos os serviços com mão-de-obra qualificada,

devendo a CONTRATADA cumprir com todas as normas técnicas da

ABNT, relativas-aos processos de fabricação objetos do presente

Termo, no que couber;

15.1.12assinar e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de

Preços, conforme, minuta anexa ao Edital, o Termo de Ciência e
Responsabilidade quanto à obrigação de .utilizar,  o Sistema de

Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a

execução das ações que lhe competem, no âmbito das contratações

decorrentes da utilização e/ou da adesão às atas de registro de preços,

bem como quanto ao cumprimento das regras estabelecidas para o

processo de controle de qualidade dos itens produzidos e entregues

em atendimento aos contratos firmados;

15.1.13encaminhar laudos e prestar as informações requisitadas pelo

Órgão Gerenciador no prazo estabelecido, inclusive quanto ao
planejamento da produção e ao atendirnento aos contratos

decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

rnãÈmÊÈ^mm
16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

tT/..

DA AITER/SÇAG;SUBJETIVA1#
17.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação, exigidos na licitação original;

?17.
U:

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato..

Z

18.1 Nos termos do art. 67 Lei ns 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

18.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
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irregularidade; ainda que resultante de imperfeições técnicas ou víciôs^ ,
redibitórioS; 6; na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da^*^
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.

70 da Lei 8.666, de 1993.

18.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente

para as providências^cabíveis.

18.4 Os fiscais do Contrato serão responsáveis pelo acompanhamento,

fiscalização e pelo atesto dos ônibus escolares contratados, podendo

utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem, lista de

verificação que venha a ser disponibilizada pelo FNDE como instrumento

administrativo auxiliar do processo de controle de qualidade, no âmbito da
assistência técnica a que se refere a Lei n.^ 5.537/1968.

18.5 A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar

necessário, verificar, por meio de agente técnico credenciado ou de seus

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão

sendo cumpridas pelo fabricante. Pára tal, o mesmo deverá garantir ao

agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da
fábrica, montadora ou distribuidora, conforme o caso.

19.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada, pelas
contratantes participantes do Pregão ou pelas instituições que aderirem à
Ata de Registro de Preços.
19.2 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo contratado.

19.3 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o órgãó contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

19.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei n^ 8.666, de 1993.

19.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas
no do art. 31 da Instrução Normativa,hs 3, de 26 de abril de 2018.
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19.5 Havendo ,erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação

da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

19.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

19.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao

SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital.

19.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

19.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da

Instrução Normativa n^ 3, de 26 de abril de 2018.

19.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

19.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

19.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

19.12.1Será rescindido o contrato em execução com  a contratada
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
19.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.
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V19.13.1A Contratada reguiarmente opíante pelo Simples Nacional/^5;.;/^j^g.|^
termos da Lei Complementar 123; dè 2006, não sofrerá a retenção^
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar. '

19.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a. ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = (TX) 1= ( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual365

= 6%

19.15 A comprovação da entrega se dará por meio do Termo de

Recebimento Provisório dos Ônibus Escolares, conforme modelo constante
do Encarte D - Termo de Recebimento Provisóri.0 a ser assinado por
representante da CONTRATANTE no momento da entrega..

mmâDpmEmmwMrít ‘V-i

20.1 Os preços registrados na Ata são fixos e irreajustáveis durante sua
vigência.

20.1.1 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços
poderão ser alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei n^
8.666/1993 e conforme previsto nò § 39, art. 12 do Decreto n^
7.892/2013.

■7^
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21.1 0 adjudicatário, no prazo dé Í0 (dez) dias após a assinatura do Terrnò^S™!^-''
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme
disposto no art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.
21.2 Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:

21.2.1 caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo
estes ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda;
21.2.2 seguro-garantia;
21.2.3 fiança bancária.

21.3 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante,
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em favor do
contratante.

21.4 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas
condições.
21.5 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em
pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificada.
21.6 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação
que rege a matéria.
21.7 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a
execução do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.
(artigo 56, §49 da Lei n^ 8666/93).
21.8 A CONTRATANTE firmará ajuste com a CONTRATADA por meio de
Termo de Contrato, conforme os termos definidos nos Cadernos de
Informações Técnicas para este fim.

BASjSANGQESiADMIJNISTjffl™^■y
m
22.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nô 10.520, de 2002,
a Contratada que:

22.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;
22.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
22.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
22.1.4 comportar-se de modo inidôneo;
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22.1.5 cometer fraude fiscal;

22.1.6 não mantiver a proposta.

22.2 Pela inexecução total ou parcial total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços, inclusive em relação
às regras do Controle de Qualidade previstas no Edital e seus Anexos, o

Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR

REGISTRADO as seguintes sanções, segundo gravidade da falta cometida:

22.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que

não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

22.2.2 Multa:

22.2.2.1 moratória de 0,1% (um décimo por cento)  a 0,5% (cinco

décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas sobre

0 valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

22.2.2.2 compensatória de 0,1% (um décimo por cento) a 5%

(cinco por cento), calculada sobre o valor total dos itens

correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham

relação com a irregularidade apurada, no caso de

inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

.  inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação

inadimplida sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

22.2.2.2.1 em caso de inexecução parcial, a multa

compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação

inadimplida, observada a quantidade de itens contratada;

22.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
22.2.4 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da

União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de

até cinco anos;

22.2.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista

neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses
previstas como infração administrativa no subitem 22.1 deste

Termo de Referência.

22.2.5 Declaração de inidpneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou -áté que seja promovida a reabilitação

(

FNDEI Endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F, Ed. FNDE, Brasília - DF, CEP: 70.070-929
Telefone: 2022-4117/5216. E-mail: compc@fiide.gov.br. UASG: 153173



perante a-própria. autoridade que., aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados;

22.3 As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.3, 22.2.4 e

22.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa,

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

22.4 Também ficam sujèitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n^

8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

22.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

22.4,2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

22.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

22.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o.contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n^ 8.666, de
1993, e subsidiariamente a Lei n^ 9.784, de 1999.

22.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão
deduzidos dos valores a serem págòs, ou recolhidos em favor da União, ou

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

22.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no

prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente;

22.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos

causados pela cpnduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o
valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

22.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator,  o caráter educativo da

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

22.9 As penalidades de mülta oriundas de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

22.10 A autoridade competente/ na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator,  o caráter educativo da

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.
22.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios
de prática de infração administrativa tipificada pelã Lei n^ 12.846, de 15 de
agosto de 2013, como ato lesivo a administração pública nacional ou

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas  à autorid
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre à
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo
de Responsabilização - PAR.

22.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

22.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos

e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
22.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

iRITERliSiiEiSElEgilGBBMEgEDiaii
23.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e
trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme
disciplinado no editai.

23.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos

pelo fornecedor estão previstos nò edital.

23.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo
fornecedor serão: . : .

23.4 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

23.4.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os
atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as

seguintes características mínimas:

23.3.1.1.1 ,Atestado(s)/declaração{ões) de capacidade
técnica dos licitantes, fornecido(s) .por empresas distintas,
públicàs ou privadas, em papel timbrado da pessoa jurídica,
em quantidade igual ou superior a 10% (déz por cento) do
quantitativo estabèlècido;

23.3.1.1.2 O licitante deverá atestar, por meio da
declaração (Encarte C), o cumprimento das cotas de
contratação de. pessoas com deficiências caso se encaixe

■ nos quantitativos dispostos no art. 93 da Lei n^ 8.213/1991.

23.5 O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15
do Decreto ns 10.024, de 2019, do art. 7S, §3^ da Lei n^ 12.527, de 2011, e
do art. 20 do Decreto n^ 7.724, de 2012.
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23.6 O critério dé julgamento da proposta é o menor preço por item.
23.7 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas^^
edital.

ESTIMATlVAaDBPRECOSiâRRECOS^REFERENCIAISi- í?
24.1 0 critério de aceitabilidade de preços é sigiloso^ nos termos do art. 15

do Decreto 10.024, de 2019, do art. 7^, §3^ da Lei n^ 12.527, de 2011, e

do art. 20 do Decreto 7.724, de 2012.

.  Iri . J ■•■124i i

DOSiRECÉRSOStORCAMENirARigs
25.1 Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta dos
Órgãos integrantes da Ata de Registro de Preços ou que tenham concedido
autorização para adesão à Ata pòr parte do Órgão Gerenciador, sendo
obrigatória a indicação da dotação orçamentária antes da celebração do
contrato pelo CQNTRATANTE.
25.2

ríi 725f -^<j I

d

V

Andreia Couto Ribeiro
Coordenadora de Apoio ao Caminho da Escola - COACE

Djailson Dantas de Medeiros
Coordenador-Geral de Apoio.à Manutenção Escolar-CGAME

r
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ENCARTE A

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Tipo e

Descrição do

ORE

QUANT.

ESTIMADA

do ORE

Valor

Unitário

Valor

Total
UNIDADE DE

MEDIDA
Item

(R$) (R$)

UnidadeX

UnidadeX

UnidadeX  :

UnidadeX

X Unidade

O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos,

contados da data do envio da cotação.

Declaramos que estamos de plêno acordo corti todas as condições
estabelecidas no edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as
obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do
lucro, encargos sociais, taxas, seguros, manuseio, entrega, e quaisquer
despesas de responsabilidade do proponente que, direta ou
indiretamente, decorram da execução dp objeto licitado, na forma e
condições previstas neste Termo.

Nome da Empresa:.

Razão Social/CNPJ:

Endereço{s);

CEP: Cidade: UF:

Telefone(s):

E-mail(s):

Banco: Agência:. .C/C:
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Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata d^^
Registro

Nome:

de Preços:

-é?

Cargo na empresa:

Endereço:

Cidade:CEP:

UF:

CPF/MF:. Cargo/Função:.

Cart.ldent Expedidons: por:

Naturalidade: Nacionalidade:

Local e data.

Identificação e assinatura.

1
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ENCARTES B

CADERNOS DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS
(VIDE ARQUIVO ANEXO)

Caderno de Informações técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 1 - SEI
n° 2696782:

Caderno de informações técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) - SEI
n° 2696782:

Caderno de Informações técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 2 - SEI
n° 2696782:

Caderno de Informações técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 3 - SEI
n° 2696782:
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ENCARTES C

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E CUMPRIMENTO DO ART. 93 DA LEI N^
8.213/91

(emitirem papel identificador/timbrado do licitante)

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE).A empresa

por seu representante legal infrafirmado, Sr(a)

CNPJ n9

portador de RG n°

os devidos fins e sob as penas da lei, como condição para habilitação no

Pregão Eletrônico XX/20XX, promovido pelo FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, que:

e CPF n2 DECLARA, para

1 - Está ciente e conhece o disposto na Lei ns 8.213/1991, que dispõe

sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras

providências, especificamente sobre o detalhado no art.s 93, quanto à

reinserção de portadores de necessidades especiais no mercado de

trabalho, a saber:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2%
(dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou

■ pessoas portadoras de deficiênció, habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados..

II - de 201 a 500.

Ill-de'501al.000

IV- de 1.001 em diante.

II - Diante da legislação citada, confirma seu enquadramento em uma das

seguintes opções:

( ) Possui menos de 100 empregados em seu quadro de pessoal.

(  ) Possui

percentual de

deficiência habilitados, de acordo com o Art. 93 da Lei n® 8.213/91.

.2%;

.3%;

.4%;

.5%.

(  ) empregados em seu quadro de pessoal, e preenche o

% com pessoas reabilitadas e/ou portadores de

(Lpcal/Data)

(Assinatura/Nome Legível/)

Representante legal

CPF n9
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ENCARTE D
%

y
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Pregão Eletrônico n.s /20.

ttem/Objeto da aquisição:

Contratada - CNPJ/MF:

Contrato n.2;

Valor do Contrato: R$

Data de assinatura do Contrato/de emissão da ordem de

fornecimento: Prazo de execução (em

dias):

Data finai para entrega:
Data de início do prazo de execução:' - '

/20/DATA DE ENTREGA:

Nos termos do Contrato resultante do Pregão Eletrônico em

epígrafe, atesto o recebimento provisório do óbjeto nos termos indicados
abaixo.

Condições de recebimento

A obrigação foi cumprida:

fora do prazono prazo

Dias de atraso:

integralmente. parcialmente, tendo em vista o seguinte:
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Os bens estão efn perfeitas
condições físicas, sem

aparente dano ou avaria.

Outras observações:

O objeto ora recebido provisoriamente não conclui  o cumprimento da
obrigação, ficando sujeito a posterior verificação de sua qualidade e
quantidade, que ocorrerá até o dia /  L

(Cidade/Estado), de de

•20Servidor responsável . pelo
recebimento

\
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ENCARTE E

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

/20.Pregão Eletrônico n.s

Item/Objeto da aquisição:

Ônibus Rural Escolar - ORE 1

Ônibus

(4x4)

Ônibus Rural Escolar - ORE 2

Ônibus Rural Escolar - ORE 3

Rural Escolar ORE 1

Contratada - CNPJ/MF:

Contrato n.^:

Valor do Contrato: R$

Valor dá Nóta Flscal/Fatura:
Nota fiscal/Fatura n.S:

Data do recebimento provisório:

Nos termos do contrato resultante do Pregão Eletrônico em epígrafe, atesto

o recebimento definitivo do objeto e declaro a conformidade dos bens

recebidos com as especificações técnicas constantes do Termo de

Referência, com eficácia liberatória de todas as obrigações da Contratada,
exceto as garantias legais a que está submetida, bem como o disposto

no Termo de Referência e as demais disposições contratuais. Assim, atesto a

Nota Fiscal/Fatura referida acima para que sejam realizados os
procedimentos de pagamento da despesa.

(Cidade/Estado), de
Servidor responsável pelo recebimento/
matrícula do responsável

de 20
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ENCARTE F

TERMO DE RECUSA DO OBJETO '

Nos termos do contrato resultante do Preção Eletrônico em
epígrafe, declaro a inconformidade dos bens recebidos com as

especificações técnicas constantes do Termo de Referência, nos seguintes
termos:

Item/ltens rejeítado(s): Inconformidades observadas:

ATENÇÃO: anexar a este Termo as listas de. verificação da qualidade
devidamente preenchidos e/ou outros documentos/reiatórios que
comprovem as inconformidades observadas nos itens rejeitados.

Assim, conforme o contrato, fica a Contratada obrigada a sanar as
irregularidades observadas até o dia / 20 devendo.
substituir o(s) item (itens) rejeitado(s) e apresentar o material para nova
verificação. Além disso, está sobrestado o pagamento dos bens
discriminados até que o objeto seja recebido definitivamente, e a
Contratada está sujeita à aplicação das penajidades previstas. Os custos da
substituição do(s) item(itens) rejeitado(s) correrão exclusivamente às
expensas da Contratada.

(Çídade/Estado)
Servidor responsável pelo recebimento/
matrícula do responsável

de de 20

ENCARTE G*

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE
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PREGÃO ELETRÔNICO NS

ata N2 __

EMPRESA:

CNPJ:

/

/

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

A empresa em epígrafe está ciente das obrigações assumidas em decorrência da
assinatura da Ata de Registro de Preços acima informada e, portanto, compromete-

se a utilizar o Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SI6ARP

para as seguintes ações:

1. Solicitar 0 acesso ao Sistema;

2. Dar prosseguimento a toda demanda enviada para análise e/ou
providência no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do envio pe!o
FNDE ou até a data final de vigência da Ata de Registro de Preços (o que
ocorrer primeiro);

3. Inserir cópia de todos os contratos firmados com os órgâos/entidades
contratantes, tão logo a empresa esteja com sua via assinada por ambas as
partes;

4. Inserir informações sobre entregas e emissões de notas fiscais;

5. Prestar quaisquer informações solicitadas pelo gestor da Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido;

6. Preservar inalterado o conteúdo de documentos gerados pelo sistema.

Esta empresa está ciente e se compromete, aírida,  a cúmprir as regras estabelecidas
pelo FNDE em relação ao Controle dé Qualidade dos produtos registrados na Ata
supramencionada, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas - CIT e
nos demais itens do-Termo de Referência - Anexo l do Edital.

Por fim, registra-se que esta empresa está ciente de que o descumprimento do
disposto neste Termo de Ciência e Responsabilidade implica descumprimento das
obrigações assumidas perante o FNDE e, como consequência, acarreta a
possibilidade de aplicação das sanções previstas na Ata de Registro de Preços.

(assinado eletronicamente)

Representante legaj

Fornecedor registrado

Documento assinado eletronicamente por ANDREIA COUTO

RIBEIRO, Coordenador(a).de Apoio ao Caminho da Escola, em 18/03/2022, às
11'.56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e

§ 1®, do Decreto n® 8.539. de S de outubro de 2015. fembasado no art. 9®, §§

a;

!•'
9

assinatura ***
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12 e 22, da Portaria MEC n2.l.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado

art. 92, §§ 12 e 2®, da Portaría/FNDE n2 83. de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente por DJAILSON DANTAS DE

MEDEIROS, Coordenador(a)>6erál de Apoio à Manutenção Escolar, em

18/03/2022, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no

art. 62, caput e § 12, do Decreto ns 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado

no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria MEC ns 1.042, de 5 de novembro de 2015.

respaldado no art. 92, §§ 12 e 22, da Portaria/FNDE nQ 83. de 29 de fevereiro

de 2016.

9
assJRStufá

A autenticidade deste documento pode ser conferida no

site httPs://www.fnde.gov.br/sèi/controlador externo.DhD?acao=dQCumento conf

erir&id oreao acesso externo=0. informando o código verificador 2832808 e o

código CRC FB4B21FC.
'i

Referência: Processo 23034.035045/2021-46 SEI nS 2832808
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ENCARTE B.2

CADERNO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE 1 4x4
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1.1. Ônibus Rural Escolar (ORE): Para fins de entendimentos deste Caderno de In
Técnicas, considera-se veículo ORE 1 (4x4):

1.1.1. Categoria M3: Tipo ônibus projetados e construídos para o transporte de passageiros que
tenham mais que oito assentos, além do assento do motorista, com Peso Bruto Total superior a 5,0
(cinco) toneladas.

1.2. Tipo:

1.2.1. Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4): ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo
traseiro e eixo dianteiro), com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de carga útil
líquida de no mínimo 1.500 kg, com capacidade mínima de 29 (vinte e nove) estudantes sentados,
mais 0 condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com
mobilidade reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de
passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno, item 1.3.

'íb-tf. ■aír'1-í-

Classificação: O ORE 1 (4x4) será classificado conforme Tabela 1:

Tabela 1: Classificação do Ônibus

1.3.

Capacidade-
'mínima de,-
; carga útil' -
iiqiiidafkg)',

1.500

'Cdmpnffléjita
ip^máxtfnhL..: :

í^i|Gap^acidádé;i

íSlSiisSifox

Capàcidád^ L.
míiunia"^;’ = :

'pàslágejtpij^
LCjássifi^çãp -■npp' Tole^ciaí

SSIíH®
ORE 1PEQUENO 6%7.000 100 29 + condutor(4x41

Fonte: Programa Caminho da Escola

Trajeto de entrega: percurso em quilômetros (km), percorrido pelos ônibus rurais
escolares, do endereço comercial do Contratado (local de produção) até o endereço comercial do
Contratante (local de entrega), conforme disposto no Encarte B.C deste CIT, verificadas as
estimativas para distribuição regional (Encarte B.B deste CIT).

Manual do Usuário: conjunto composto pelos seguintes documentos: manual do chassi,
manual da carroçaria, manual do cronotacógrafo, manual com dispositivo do tipo poltrona móvel
(DPM), e manuais dos equipamentos e acessórios complementares.

1.4.

1.5.

aQST?QCUMENTQSJ)EIüeERÍnSCL^EiCOlW^
2.1. Para a fabricação, montagem e comercialização dos ônibus rurais escolares, objeto do presente
CIT, é obrigatória a observação das referências dispostas em normas técnicas e legislações de
trânsito e ambiental vigentes diretamente relacionadas ao objeto, conforme subítens a seguir, sob
pena de não conformidade.

2.1.1. Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e suas atualizações.

2.1.2. Resoluções do Contran n°: 680/1987, 692/1988, 14/1998, 87/1999, 92/1999, 157/2004,
223/2007, 227/2007, 254/2007, 272/2007, 294/2008, 333/2009, 380/2011, 406/2012, 445/2013,
504/2014, 516/2015, 556/2015, 518/2015, 568/2015, 593/2016, 643/2016, 667/2017, 703/2017,
758/2018, e suas atualizações.

2.1.3. Portaria do Denatran n®: 190/2009, e suas atualizações.

2.1.4. Normas ABNT NBR: 5426:1985, 9714:2000, 13776:2006, 11003:2010, 14022:2011,
7337:2014, 9491:2015, 10966-1:2015, 6091:2015, 15646:2016, 16558:2017, 15570:2021 e suas
atualizações.
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2.1.5, Norma ABNT NBR ISO: 1585:1996,1176:2006 e suas atualizações.

2,1,6, Resoluções Conselho Nacional de Meio Ambiente - Conama n° 272/2000 e n° 403/2ÕÕ8,
n® 415/2009, n® 490/2018 e suas atualizações.

✓

2,1.7. Norma Regulámentadora - NR 15/1978 do Ministério do Trabalho e do Emprego e suas
atualizações.

2.1.8. Resoluções e Portarias aplicáveis aos veículos para transporte coletivo de estudantes,
publicadas pelo: Contran, Conama, Denatran, Ibama  e Inmetro.

2.1.9. Portaria Inmetro n® 36/2021 e suas atualizações.

R

a M
WCF W:í V Tit±-L'i ri’*

3.1. Sistemas e Componentes

3.1.1. Chassi

3.I.I.I. Plataforma (estrutura)

A plataforma deve ser constituída por longarinas  e reforçada com travessas.

O balanço dianteiro não deve ser superior a 1.600 mm.

3.I.I.I.I.

3.I.I.I.2.

3.I.I.I.3.

1), conforme Tabela abaixo, considerando os ônibus com suas massas em ordem de marcha, e a
norma ABNT NBR ISO 1176 e suas atualizações;

Tabela 2; Âugulo Mínimos de entrada e saída de r^pa do^ORE
■K-?íf^guio'dé:-Sàí(ía:ãíii;
illiililiiiiii

A plataforma deve permitir ângulos mínimos de entrada e de saída de rampa (Figura

í?rblèr|ncia“
mm

ORE 1 (4x4) 22,0“ 18,0“ -1,0“

Fonte: Programa Caminho da Escola

E g rm

m B

AS AE

Figura 01 - Imagem ilustrativa.

3.I.I.2. Trem de Força

O motor deve ser dotado de gerenciamento eletrônico de injeção, estar posicionado3.I.I.2.I.
na parte dianteira da plataforma, com sistema de refrigeração adequado com robustez para
operações rurais, possuir proteção metálica frontal e inferior para o radiador e inferior para o cárter,
com resistência compatível para garantir as suas íntegridades quanto aos possíveis impactos, e com
orifícios para minimizar o acúmulo de resíduos (Figura 02). As proteções não devem ser
consideradas para medição do ângulo de entrada.
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Figura 02 - Imagem ilustrativa

O motor deve possuir potências e torques minimos, conforme valores da Tabela 33.I.I.2.2.

(tolerância de -5%).

Tabela 3: Potência e torque minimos dos ORE

I sÍ!||ToÍinâa5Mimmí'(K.w|
léiá?’*'i.] i. ;;;víí3. ■ ‘ irtí: ?fe
TOTque Jvímimo ̂CNm)l'TÍpo-

ORE 1 (4x4) 110 450

Fonte: Programa Caminho da Escola

As medições da potência e do torque devem estar em conformidade com as3.1,1.2.3.

determinações da norma ABNT NBR ISO 1585 e suas atualizações.

Deve ser equipado com dispositivo de bloqueio de ignição com marcha engatada.3.I.I.2.4.

Deve ser equipado com dispositivo que inative o pedal do acelerador ajustado para3.1.1.2.5,

velocidade de 70 km/h.

O bocal de saída do sistema de exaustão do motor deve estar localizado na traseira,

inclinado para baixo (20° a 25° em relação ao plano horizontal), com a tubulação em posição
horizontal

3.I.I.2.6.

'A transmissão deve ser manual e sincronizada.3.I.I.2.7.

A embreagem deve ter acionamento hidráulico ou pneumático.3.I.I.2.8.

O eixo traseiro motriz deve ter rodados duplos, com diferencial equipado com3.I.I.2.9.

dispositivo de bloqueio.

O acionamento do dispositivo de bloqueio do diferencial traseiro deve ser3.1.1.2.9.1

automático, a fim de preservar o sistema, sem intervenção do condutor.

3.1.1.2.10

(tração) simultânea nos 04 (quatro) rodados (eixos traseiro e dianteiro).
Deve ser equipado com eixo dianteiro motriz que permita a distribuição de força

3.I.I.3. Sistema de Direção

O sistema de direção deve possuir assistência hidráulica ou elétrica.

Sistema de Suspensão e de Rodagem (Rodas e Pneus)

Deve ser equipado com 02 (dois) eixos, sendo: 01 (um) dianteiro e 01 (um) traseiro.

3.I.I.3.I.

3.I.I.4.

3.I.I.4.I.

ambos trativos;
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■J"Deve possuir suspensão metálica, com molas do tipo trapezoidal semielíp^ca ou
parabólica na dianteira e traseira do veículo com altura e resistência adequadas e justifícadà^^a
operação em zonas rurais. Na hipótese do tipo de molas parabólica só se admitirá com fixaçã^or
parafusos nas extremidades e grampos na parte central, por apresentar maior robustez e ser de fácil
manutenção.

3.I.I.4.2.

3.I.I.4.3.
conforme Tabela abaixo, sendo 1 (um) conjunto sobressalente (estepe), de fabricação corrente com
a devida certificação compulsória e registo junto ao Inmetro,

Tabela 4: Pneus dos ORE

Deve ser equipado com 7 (sete) rodas estampadas em aço e seus respectivos pneus

I;.argura ’dò |M5Mip|Mâmltr^^Mó
SI (pol)

17,5ORE I (4x4) 6,00
16,0

Fonte: Programa Caminho da Escola

As rodas devem ser pintadas na cor alumínio ou tonalidades próximas.3.I.I.4.4.

As rodas que não tenham os parafusos posicionados no lado de dentro {pff set3.I.I.4.5.
negativo), deverão ser equipadas com protetor de roda, em formato de calota única, ou conter
protetor individual para cada porca e parafuso, permitindo a preservação dos parafusos de fixação.

3.I.I.4.6. Deve ser equipado, nos eixos dianteiros e traseiros, com pneus radiais, sem câmara,
de uso misto, opcional entre as marcações MS, M+S ou M&S, adequados a trajetos de curtas e
médias distâncias em estradas de terra e de asfalto, com exposição a condições severas de operação
tais como: pedras, buracos, lama, irregularidades  e má conservação.

Os pneus radiais mistos do veículo obedecerão a banda de sua rodagem, e nos eixos3.I.I.4.7.
dianteiro e traseiro devem, ser equipados com pneus trativos (Figura 02--A).

Figura 02-A- Imagem ilustrativa
(modelo pneu trativo)

3.I.I.4.8. Deve ter aplicação e quantidade de pneus conforme Tabela 5 a seguir:

Tabela 5: Aplicação e Quantidade de Pneus dos ORE
;h i

Sl^lE^M^ÃpficaçãóíèiÕuautidadé

tíEi^^Di^iSíSíl: Eixo^iafivb;
215/75 RI 7.5 ou 750ORE 1 (4x4) 03 (três) 04 (quatro)

R16
Fonte: Programa Caminho da Escola
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3.I.I.4.9.

eixo dianteiro do respectivo veículo.
Os pneus destinados ao conjunto sobressalente (estepe) devem seguir o apli

3.I.I.5. Sistema Elétrico

3.I.I.5.I. Deve ser equipado com chave geral eletromagnética na caixa de batè^^
comando no posto do motorista, de fácil acesso. Porém, esta deve possuir proteção qu^
acionamento involuntário, pelo condutor. Adicionalmente, deve haver uma chave geral, com
acionamento manual, posicionada no compartimento destinado às baterias.

3.I.I.5.I.I.

registrador eletrônico instantâneo inalterável de velocidade e tempo (cronotacógrafo), incluindo o
painel de leitura do display de cristal líquido (LCD), além das luzes de emergência (pisca alerta)
(Encarte B.K deste CIT). Todos os demais circuitos devem permanecer desligados, bem como
as luzes dos interruptores e do painel de controles devem manter-se apagadas.

Quando do acionamento da chave geral, não devem ser desativadas as funções do

3.I.I.5.I.2.

este deverá permanecer nesta condição, incluindo os sistemas elétricos, e até que a chave de
ignição seja desligada. Após o desligamento da ignição, o motor e o sistemas elétricos não poderão
voltar a funcionar até que a chave geral seja reativada.

No caso de a chave geral ser acionada com o motor em condição de funcionamento,

O sistema elétrico deve atender ao especificado nos itens 5.3 da norma ABNT NBR3.I.I.5.2.

15570/2021 e suas atualizações.

Deve estar equipado com aíternador de corrente com capacidade igual ou superior3.I.I.5.3.

a 80 Ah.

Deve ser equipado com sistema elétrico de 24 V DC, deve possuir 02 (duas) baterias3.I.I.5.4.

com capacidade individual mínima de 100 Ah.

3.I.I.5.4.I. As baterias devem possuir as certificações compulsórias e registros junto ao Inmetro
e estarem acondicionadas em uma única estrutura metálica devidamente iluminada e com dreno, e
0 seu deslocamento deve ser de fácil operação.

3.I.I.5.4.2. Caso as baterias sejam acondicionadas em estrutura metálica com material sujeito à
corrosão, deverá receber tratamento antícorrosivo.

3.I.I.6. Sistema de Freios/

Deve ser equipado com freio de serviço pneumático, com regulagem automática do3.I.I.6.I.

sistema de freio.

3.I.I.6.2. O freio de estacionamento deve ter acionamento pneumático.

3.I.I.6.3.

atualizações, para o método de ensaio e os requisitos mínimos para avaliação dos sistemas de
freios.

Devem ser atendidos os critérios definidos na norma ABNT NBR 10966 e suas

3.I.I.7. Raio de Giro

3.I.I.7.I. Os valores dos raios de giro do veículo devem obedecer aos limites de manobrabilídade
(esterçamento) conforme indicado na Tabela 6. Esses valores são relativos a uma curva de 360®
(Figura 03).
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Tabela 6: Valores dos Raios de Giro do ORE

:J'^iibbml5ilidad&

Cmipimòy»

ORE 1 (4x4) 12.500 11.500 1.500 1.000

Çdndi^&rdé.É^rçãméatb; máximo qualquer*maxuno maximo

Nota: *Desde que o veículo esteja percorrendo um trajeto inscrito no REEP.

Legendas:

• REEP - raio externo entre paredes;

• REEG - raio externo entre guias;
• RIEG - raio interno entre guias;

• ARDT - avanço radial de traseira.

S^Smí'

t-
o
o:
<

7

Figura 03 - Imagem ilustrativa.

3.1.2. Carroçaria

3.1.2.1. Gabinete Externo

As tampas do bocal do tanque de combustível e do tanque do Agente Redutor
Líquido deNOx Automotivo (Arla 32), quando o veículo for equipado com o sistema SCR, devem
estar protegidas de poeira e lama por meio de duto flexível, interligando a carroçaria ao tanque de
combustível, e deve possuir dreno. Este duto não deve interferir na operação de abertura e
fechamento do bocal.

3.I.2.I.I.

)

A posição do bocal do tanque de combustível deve ser colocada de forma que não3.1.2.1.1.1

dificulte a abertura da tampa do bocal e, consequentemente, seu abastecimento, obedecendo a
capacidade mínima do tanque estabelecida no item 1.2.

O tanque de combustível e o tanque do Arla 32 (quando existente) devem possuir3.I.2.I.2.

protetor metálico com resistência compatível para garantir as suas integridades quanto aos
possíveis impactos, e com orifícios para minimizar o acúmulo de resíduos.

3.I.2.I.3.

antirruído.

Todos os componentes estruturais devem receber tratamento anticorrosivo e

Deve ser equipado com para-barros de borracha, com dimensões compatíveis para3.I.2.I.4.

a retenção de impactos de resíduos.

7
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3.1.2.2, Comprimento Total

O comprimento total da carroceria deve estar em conformidade com os v3.I.2.2.I.

estabelecidos Tabela 7.’

Tabela 7: Comprimento total dos ORE

<7.000

iTiitól

ORE 1 (4x4)

íiÜÓlèranaá

6%

Fonte: Programa Caminho da Escola

O comprimento total é a distância entre 02 (dois) planos verticais perpendiculares3.I.2.2.2.

ao plano longitudinal médio do veículo e que tangenciam a dianteira e a traseira da carroçaria.

Todos os componentes do veículo, inclusive qualquer um que se projete da dianteira3.I.2.2.3.

ou traseira (para-choques, etc.), devem estar contidos entre esses 02 (dois) planos, exceto ganchos
para conexão de reboque.

A medida dimensional do balanço traseiro do veículo deve ser de, no máximo, 71%3.I.2.2.4.

da medida dimensional do entre eixos.

3.I.2.3. Largura Interna

A largura interna dos OREs deve estar em conformidade com a especificação da3.1.2.3.1.

Tabela 8.

Tabela 8: Largura Interna dos ORE

2.100ORE 1 (4x4)

Tôlefância

+3%

Fonte: Programa Caminho da Escola

Havendo largura interna maior do que a definida no subitem 3.1.2.3.1, respeitadas
as tolerâncias, os bancos dos estudantes devem ser aumentados no seu comprimento em valor igual
a esta diferença, mantendo-se inalterada a dimensão de 300 mm de largura do corredor de
circulação, conforme subitem 3.1.3.5. deste CTT.

Largura Extèma

3.I.2.3.2.

3.1.2.4.

A largura externa máxima do veículo deve ser medida pela distância entre 02 (dois)3.I.2.4.I.

planos paralelos ao plano longitudinal médio, e que o tangenciam em ambos os lados deste plano,
esta largura deve ser de no máximo de 2.600 mm.

3.I.2.4.2.

qualquer projeção lateral, como, por exemplo, para-choques, perfis, frisos laterais, cubos das rodas
e aros de rodas. Estão excluídos da referência dimensional os espelhos retrovisores externos, as
luzes de sinalização, os indicadores de pressão dos pneus (quando aplicados) e qualquer projeção
dos degraus de escada ou de plataforma elevatória veicular, quando necessário tecnicamente.

Altura Externa

Na determinação da largura estão incluídas todas as partes do veículo, inclusive

3.I.2.5.

A altura externa máxima dos OREs entre o plano de apoio e um plano horizontal3.I.2.5.I.

tangente à sua parte mais alta deve ser de 3.500 mm, considerando todos os componentes fixos
entre estes 02 (dois) planos.
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3.I.2.6. Para-Choque

3.I.2.6.I.

devidamente reforçado na parte interna para absorver impactos, com extremidades encurvadas ou
anguladas, com as faces inferiores coincidentes com as faces inferiores das saias das carroçarias.

3.I.2.6.2.

do seu ponto central ao plano de apoio das rodas, estando o ORE com sua massa em ordem de
marcha, conforme disposto na norma ABNT NBR ISO 1176 e suas atualizações.

A altura máxima do para-choque traseiro em relação ao plano de apoio das rodas é

Deve ser equipado, em cada extremidade, com para-choque do tipo envolvente,

A altura máxima dos para-choques deve ser obtida entre o plano da face inferior,

3.1.2.6.3.

de 400 mm.

3.1.2.6.4. Devem ser instalados no para-choque traseiro, sensores de aproximação.

3.I.2.6.5.

para-choque traseiro retrátil (Figura 04).
Para atender a especificação do ângulo mínimo de saída o ORE pode contar com

Figura 04 - Imagem ilustrativa.

No para-choque traseiro retrátil devem ser aplicados dispositivos refletivos de
de acordo com o estabelecido no item 1.10 do Anexo 1 da Resolução Contran n°

3.I.2.6.6.

segurança

593/2016.

3.I.2.6.7.

ficam a critério do fornecedor, devendo constar no projeto técnico do ORE e não devem ser
considerados para fins de medição do ângulo de saída.

Saias

O formato, posicionamento e o dimensionamento do para-choque traseiro retrátil

3.I.2.7.

3.1,2.7.1.

rodas, medida no centro do entre eixos, deve estar em conformidade com a Tabela 9;
A altura mínima das saias laterais da carroçaria em relação ao plano de apoio às

Tabela 9: Saias laterais dos ORE
{

Tülçi^ficiã^
ORE 1 (4x4) •5%500

Fonte: Programa Caminho da Escola

3.I.2.7.2.

as regiões da porta de serviço e da porta dedicada do DPM.

Os componentes veículo, tais como: tanque de combustível; tanque de arla; e
sistema de escapamento não devem ultrapassar a linha da saia (tolerância de 150 mm abaixo da
saia).

3.I.2.7.4. Devem ser instalados reforços internos (metálicos) nas saias dianteiras.

A altura da saia lateral deve ser medida no centro do entre eixos, desconsiderando

3.1.2.7.3.

9
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Sistema de Iluminação Externa e de Sinalização

3.I.2.8.I. O conjunto óptico do ORE deve ser ajustado conforme o projeto de cada''f^JçiÇgíiç^
admitindo-se uma tolerância de ±10% nas dimensões verticais citadas nas respectivas resotüçoes
do Contran.

3.I.2.8.

ryV

Deve dispor de lanternas intermitentes de luz branca, dispostas nas extremidades da3.I.2.8.2.

parte superior dianteira e de luz vermelha dispostas nas extremidades da parte superior traseira,
ativadas em conjunto com o acionamento da porta de serviço.

Deve ser provido de lanterna de freio elevada (brake light) instalada na máscara3.1.2.8.3.

traseira, com seu centro geométrico sobre a linha central vertical do ORE. A intensidade de
luminosidade da lanterna elevada deve garantir, no mínimo, a mesma Imninosidade produzida
pelas demais luzes de freio.

Deve ser provido de lanterna de marcha-a-ré adicional instalada na máscara traseira,3.I.2.8.4.

abaixo da lanterna de freio elevada (brake light). A intensidade de luz emitida pela lanterna de
marcha-a-ré deve ser de, no máximo, 900 (novecentas) candeias em direção abaixo do plano
horizontal. O seu acionamento deve ser conjugado com as demais lanternas de marcha-a-ré.

A lanterna de freio elevada (brake light) deve ser combinada com as lanternas de
freio, não devendo ser agrupada, combinada ou reciprocamente incorporada com qualquer outra
lanterna, só podendo ser ativada quando da aplicação do freio de serviço.

3.I.2.8.6.

de alerta com pressão sonoro de 90 dB(A), sendo admitida a tolerância de ± 3 dB(A), associado
ao engate da marcha ré, com frequência entre 500 Hz e 3 000 Hz. A medição deve ocorrer a 1 000
mm da fonte em qualquer direção, junto à parte traseira externa do veículo e com o motor ligado.

3.1.2.8.7

mediante conjugação com as luzes de posição do veículo.

3.I.2.8.8.

aproximadamente iguais, lanternas na cor âmbar, agrupadas a retrorrefletores, conforme previsto
nas Resoluções Contran n° 680/1987, 692/1988 e 227/2007, e suas atualizações.

Comunicação Visual e Tátil

3.I.2.8.5.

Para efeito de segurança na utilização de marcha ré, deve ser incorporado um sinal

Deve ser utilizado dispositivo atenuador noturno com redução de até 15 dB (A),

Deve possuir, em cada lado da carroçaria e na traseira, em distâncias

3.1.2.9.

No projeto de comunicação visual interna e externa do veículo, devem ser atendidos3.I.2.9.I.

todos os conceitos e critérios definidos na seção  7 da norma ABNT NBR 14022/2011 e suas
atualizações.

3.1.2.9.1.1 No projeto de comunicação visual e tátil do ORE, não se aplicam os subitens 1.23.2,
1.23.3,1.23.4,1.3.23 e 7.3.6.3 da norma ABNT NBR 14022/2011.

Deve possuir 04 (quatro) SIA (Símbolo Internacional de Acesso), localizados: 013.I.2.9.2.

(um) no para-brisa; 01 (um) no painel traseiro; 01 (um) na lateral direta na porta do DPM; e 01
(um) na lateral esquerda, próximo à janela do condutor.

Os SIA devem ser protegidos com verniz, exceto o aplicado no para-brisa, com3.I.2.9.2.I.

espessura de camada adequada para a manutenção de suas integridades.

3.I.2.9.2.2.. O SIA localizado na lateral direita na porta do (DPM) deve ser posicionado,
verticalmente, na metade da medida da altura da faixa lateral e, horizontalmente, correspondendo
à metade da medida da largura da porta.

10
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a.
â

3.I.2.9.2.3. O SIA localizado no para-brísa deve ser afixado, obrigatoriamente, n^%orç^
inferior direita deste. '\Se, Qí

o

Devem ser utilizadas simbologias específicas em todas as informações e3.I.2.9.3.

orientações existentes no interior do veiculo.

3,1.2.9.4,

próximas às poltronas preferenciais.

3.I.2.9.5.

7/12 - Tabela de Carteias Munsell), pintada em sistema poliuretano bi componente, com espessura
da camada seca de no mínimo 60 pm, sem prejuízo da faixa definida abaixo.

3.I.2.9.6.

uma faixa horizontal com as seguintes especificações: cor preta com 400 mm ± 10 mm de altura,
a meia altura da carroçaria, na qual deve ser inscrita, em letras maiúsculas, o dístico “ESCOLAR”,
na tipologia Arial, com altura da letra de 280 mm ±10 mm, na cor “Amarelo Escolar”, pintado em
sistema poliuretano bí componente, e espessura da camada seca de no mínimo 60 pm.

3.I.2.9.7.

proteção solar do condutor, com altura de 280mm ±10mm, contendo de forma centralizada o
dístico “ESCOLAR”, na cor amarela, com altura da letra de 200mm, na tipologia Arial, devendo
ser legível pelo lado externo do veículo.

Não é permitida a instalação de caixa de vista.

Deve ser aplicado dispositivo de sinalização tátil nas colunas e/ou balaústres

A cor externa do veículo deve ser “Amarelo Escolar” (referência da cor: 1.25Y

Na traseira e nas laterais das carroçarias, deve ser pintada, em toda a sua extensão,

Deve ser pintada ou adesivada no vidro do para-brisa uma película na cor preta para

3.I.2.9.8.

3.I.2.9.9.

identificação definida no Item 3.1.2.9.6, devem ser pintadas ou adesivadas, devendo ser protegidas
com verniz, as imagens do Encarte B.F deste CIT.

Excepcionalmente, por solicitação formal do FNDE, as marcas institucionais
poderão ser ajustadas bem como, por solicitação formal do ente federado, poderá ser acrescida a
marca institucional local.

Nas laterais direita e esquerda do veículo, no centro da altura da faixa de

3.1.2.9.10.

Na máscara traseira do ORE, devem ser pintadas ou adesivadas, as imagens do3.1.2.9.11.

Encarte B.G deste CIT, devendo ser protegidas com verniz.

Na máscara traseira do ORE deve ser afixado lun adesivo refletivo na cor preta.3.1.2.9.12.

protegido por verniz, contendo a expressão “Disque Denúncia: 0800 616161”, na tipologia Arial,
devendo ser protegido com verniz - Encarte B.I deste CIT.

r

Na máscara traseira da carroçaria, deve ser afixada uma placa de sinalização de3.1.2.9.13.

limitação de velocidade confeccionada em adesivo refletivo, devendo ser protegida com verniz -
Encarte B.I deste CIT.

3.1.2.9.14.

posicionamentos, equidistantes de, no mínimo, 3 (três) dispositivos ao longo da medida do entre-
eixos, 2 (dois) ao longo da medida do balanço traseiro, 1 (um) ao longo da medida do balanço
dianteiro, e 4 (quatro) na traseira, de acordo com o estabelecido na Resolução Contran n®
445/2013, alternando os segmentos de cores (vermelho e branco), dispostos horizontalmente e
distribuídos de forma uniforme, observando que as extremidades externas localizadas na traseira
dos ônibus devem ser vermelhas. - Encarte B.G deste CIT.

Os dispositivos refletivos de segurança devem ser afixados respeitando-se os

3.1.2.10. Painel Traseiro

O painel traseiro deve ser totalmente fechado, sem área envidraçada.3.1.2.10.1.

11
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Deve existir, no painel traseiro, compartimento com acesso externo, p^^3.1.2.10.2.

do conjunto sobressalente (estepe) e dos equipamentos mínimos necessários para a sua sú
(macaco hidráulico e chave de roda), triângulo, dispositivos para rebocador e para acionamentô*de
emergência do DPM.

o

3.1.2.10.2.1, As ferramentas obrigatórias e demais dispositivos devem possuir sistema de
fixação, rígida ou fiexível, para perfeita retenção durante o deslocamento do veículo.

3.1.2.10.3.

adequada para a sua utilização e dispositivo do tipo lençol de borracha, quando aplicável, para
proteção do para-choque durante o procedimento de operação do estepe.

3.1.2.10.4.

dispositivo embarcado que possibilite a realização dessas operações por apenas 01 (uma) única
pessoa.

O compartimento deve possuir intemamente, luminária(s) com luminosidade

A guarda e a retirada do estepe deverão ser executadas através da utilização de um

Porta de Serviço e Degraus3.1.2.11.

A porta de serviço do veículo deve ser posicionada atrás do eixo dianteiro3.1.2.11.1.

(direcional), o mais próximo possível deste, atendendo os requisitos técnicos e construtivos.

O vão livre mínimo para passagem deve ser conforme parâmetros da Tabela 10:3.1.2.11.2.

Tabela 10: Vão Livre da Porta de Serviço e Degraus do ORE

[E^ur£Çnu3d|f
ORE 1 (4x4) 650 1.700

Fonte: Programa Caminho da Escola

A altura deve ser verificada a partir do nível do primeiro degrau da escada ao marco3.1.2.11.2.1.

superior da porta.

3.1.2.11.3.

700 e 1.600 mm (tolerância de +5%), relativa ao nível do primeiro degrau, sendo que a dimensão
pode ser reduzida em até 100 mm quando esta medição for feita no nível do pega-mãos (Figura
05).

Para efeito da largura útil da porta de serviço, deve ser garantida uma altura entre

L

o

J- ̂

Figura 05 - Imagem ilustrativa.

3.1.2.11.4.

sistema de movimentação deve ser pneumático.

3.1.2.11.5.

para a área de acesso do veículo, quando for o caso. A abertura e fechamento da porta devem ser
feitas na velocidade máxima de 0,33 m/s.

Os dispositivos de movimentação da porta de serviço não podem ser posicionados
de forma a obstruir a passagem, nem colocar em risco a integridade física dos estudantes, tanto no
embarque como no desembarque.

A porta de serviço deve ser de folha simples, do tipo dobradiça ou sedan, o seu

A folha da porta de serviço deve abrir de forma que o seu lado interno fique voltado

3,1.2.11.6.

12
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3.1.2.11.7. A porta de serviço deve conter área envidraçada em sua parte superior
que corresponda a no mínimo 60% de sua área de superfície. ' 'O.

a

O.

Todos os vidros utilizados devem ser de segurança, conforme disposto3.1.2.11.8.

ABNT NBR 9491 e Resolução Contran n° 254/2007 e suas atualizações. %
%

r

3.1.2.11.9. A porta de serviço deve contar com dispositivos que permitam, em casír~ée
emergência, a abertura manual, pelo interior do veículo e pelo seu lado externo.

3.1.2.11.10. No lado interno do veículo, o mecanismo do dispositivo de emergência deve estar
posicionado na coluna entre a porta de serviço e  a janela dianteira direita, ao alcance dos
estudantes, em uma altura máxima de 1.500 (mm) do piso, devidamente protegido para evitar o
seu acionamento acidental(Figuras 6 e 7).

1
m.

£1500 mm

/NÍVELDO
•/cOiíRÊDOROE

CIRCUIAÇAOvmm

ji

Figura 06 - Imagem ilustrativa.

85

EMERGENCIA

•ROMPER o LACRE ’

Z* PUXAR A VÁLVULA

|A PORTA•EMPURRAR

rA.5
55

2-^

Características

— dimensões: 85 mm (comprimento) x 55 mm (largura);
— fonte: tipologia Helvética ou similar;
— cor das letras: preto;
— cor do fiindo: amarelo;
— cor dos contornos: preto

1,

Figura 07 - Imagem ilustrativa.

3.1.2.11.10.1. O dispositivo de emergência de abertura das portas deve ser instalado de modo que
sua atuação não seja permitida com o veículo em movimento.

3.1.2.11.11. O procedimento de abertura e fechamento da porta de serviço do veículo deve ser
feito exclusivamente pelo condutor, deve ter um sistema de segurança que não permita a abertura
da porta de serviço quando em circulação.

3.1.2.11.11.1. Deve haver um sistema automático e integrado que impeça o movimento do veículo
enquanto as portas estiverem abertas, garantindo que o veículo esteja totalmente parado (0 km/h)
para o embarque e desembarque de passageiros.

13

Anexo CIT ORE 1 4x4_ Versão Pesquisa de Preços (2677056) SE! 23034.037094/2021-13 / pg. 13



3.1.2.11.11.2. O sistema deve liberar o movimento do veículo somente com o

completo da porta de serviço, por meio de tecnologia que interprete a condição de "porta fèbba^
O sistema de bloqueio da porta de serviço deve também liberar o funcionamento do acelerador do
veículo, somente com a porta fechada.

3.1.2.11.11.3. Para eventual- situação técnica de abertura involuntária da porta ou de atuação
forçada por parte de passageiros (vandalismo), com o veículo em movimento, deve haver
tecnologia que desative o pedal do acelerador e/ou atue de forma gradativa para redução da
velocidade até a parada total de veículo, além de haver indicação ótica e sonora no painel de
controle, para alerta sobre qualquer porta aberta.

3.1.2.11.11.4. Deve constar, em um dos manuais de operação do veículo, um alerta ao motorista

para que não tente arrancar com o veículo quando qualquer porta estiver aberta.

A porta de serviço deve possuir um sistema de segurança do tipo antiesmagamento3.1.2.11.12.

com força máxima de 25 kgf.

3.1.2.11.12.1 Essa força deve ser verificada através de uma célula de carga com dispositivo

auxiliar construído para tal. O dispositivo deve ter como característica duas chapas metálicas

quadradas de 250 mm x 250 mm para contato com as superfícies avaliadas. Para evitar o dano as

superfícies do veículo, o fabricante pode optar por revestir as chapas metálicas com material
esponjoso ou emborrachado.

3.1.2.11.12.2 A abertura entre as chapas do dispositivo deve ser ajustada para 180±50 mm ou
120±10 mm, em seguida, deve-se posicionar o dispositivo aproximadamente à metade da altura
da porta, alinhando o centro da célula de carga com o centro das superfícies de contato a serem
avaliadas. Após, deve-se acionar o mecanismo de fechamento da porta, e por fím registrar a força
máxima atingida para atuação do sistema antiesmagamento.

3.1.2.11.12.3 Os equipamentos de medição devem possuir calibração, conforme item g) da Fase
1 - Análise de Documentação, do item 5.6.1. - 1“ ETAPA - AVALIAÇÃO DE PROTÓTIPO

3.1.2.11.12.4 A Figura 8 apresenta um esboço de dispositivo para obtenção da força do sistema
antiesmagamento:

u

j

* j
j

1

t v X

V,

I

r. '» f

■s
ií,'

.-X- f?

Figura 08 - Imagem ilustrativa.

3.1.2.11.13. A porta de serviço deve possuir em sua estrutura uma fechadura externa com chave.

3.1.2.11.14. Os apoios para embarque e desembarque devem ser na cor amarela e guarnecer a
entrada e saída do veículo, instalados sempre no interior da carroçaria, admitindo-se fixá-los na

14
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íétivere
%

%
folha da porta de serviço, desde que somente se projetem para o exterior quando estas
abertas.

tP

O

«j*.
tf

Adicionalmente, quando nâo existir balaústre no piso do salão imediatamehfô3.1.2.11.15.

0 último degrau de acesso, devem ser instalados corrimãos inferiores (tipo bengala), no poço
degraus, posicionados entre o piso interno e o patamar do degrau da escada, mantendo-se um vão
livre mínimo de 650 mm.

3.1.2.11.16. Os apoios de embarque não podem obstruir o acesso, nem reduzir a largura efetiva do
corredor interno de circulação.

3.1.2.11.17. A porta de serviço do veículo deve possuir vedação que não permita a entrada de
água e poeira no seu interior. A vedação deve ocorrer com a utilização de dispositivo do tipo
borracha nas suas extremidades da porta de serviço.

3.1.2.11.18. Os procedimentos de abertura da porta de serviço pelos lados externo e interno (nos
casos de emergência) devem constar no Manual do Usuário.

As dimensões a serem observadas na construção dos degraus da escada devem ser3.1.2.11.19.

indicados na Tabela 11:

V ,
Tabela 11: Dimensões para construção dos degraus dos ORE

DBiehsoêsCmmy
^ferêntiaí

;5vláxiináÍMinima.
500A

350B 120

C 250

Fonte: Programa Caminho da Escola

A escada de acesso ao veículo deve ser construída com 03 (três) degraus. Admitir-3.1.2.11.20.

se-á, quando aplicável, 02 (dois) degraus - (Figtua 09).

O

-.k:

/
Referências:

^

• A = altura em relação ao solo.

• B = altura do espelho do degrau.

• C = profundidade do piso do degrau.

Figura 09 - Imagem ilustrativa

3.1.2.11.21. No mínimo 02 (duas) luminárias devem ser instaladas na região de embarque e
desembarque do ORE, acionadas pelo mecanismo de abertura da porta de serviço, possibilitando
a visualização da área externa do veículo. Uma luminária no alto da porta com índice de
luminosidade não inferior a 30 lux, medida a 1.000 mm acima da superfície dos degraus da escada.
Outra, no último degrau (espelho) mais próximo do assoalho ou altemativamente no alto da porta,
sendo direcionada para o exterior do veículo com índice de luminosidade não inferior a 30 lux,
medida horizontalmente a 1.000 mm do primeiro degrau.

3.1.2.11.22. Os degraus da escada devem possuir um perfil de acabamento na cor amarela, junto
as suas bordas ou arestas, com largura mínima de 10 ram.

15
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A superfície de piso dos degraus deve ser do tipo “passadeira” na cor cinza3.1.2.11.23.

ou azul escuro e possuir características antiderrapantes com coeficiente de atrito estátici
mínimo de 0,38, obtido conforme o Anexo A da ABNT NBR 15.570/2021.

No piso do primeiro degrau deve ser instalado 01 (um) dreno para escoam^p de3.1.2.11.24.

água (Figura 10), posicionado no lado adjacente da porta de serviço.

f •■“st

aasâ

Figura 10 - Imagens ilustrativas.

Dispositivo de Poltrona Móvel (DPM)

3.1.2.12.1 DPM é o equipamento instalado no veículo para transposição de fronteira para
embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita
realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo,
ao nível do piso interno, devidamente certificado pelo Inmetro nos termos da Portaria Inmetro n°
36, de 2021, suas complementares, e demais normativos do Inmetro aplicado à transposição de
fronteira.

3.1.2.12.

Deve ser equipado com DPM, conforme disposto na norma ABNT NBR 16558 e3.1.2.12.2.

suas atualizações, no que couber, e possuir 01 (uma) poltrona móvel obrigatória, totalizando, no
mínimo, 02 (duas) poltronas reservadas para o estudante com deficiência ou com mobilidade
reduzida.

3.1.2.12.2.1. 0(s) mecanismo(s) do sistema principal dos movimentos verticais, ascendentes e
descendentes, da poltrona móvel do DPM não devem possuir componentes que, devido à natureza
do projeto destes, possuam acabamentos superficiais e/ou elementos de retenção/vedação de fluído
não compatíveis com a exposição contínua às partículas abrasivas presentes em atmosferas de
ambientes rurais.

3.1.2.12.2.2. Os mecanismos, fíações e correias devem possuir proteção de modo a evitar acidentes
por ocasião do seu funcionamento, obedecido seu projeto técnico.

3.1.2.12.3. Deve ter um local apropriado para a acomodação de no mínimo uma cadeira de
rodas,, e a(s) poltrona(s) móvel(is) deve(m) dispor de um cinto de segurança de três pontos e um
colete torácico de quatro pontos, conforme disposto na norma ABNT NBR 16558 e suas
atualizações, no que couber (Figura 11).
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Figura 11 - Imagem ilustrativa

Deve dispor de uma porta dedicada posicionada na lateral do veículo após a porta3.1.2.12.4.

de serviço. A porta dp DPM, quando na condição de aberta, não pode obstruir o vão de acesso da
porta de serviço. A abertura e fechamento da porta do DPM deve ser de acionamento manual.
Deve possuir trava de segurança ou chave que impeça sua abertura acidental pelo interior do
veículo, possuir vedação e proteção impedindo a entrada de água e poeira no interior do veículo.

3.1.2.12.4.1, Na porta dedicada do DPM, deve haver um sistema de segurança adicional, com
trava mecânica, que garanta a condição de porta fechada e travada. O sistema deve estar em acordo
com 0 item 3.1.2.11.11.1., prevendo sua atuação sempre que a porta do DPM não estiver na
condição “fechada” e “travada”, garantindo assim que o sistema de trava de segurança esteja
devidamente acionado para a liberação do movimento do veículo.

3.1.2.12.5.

largura mínima de 800 mm, proporcionando um vão livre de no mínimo 300 mm para a
movimentação das pernas do usuário durante o embarque e desembarque, e altura de 1.350 mm,
tolerância de ±10%, proporcionando um vão livre de 900 mm acima da linha do assento da poltrona
móvel.

A porta dedicada de acesso ao DPM deve ter abertura de 180° (tolerância de -15°),

A porta dedicada deve possuir lun dispositivo do tipo batente de borracha com pino3.1.2.12.6.

trava para manter a porta aberta mesmo em pisos inclinados, garantindo a segurança do usuário
durante a operação do DPM.

3.1.2.12.7. Todas as áreas de transposição do DPM devem possuir acabamento com perfis
amarelos.

As instruções de uso e informações a serem observadas nos procedimentos de3.1.2.12.8.

embarque e desembarque por meio de Dispositivo de Poltrona Móvel devem estar afixadas na
parte interna da porta dedicada do DPM, em local de fácil visualização, obrigatoriamente na porção
central desta e, preferencialmente, na altura da visão do operador. Os tamanhos de caracteres,
símbolos e desenhos das instruções de uso devem ser tal que possibilite a fácil visualização e
perfeito entendimento do funcionamento do dispositivo.

3.1.2.13. Para-Brisa e Janelas

O vidro do para-brisa deve ser de vidro de segurança laminado, conforme a norma3.1.2.13.1.

ABNT NBR 9491 e suas atualizações e conforme e conforme descrito na Tabela 12.

Tabela 12: Vidro do para-brisa dos ORE

íPárarbnsa, ':Tipo:

ORE 1 (4x4) Inteiriço ou bipartido

Fonte: Programa Caminho da Escola
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Todos os vidros utilizados nas janelas devem ser de segurança, conforme dispost3.1.2.13.2.

na norma ABNT NBR 9491, na Resolução CONTRAN 254/2007, e suas atualizações.

As janelas laterais devem ser construídas com vidros móveis, capazes de di3.1.2.13.3.

em caixilhos próprios.

As janelas laterais devem possuir na sua parte inferior vidros fixos (bandeira) e^3.1.2.13.4.

altura deve ser 1/3 (um terço) da altura da janela. Janelas de acabamento, de complementação ou
de necessidades estruturais podem ser totalmente fixas.

A abertura dos vidros móveis superiores, exceto as janelas de acabamento e/ou3,1.2.13.5,

complementação, por questões de segurança, deve ser de 150 mm (tolerância de -05 e +10 mm)
em cada uma das folhas, que contará com limitadores de abertura, fixados nas estruturas das
esquadrias, e de difícil remoção (Figura 12).

150 mm de cada (ado

\

'I

Figura 12 - Imagem ilustrativa.

As janelas devem possuir dispositivos que permitam os seus travamentos.3.1.2.13.6.

As janelas devem ter altura e largura confonne Tabela 13. Exceto para janelas de3.1.2.13.7.

acabamento e/ou complementação de necessidades estruturais.

Tabela 13: Altura e Largura das janelas do ORE

Altura' niímmá (mni)' ,Tipò Largurà-entrei(mm), .

ORE 1(4x4) 700 1.000 e 1.500

Fonte; Programa Caminho da Escola

A altura do peitoril da janela, medida da parte inferior exposta do vidro em relação3.1.2.13.8.

ao piso interno, deve estar entre 700 e 1.000 mm, excetuando:

a) as janelas localizadas no posto de comando;

b) as janelas localizadas nas regiões das caixas de rodas ou patamares elevados.

As janelas devem possuir- barra de proteção soldada na estrutura dos vidros fixos.3.1.2.13.9.

(Figura 13).

!

ICi.
I i.'.% BARRADE

PROTEÇÃO•r,
í. í

'T' ri.i; .Fog;:.

Figura 13 - Imagem ilustrativa.
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3.1.2.13.10. Todos os vidros das janelas que não interferem nas áreas envidraçadas i
à dirigibilidade do ORE, conforme o Anexo da Resolução Contran n° 254,
atualizações, devem ser escurecidos originalmente, sern a utilização de películas e
tonalidade verde, sendo esta cor incorporada durante o processo de fabricação do vidro (vidro
colorido na massa), e suas características devem atender às especificações da da Tabela 14:

Tabela 14: Características e Especificações dos vidros das janelas do ORE

;. Prppri^ádé :E>es^í(^o; Siéla^ Medição
<78,0Transmissão de luz (%)

Reflexão (%)

TL

Fatores luminosos Externa RLe <7,2

RLiInterna <7,2

Transmissão energética (%)

Reflexão energética (%)
TE <52,4

Externa

Interna

REe <5,8

REi <5,8Fatores de energia
Absorção

Fator solar

Abs% >41,0

FS < 0,632

< 0,726

<5,76

Coeficiente de sombreamento CS

Transmissão térmica Fator U UW/m2/K

Fonte: Programa Caminho da Escola

Todos OS vidros das janelas, do para-brisa, além das divisórias internas, quando3.1.2.13.11.

existente, devem cumprir com as prescrições de segurança no que se refere ao modo de
fi*agmentação, resistência ao impacto da cabeça e resistência a abrasão, conforme Resolução
Contran n° 254/2007 e suas atualizações.

Admite-se quebra-vento ná janela do condutor, desde que, quando aberto, não seja3.1.2.13.12.

projetado mais do que 100 mm em relação à lateral do ORE.

3.1.2.14. Gabinete Interno

A altura interna em qualquer ponto do corredor central de circulação de estudantes.3.1.2.14.1.

medida verticalmente do piso do veículo ao revestimento interior do teto, deve ser Tabela 15.

Tabela 15: Altura interna dos ORE

;[npbj|;

ORE 1 (4x4) 1.800

Fonte: Programa Caminho da Escola

O contrapiso do salão de passageiros deve ser em alumínio com revestimento do3.1.2.14.2.

tipo “passadeira” na cor cinza escuro ou azul escuro, com coeficiente de atrito estático (CAE)
mínimo de 0,38, obtido conforme o Anexo A da ABNTNBR 15.570/2021.

Podem ser utilizados outros materiais na região das caixas de rodas e no piso da
cabine do condutor como contrapiso, quando da utilização de madeira, compensado naval ou
equivalente, deve haver tratamento específico pára evitar apodrecimento, ação de fungos, entre
outros, aplicando o mesmo revestimento do tipo passadeira do salão de passageiros sobre tais
materiais.

3.1.2,14.3,

3.1.2.14.4. Todos os componentes estruturais abaixo do piso, incluindo a parte interna da saia
da carroçaria, quando construídas com materiais sujeitos à corrosão, devem receber tratamentos
anticorrosivo e antirruído.

3.1.2.14.5. As tampas de inspeção eventualmente existentes no piso do ORE devem estar
montadas e fixadas de modo a não poderem ser de-slocadas ou abertas sem a utilização de
ferramentas ou chaves.
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Os dispositivos para abertura das tampas de inspeção ou de acabamenta.<^|^
exemplo: perfis, sinalizadores, entre outros) do piso não podem ultrapassar 6,35 mm (1/^^ do
nível do piso. ^

3.1.2.14.7.

dificulte a realização de inspeção ou manutenção nos agregados mecânicos.

3.1.2.14.8

de água, nas seguintes localizações: 02 (dois) na traseira, 02 (dois) na dianteira e 02 (dois) no
centro.

3.1.2.14.6.

e
o.

Não pode ser instalado qualquer acessório ou equipamento sobre as tam\^^què
/

Devem ser instalados, no assoalho, no mínimo, 06 (seis) drenos para escoamento

i0

}
^

o

[

O

Os drenos traseiros do assoalho devem ser instalados alinhados próximo à linha3.1.2.14.9.

frontal do assento da última fileira de poltronas dos estudantes, de modo que possibilitem abertura
e fechamento de forma operacional.

Identificação dos desníveis e limites

3.1.2.14.10.1. Deve ser instalado um perfil de acabamento na cor amarela com largura mínima de
10 mm, para identificação de todos os desníveis existentes ao longo do salão de estudantes,
abrangendo inclusive regiões expostas das caixas de rodas e degraus, quando existentes.

3.1.2.14.10.2. Na região da porta de serviço deve ser instalado um perfil de acabamento na cor
amarela com largura mínima de 10 mm, para identificação dos limites do piso interno.

Ventilação Interna

3.1.2.14.10.

3.1.2.15.

Os dispositivos de ventilação devem assegurar a renovação do ar no ORE de pelo3.1.2.15.1.

menos 30 (trinta) vezes por hora.

A quantidade mínima de dispositivos de ventilação para garantir a renovação do ar3.1.2.15.2.

no interior do ORE, deve ser conforme indicado na Tabela 16:

Tabela 16: Quantidade dos dispositivos de ventilação dos ORE

Toraáciídél.VForçáda; Tomada de A
Tipo •'

rjNatural
;  •„ (Cúpula)

ORE 1 (4x4) 02 02

Fonte: Programa Caminho da Escola

Os dispositivos de ventilação devem estar localizados o mais próximo possível do3.1.2.15.3.

eixo longitudinal do veículo.

Os dispositivos de ventilação devem ser instalados ao longo do teto de maneira3.1.2.15.4.

uniforme, obedecido ao projeto técnico do tipo de ORE, assim como obedecer a ABNT 15.570 e
suas atualizações.

Os dispositivos de ventilação devem estar protegidos para possibilitar sua utilização3.1.2.15.5.

em dias chuvosos.

Deve haver um sistema de desembaçador do vidro do para-brisa constituído por3.1.2.15.6.

trocador(es) de calor do tipo líquido/ar, não sendo admitido aquecimento pelo princípio de efeito
“Joule”, com velocidades e capacidade de vazão suficiente para o desembaçamento do vidro,
principalmente no campo de visão principal do condutor.

Para conforto térmico do condutor, deve haver ventilação de ar que possua uma3.1.2.15.7.

vazão mínima de 550 mVh.
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k  A3.1.2.16. Iluminação Interna .<?/
O sistema de iluminação do salão de estudantes e da região da porta de serviço3.1.2.16.1.

veículo deve propiciar níveis adequados de iluminação que facilitem o embarque, o desembarque,
a movimentação e o acesso às informações pelos estudantes, principalmente daqueles com baixa
visao.

3.1.2.16.2. A iluminação do veículo deve ser produzida por fonte de luz com o acionamento
instalado no posto de comando, sendo a alimentação feita por, no mínimo, 02 (dois) circuitos com
interruptores independentes, de modo que o segundo interruptor permita, no mínimo, 50% da
iluminação total para minimizar reflexos no para-brisa.

3.1.2.16.3. O índice mínimo de luminosidade interna deve ser de 45 lux, medido a 500 mm
acima do nível de qualquer assento localizado a partir da segunda fileira de poltronas, a contar do
posto de comando.

3.1.2.16.4. No posto de comando, e na primeira fila de poltronas atrás dele, admite-se uma
iluminação com índice de luminosidade não inferior a 30 lux, de maneira a minimizar reflexos no
para-brisa e nos espelhos retrovisores internos.

3.1.2.16.5. No posto de comando devem ser instaladas 02 (duas) luminárias com controles
independentes.

Revestimento Interno3.1.2.17.

Os materiais utilizados para revestimento interno devem possuir características de
retardamento à propagação de fogo e não podem produzir farpas em caso de rupturas, devendo
proporcionar ainda, isolamentos térmico e acústico..

3.1.2.17.2.
e térmico com no mínimo 16 mm.

O revestimento interno com painéis laminados deve ser na cor cinza claro (gelo).

Mobiliário / Poltrona do Condutor / Concepção

3.1.2.17.1.

O compartimento do motor e o sistema de exaustão devem ter isolamento acústico

3.1.2.17.3.

3.1.3.

3.I.3.I.
ancoragem, definidas pela Resolução Contran n° 445/2013 e suas atualizações.

3.1.3.1.1
encarroçadora,

3.1.3.1.2
material antitranspirante e apoio de cabeça.

3.I.3.I.3.
ao posto de comando, quando o veículo for equipado com caput interno de acesso ao motor.

Dimensões Gerais

O projeto da poltrona do condutor deve considerar as prescrições do banco

A  forração original da poltrona, se na cor preta, pode ser mantida, a critér

A poltrona deve ser hidráulica ou pneumática e anatômica, regulável e estofada

Quando aplicável, deve haver a regulagem lateral para facilitar o acesso do con

3.1.3.2

e sua

io da

 com

dutor

3.1.3.2.1 O assento da poltrona deve ter as seguintes dimensões:

a) largura mínima de 400 mm;

b) profundidade mínima de 380 mm.

c) encosto com altura mínima 480 inm, não considerando o apoio de cabeça.
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3.1.3.3 Posicionamento

A poltrona do condutor deve permitir variações na altura entre 400 e 503.I.3.3.I.

(tolerância ±10 mm), atendendo a uma variação de curso de 100 mm (tolerância ±10 mm) e ser
instalada de modo que a projeção do seu eixo de simetria no plano horizontal coincida com o
centro do volante de direção. A medição deve ser efetuada na parte frontal, no centro do assento.

A poltrona do condutor deve permitir regulagem de altura com movimento vertical,3.I.3.3.I.

oferecendo no mínimo 04 (quatro) posições de bloqueio, quando a regulagem for por meio de
estágios (e não milimétrica).

A poltrona do condutor deve possuir deslocamento lateral para melhor acesso e3.I.3.3.2.

posicionamento do condutor (exceto quando não existir capo do motor, no posto de comando),
além de permitir o deslocamento longitudinal.

Cinto de Segurança3.I.3.4.

Deve ser instalado cinto de segurança de 03 (três) pontos, com mecanismo retrátil3.I.3.4.I.

para o condutor. O cinto não pode causar incômodo nem desconforto, inclusive as oscilações
decorrentes do sistema de amortecimento da poltrona.

V.

O cinto de segurança para o condutor e suas ancoragens devem estar em3.1.3A2.

conformidade, inclusive com a regulagem de altura, com os requisitos das normas ABNT NBR
6091, 7337 e 15570 e suas atualizações.

3.I.3.5. Poltronas dos Estudantes

3.I.3.5.I. Concepção

O projeto das poltronas deve considerar as prescrições dos bancos e suas3.I.3.5.I.I.

ancoragens, conforme Resolução Contran n° 445/2013.

As poltronas devem ser do tipo sofá, com assentos inteiriços ou individualizados,3.I.3.5.I.2.

não devem possuir encosto alto de cabeça ou pega-mâo e podem possuir apoio para acomodação
dos pés, bem como ter acabamento traseiro para proteger os mecanismos dos cintos retráteis.

As poltronas devem ter o assento e o encosto estofados e revestidos em vinil lavável3.I.3.5.I.3.

antideslizante, estampados conforme Encarte B.L deste CIT.

3.I.3.5.I.4. Na parte traseira das poltronas deve ser utilizado revestimento em tecido liso, sem
estampa ou cobertura plástica, na cor azul, na tonalidade mais próxima possível do revestimento
da poltrona.

3.I.3.5.I.5. A parte traseira das poltronas deve ser totalmente fechada, inexistindo quaisquer
arestas, bordas ou cantos vivos.

3.I.3.5.I.6. Deve ser evitado que parafusos, rebites ou outras formas de fixação estejam
salientes para que não haja arestas cortantes.

3.I.3.5.I.7. Deve possuir pelo menos 02 (duas) poltronas individuais ou 01 (uma) poltrona

dupla ou 01 (uma) poltrona tripla, disponível para uso preferencial de estudantes com deficiência

ou mobilidade reduzida. Altemativamente as poltronas de uso preferencial poderão ser

individualizadas, porém preservando a quantidade mínima de 02 (dois) assentos para uso

preferencial.
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Para possibilitar a identificação dos assentos preferenciais pelos estudantô^om
deficiência visual, a coluna ou o balaústre junto ou próximo a cada banco deve ap/áentai^
dispositivo tátil, conforme subitem 7.3.2 da norma ABNT NBR 14022/2011.

3.I.3.5.I.8.

Fis:.O
O

o.

A identificação visual das poltronas preferenciais deve ser feita através de adèüyOJíane#3.I.3.5.I.9.

aplicado no vidro - Encarte B.J deste CIT.

3.1.3.5.1.10, As poltronas preferenciais devem ter características construtivas que maximizem o
conforto e a segurança, tais como:

a) posicionamento de forma a não causar dificuldade de acesso;

b) identificação visual na cor amarela, apenas no revestimento da face fî ontal do encosto da
poltrona, contrastando com as demais poltronas, de forma a ser facilmente percebida;

c) apoio de braço (lateral - lado do corredor de circulação) do tipo basculante na cor amarela;

Dimensões Gerais3.I.3.5.2.

A altura máxima do assento, em relação ao local de acomodação dos pés, deve ser3.I.3.5.2.I.

de 400 mm (Figura 14). Esta dimensão será medida na linha média do referido assento, na sua
parte firontal. Para assentos sobre caixas de rodas, pode-se adotar altura mínima de 350 mm.

A largura da poltrona deve ser medida tomando como base a metade da3.I.3.5.2.2.

profundidade do assento, tendo como dimensões (tolerância de +10%) (Figura 14):

a) 400 mm para a poltrona simples com 01 (um) assento;

b) 800 mm para a poltrona dupla com 02 (dois) assentos inteiriços ou individualizados;

c) 1.000 mm para a poltrona tripla com 03'(três) assentos inteiriços ou individualizados;

SOOmm: " •«JDOrnm::;-' V -lOOOmrt»'r

X,I

■u.

-

t
t
£
i

T
1
t

<46^1»'

\í l i
■{ t

Figura 14 - Imagens ilustrativas.

A profundidade do assento deve ser de 350 mm (tolerância de +5%), tomada na3.I.3.5.2.3.
linha de centro do assento, a partir dos seus prolongamentos.

A altura do encosto, referida ao nível do assento, deve ser de 650 mm (tolerância3.I.3.5.2.4.
de +5%) (Figura 15), tomada ná vertical, na metade da largura do assento, a partir da interseção
do assento com encosto.

3.I.3.5.2.5.
(Figura 15).

3.I.3.5.2.6.
(Figura 15).

O ângulo do assento com a horizontal deve estar compreendido entre 5“ e 15®

O ângulo do encosto com a horizontal deve estar compreendido entre 105® e 115®
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A distância livre entre a extremidade frontal de um assento de uma poltrop^e o
espaldar ou anteparo que estiver à sua frente, medida no plano horizontal, deve ser >300 nf^

3.I.3.5.2.8.

de centro do encosto/assento (Figura 15).

3.I.3.5.2.7.

p

Todas as medições relacionadas a poltronas devem ser realizadas ao longo da'

t;

i1

)

:«• >

:  í- (

'\r'
:

.-P !
WS 4- í

i
•t

fcJ|B
í>SkPm
I

I
t1

&

Figura 15 - Imagem ilustrativa.

Posicionamento

A disposição das poltronas deve ser estabelecida considerando-se  as características
da linha, o nível de serviço, a aplicação operacional, as dimensões da carroçaria, a localização da
porta de serviço e a posição do motor.

3.I.3.5.3.2.

acesso e acomodação aos estudantes, príncipalmente aqueles com deficiência ou mobilidade
reduzida. Não devem existir vãos livres, lateral, em relação ao revestimento interno, e longitudinal,
em relação ao anteparo a frente da pòltròna posicionada posteriormente à porta de serviço. Caso
existam, estes não podem ser superiores a 50 mm,  a fim de preservar a integridade física dos
estudantes.

3.I.3.5.3.

3.I.3.5.3.I.

Todas as poltronas devem ser posicionadas de forma a não causar dificuldade de

Serão admitidas poltronas duplas e/ou triplas inteiriças ou individualizadas nas3.I.3.5.3.3.

últimas fileiras posteriores à porta de serviço do veículo.

Não será admitida a instalação de poltrona simples, na última fileira junto ao painel3.I.3.5.3.4.

traseiro interno, posicionada no centro do corredor.

As poltronas serão dispostas em fileiras no sentido de marcha, conforme a3.I.3.5.3.5.

classificação/tipo do ORE e deve seguir a Tabela 17 e a indicação da Figura 16.

Tabela 17: Características e Especificações dos vidros das janelas dos ORE
:í:5VU’

Nòil^p;dií:èitò do sèntidófÚé
:fí?®£trclia ■, f: ‘As‘

.U
'-4;

ri'» ■Ú '. i,

V.c- -í*

poltronas de 800 mmORE I (4x4) poltronas de 1.000 mm •
Fonte; Programa Caminho da Escola
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Pottrono

t.000mm

Corredor

lOOmm

Poltrona

LOOOmm

ou

800mm

Figura 16 - Imagem ilustrativa.

3.I.3.5.4. Apoio de Braço

As poltronas citadas abaixo devem ser providas de apoio lateral para o braço, tipo
basculante, com comprimento máximo de 90% da profundidade da poltrona. A largura do apoio
deve ser de no mínimo 30 mm.

3.I.3.5.4.I.

a) preferenciais destinadas aos estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida, na cor amarela;

b) posicionadas opostas à porta de serviço, na cor preta;

c) poltronas cujo assento esteja com altura superior a 470mm em relação ao piso do corredor de
circulação.

3.I.3.5.4.2. O posicionamento do apoio de braço não pode reduzir a largura do encosto da
poltrona, em mais de 20 mm, exceto para poltronas aplicadas ao DPM ou reservadas localizadas
de forma adjacente a este dispositivo.

O apoio de braço deve estar recoberto com espuma moldada ou injetada, revestido
com material ou fibra sintética, ou então com outro material resiliente sem revestimento, não
possuindo extremidades contundentes.

Encosto de Cabeça

3.I.3.5.5.I. Apenas é permitida poltrohá dê encosto àlto, na qual o encosto de cabeça faz parte
da estrutura da mesma, devendo ser recoberto com espuma moldada ou injetada, revestida com o
mesmo material da poltrona. Não é admitido apoio de cabeça adicional ou removível nas poltronas
dos estudantes.

3.I.3.5.4.3.

3.1.3.5.5,

3.I.3.5.6. • Cinto de Segurança

3.1.3,5.6.1.

subabdominal retrátil.

Cada poltrona simples deve ser equipada com 01 (um) cinto de segurança

3.I.3.5.6.2.

subabdominal retrátil.

Cada poltrona dupla deve ser equipada com 02 (dois) cintos de segurança

3.I.3.5.6.3.

subabdominal retrátil.

Cada poltrona tripla deve ser equipada com 03 (três) cintos de segurança

As poltronas preferenciais devem ser equipadas com cintos de segurança
subabdominal retrátil, complementados por coletes torácicos de 04 (quatro) pontos de fixação, que
não deve comprometer a utilização .dos, cintos .quando forem utilizados por estudantes sem
deficiência (Figuras 18).

Notas:

3.I.3.5.6.4.
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a) Quando o colete torácico não estiver em uso, este deve ser posicionado em compartimp^
atrás do encosto das poltronas, em material não vazado previstas no Item 3.I.3.5.6.4., a fim^Mo
dificultao" a acomodação dos estudantes, bem como mantê-lo limpo (Figura 17).

Figura 17 - Imagem ilustrativa.

O colete torácico deve ser fixado na poltrona, de forma que, quando da sua não utilização,
não seja removido do veículo, e deve ser fixado no cinto de segurança subabdominal somente no
momento da utilização.. .

b)

•C

Figuras 18 - Imagens ilustrativas.

3.I.3.5.6.5.

de 3 (três) pontos retráteis; complementados por coletes torácicos de 04 (quatro) pontos de fixação,
que não deve comprometer a utilização dos cintos quando forem utilizados por estudantes sem
deficiência (Figura 18).

A poltrona preferencial jimto ao DPM deve ser equipada com cintos de segurança

3.I.3.5.6.6. Os cintos de segurança deverão estar devidamente homologados e atenderem às
especificações das Normas ABNT NBR 6091 e 7337, e da Resolução Contran n° 48/1998, e suas
atualizações.

3.I.3.5.6.7.

retrátil, para que este não fique suscetível .estudante posicionado no banco de trás, consiga
colocar os pés no mecanismo e danificá-lò. Treferenblalmente a proteção pode ser de chapa
(Figura 19), ou o mecanismo pode ser posicionado de forma que não fique exposto.

O projeto das poltronas deve prever a proteção do mecanismo do cinto de segurança
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Figura 19 - Tmagens ilustrativas.

Porta-Material Escolar e Porta-Mochíla3.I.3.5.7.

Na parte traseira das poltronas deve existir porta-material escolar, construído com3.I.3.5.7.I.

material que mantenha a parte inferior fechada, de forma que impeça a perda de pequenos materiais
pelo seu fundo (ex.: lápis, caneta, folhas de papéis), confeccionado em rede de nylon, e a sua
dimensão deve ocupar toda a largura dos encostos,  e deve ser equipado com uma travessa central
para proporcionar a devida resistência (Figura 20).

.V

No anteparo localizado na frénte.dos bancos preferenciais e no anteparo localizado
na frente do primeiro banco atrás da porta de serviço, deve existir porta-material escolar, com a
parte inferior fechada, confeccionado em rede de nylon, e a sua dimensão deve ocupar a largura
do anteparo, e deve ser equipado com uma travessa central para proporcionar a devida resistência.

3.I.3.5.7.3.

instalado na lateral (revestimento interno), com  a parte inferior fechada, confeccionado em rede
de nylon, e-a sua dimensão deve ocupar a largura do anteparo, e deve conter uma travessa central
para proporcionar a devida resistência.

Quando da instalação de poltrona dupla atrás de poltrona simples, deve ser instalado
porta-material escolar, sendo 01 (um) atrás dó encosto da poltrona simples e o outro na lateral
(revestimento interno), com a parte inferior fechada, confeccionados em rede de nylon, e as suas
dimensões devem ocupar, respectivamente, a’ largura do encosto e a largura da lateral
(revestimento interno). Devem conter uma travessa central para proporcionar a devida resistência.

3.I.3.5.7.2.

Quando da instalação de poltrona simples, o porta-material escolar deve ser

3.I.3.5.7.4.

Figuras 20 - Imagens ilustrativas.

O Porta mochila deve ser'preso ao teto (Figurà 21) no sentido longitudinal veículo,3.I.3.5.7.5.

posicionado sobre a fileira de poltronas, com comprimento total igual a extensão desta, e medindo
400 mm de largura e 300 mm dé altura (tolerância dé +5%), medidos a partir da janela e do teto,
respectivamente, confeccionado em módulos de chapas de aço com espessura de 1,20 mm (3/64”)
dotado de espaços vazados para redução de peso e harmonia visual e com tratamento superficial
(pintura eletrostática a pó na cor cinza médio ou preta
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Figura 21 t Tmagem ilustrativa.

3.I.3.5.7.6. Os componentes devem possuir bordas arredondadas nas extremidades (sentido
longitudinal) e os suportes de apoio devem ser confeccionados em aço com espessura minima de
3,175 mm (1/8”), com o mesmo tratamento superficial, distribuídos uniformemente ao longo do
porta-mochila.

3.I.3.5.7.7. Em cada extremidade do porta-mochila, quando for necessário, deve existir uma
ponteira confeccionada em material metálico, com seu contorno para acabamento em perfil de
plástico de engenharia, no mínimo em PVC.

Os módulos de chapas de aço do porta-mochila deverão ser unidos aos suportes de3.I.3.5.7.8.

apoio através de solda ou parafusos, arruela depressão e porca autofi^enante, de modo a não possuir
arestas cortantes.

Corredor de Circulação.3.I.3.6.

O corredor central de circulação deve ficar livre de obstáculos que afetem a3.I.3.6.I.

segurança e integridade dos estudantes e sua largura deve ser de 300 mm (tolerância de +10%).

A largura do corredor medida nas poltronas localizadas sobre as caixas de rodas,
que possuem apoio de braço, deve ser de 300. mm, obtida na linha do assento do banco, medida,
horizontalmente, até o ponto equivalente da poltrona oposta ao corredor, desconsiderando-se a
medida obtida entre os braços.

Lixeira

3.L3.6,2.

3.I.3.7.

Deve ser instalada na parte dianteira, próxima à porta de serviço, 01 (uma) lixeira3.I.3.7.I.

com capacidade > 09 (nove) litros, e outra na parte traseira, no fundo do corredor central de
circulação, com a mesma capacidade.

3.I.3.7.2. As lixeiras devem pos.suir drenos.

A lixeira na parte traseira do veículo pode ser fixada na posição longitudinal ao3.I.3.7.3.

corredor.

Anteparos e Painéis Divisórios

Deve estar provido de anteparos/painéis divisórios na mesma tonalidade do
revestimento interno, com dimensões de 800 mm ±50 mm de altura, folga entre 50 mm e 60 mm
em relação ao piso e largura mínima correspondente a 80% da largura do banco. Estes anteparos
devem estar posicionados:

a) na firente de cada banco voltado para a porta dé serviço;
b) atrás do posto de comando, complementado na parte superior com vidro de segurança,
c) na frente de cada banco localizado imediatamente após a porta complementar do DPM.

Só é permitido vidro no' anteparo atrás do posto de comando.

3.I.3.8.

3.I.3.8.I.

3.I.3.8.2.
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3.1.3,8.3. Não são permitidos materiais que produzam farpas quando rompidos. Na utilka^^Tjlj^
de vidros deve ser atendida a norma ABNT NBR 9491  e suas atualizações.

Colunas, Balaústres, Corrimãos e Apoios no Salão de Estudantes s
3.I.3.9. Q.

*%

SRs:.
L ^

3.I.3.9.I. Não deve existir colunas, balaústres. ou corrimãos ao longo do corre4pr d
circulação, exceto coIuna(s) tátil(eis) para identificação da(s) poltrona(s) preferencial(ais).

3.I.3.9.2. Para situações onde a distância do banco em relação ao anteparo ou ao banco frontal
for superior a 400 mm, deve ser instalado um apoio (pega-mão) fixado na parede lateral do ORE,
confeccionado ém materiál resiliente.

3.1.3.10. Posto de Comando

Deve ser instalado após o para-brisa um protetor frontal contra os raios solares
(quebra-sol), do tipo sanefa e, na janela lateral do condutor; uma cortina, com limitador de
abertura, ou outro dispositivo de proteção solar, que não obstrüá o campo de visão do espelho
retrovisor externo esquerdo.

3.1.3.10.2.

de forma a minimizar os reflexos provenientes da iluminação interna no para-brisa.

3.1.3.10.3.

pertences do condutor: com capacidade de no mínimo 8 (oito) litros.

Painel de Controles

3.1.3.10.1.

O posto de comando deve ser projetado sem o uso de material condutor de calor e

O posto de comando deve possuir espaço aberto ou fechado para acomodação de

3.1.3.11

C ;

3.1.3.11.1.

piloto devem estar de acordo com a Resolução Contran n® 225/2007 e suas atualizações.

Os comandos principais do ORE (chave de seta, farol, abertura de porta de serviço,
limpador de para-brisa, alavanca de câmbio, i^íção, entre outros) devem estar posicionados para
permitir fácil alcance ao condutor que não tenha que deslocar-se da posição normal de condução
do ORE.

3.1.3.11.3.

porta de serviço, .limpador de para-brisa, entre outros) não devem permanecer acesas quando a
chave de ignição estiver desligada, e quando a chave geral for acionada.

A localização, identificação e iluminação dos controles indicadores e lâmpadas-

3.1.3.11.2.

As botoeiras localizadas no painel de controle (chave de seta, farol, abertura de

Area Reservada para Guarda da Cadeira de Rodas

No salão de estudantes ou próximo do posto do condutor, deve haver uma área
reservada para apoio, e fixação da cadeira de rodas fechada, assim com cinta catraca fixada junto
a lateral do veículo, para’ assegurar que a cadeira esteja fixa e sem trepidação durante a
movimentação do veículo.

3.1.3.12.

3.1.3.12.1.

Esta área para guarda da cadeira de rodas deve ser identificada com adesivo3.1.3.12.2.

conforme Figura 22: ■
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195-

]
USO EXCLUSIVO

CADEIRA DE RODAS
45

10

Características

— dimensões: 195 mm (comprimento) x 45 mm (largura);
— fonte: tipologia Helvética ou similar;
— cor das letras: preto;
— cor do fondo: branca;
— cor dos contornos: preto

Figura 22 - Imagem ilustrativa.

3.1.4. Conforto Térmico e Acústico

3.I.4.I.

rotação. A medição deve ser conforme a norma ABNT NBR 9714 e suas atualizações, com o ORE
parado, na condição de rotação máxima do motor, a 75% dessa rotação, e em condição de marcha
lenta.

Deve apresentar nível de ruído interno inferior a 85 dB(A) em qualquer regime de

As temperaturas nas superfícies do compartimento dos estudantes e posto de
comando não podem ser superiores a 43° C com o sistema de climatização interna desligado,
medidas a uma distância radial de 50 mm dás superfícies, nos pontos mais críticos das seguintes
regiões:

a) motor;

b) sistema de exaustão do motor;

c) sistema de transmissão;

d) piso; . • . ; .

e) teto.

3,1.4.2.

As medições devem ser realizadas nas seguintes condições:

a) temperatura normal de funcionamento do motor, indicada pelo fabricante;

b) temperatura ambiente interna estabilizada com  a externa, em uma faixa entre 22° e 26 °C;

c) umidade relativa do ar abaixo de 70%;

d) medições realizadas após 01(uma) hora de funcionamento do motor;

e) mínimo de 05 (cinco) leituras em cada região indicada, com intervalo de 03 minutos.

3.I.4.3.

No posto de comando o índice de Bulbo Úmido Termômetro de Globo (IBUTG)
deve ser inferior a 30,5° C, medido conforme a NR 15/78 e suas atualizações, em qualquer
condição de trabalho.

3.I.4.4.
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3.1.5. Proteção Contra Riscos de Incêndio

3.I.5.I.

isolamento acústico inflamáveis, nem materiais suscetíveis de se impregnarem de combustível,
lubrificantes ou outras substâncias combustíveis, salvo se, os referidos materiais estiverem
protegidos por revestimento impermeável. •

3.I.5.2.

óleo lubrificante ou qualquer outra substância combustível em qualquer parte do compartimento
do motor.

Não devem ser utilizados no compartimento do motor quaisquer materiais de

Devem ser tomadas as devidas precauções para evitar o acúmulo de combustível,

Todos os elementos dé fixação, juntas, entre outros associados à divisória do3.I.5.3.

compartimento do motor ou outra fonte de calor, devem ser resistentes ao fogo.

Deve estar equipado com pelo menos 01 (um) extintor de incêndio instalado em3.I.5.4.

local sinalizado e de fácil acesso ao condutor, obrigatoriamente  localizado no posto do condutor,
em conformidade com as Resoluções Contran n° 157/2004, n® 333/2009 e n° 556/2015, e suas
atualizações e possuir a certificação compulsória  e registro junto ao Inmetro.

A sinalização do local para o extintor de incêndio deve ser feita com adesivo3.I.5.4.I.

conforme Figura 23 e especificação a seguir:G

EXTINTOR DE INCÊNDIO 1
•X^

.: J

.ÍT3.

* Imagens ilustrativas
Características

— dimensões: 270 mm (comprimento) x 40 mm (largura);
— fonte: tipologia Helvética ou similar;
— cor das letras: branco;
— COT do fundo: vennelho; -
— cor dos contornos: branco

Figura 23 - Imagem ilustrativa.

3.1.6. Acessórios
,  t

■ j

Dispositivo para Reboque

Devem ser instaladas 04 (quatro) conexões tipo gancho para reboque, fixadas por
solda nas longarinas do chassi, sendo 02 (duas) na parte dianteira do veículo e 02 (duas) na parte
traseira, de maneira que não haja interferência entre o cambào e os para-choques quando em
operação de reboque. Os ganchos de reboque não devem ser considerados para fins de medição do
ângulo de entrada e saída.

3.I.6.I.2.

carga máxima, em rampas não pavimentadas de até 6% de inclinação, bem como em trajetórias
circulares.

3.I.6.I.

3.I.6.I.I.

As conexões para reboque devem suportar operação de reboque do veículo com

Para maior segurança nas operações de rébòque, o ORE deve possuir na parte
dianteira, em local de fácil acesso e com identificação clara, 01 (uma) tomada para ar comprimido
quando aplicável e 01 (um) conector para sinais elétricos.

3.I.6.I.4.

sistemas de fî eio pneumático.

3.I.6.I.3.

A necessidade da tomada para ar comprimido está condicionada à existência de
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3.I.6.2. Deslizadores Traseiros (Passa-Balsa)

Devem possuir 04 (quatro) deslizadores traseiros (passa-balsa), sendo 02 (3õTsJ"
centrais e 01 (um) em cada lateral, para facilitar o deslizamento e absorver os impactos
provenientes de interferências com os desníveis do solo Encarte B.H deste CIT, sendo que não
devem ser considerados para fins de medição, do àigulo de saída. .

No projeto dos deslizadores traseiros deve ser prevista a proteção inferior das saias3.1.6.2.2

laterais, ao longo do balanço traseiro; e que as linhas de projeção do comprimento dos deslizadores
não interfiram com os demais componentes existentes na parte inferior do chassi.

3.1.6.3. Sistema de Monitoramento Interno

O projeto técnico do veículo deve prever a instalação de sistema de monitoramento3.I.6.3.I.

interno.

O sistema de monitoramento interno pode utilizar microcâmeras de vídeo, com3.I.6.3.2.

gravação digital e monitores instalados na região de visão* do condutor, possibilitando plena
visibilidade do salão de estudantes.

3.I.6.4. Sistema de Comunicação

Deve ser projetado para receber dispositivos para transmissão audiovisual de3.I.6.4.I.

mensagens operacionais, institucionais e educativas, com o objetivo de prestar informação aos
estudantes.

3.I.6.4.I.I. No projeto, o dispositivo para transmissão audiovisual (monitor ou tela) deve estar
posicionado, obrigatoriamente, no éixo longitudinàl do veículo, sem a interferência do campo
visual por outro componente presente no. salão dos estudantes, a fim de permitir a visualização por
todos os estudantes sentados.

Deve existir um sistema de música ambiente, com no mínimo 06 (seis) alto-falantes3.I.6.4.2.

distribuídos ao longo do posto de comando e do salão de estudantes, capaz de receber transmissões
em FM, bem como um dispositivo com entrada USB (mínimo 2.0) para leitura de arquivos no
formato .MP3.

Deve haver as pré-disposições dos conduítes e fiações elétricas para as fiituras3.1.6.4.3.

instalações dos componentes dos sistemas de monitoramento e de transmissão audiovisual.

3.1.6.4.4.

conforme especificações e Figura 24.
Os locais destinados ao acesso à instalação devem estar identificados com adesivos-1.

85- -85-85

\n
I

ez: lEBÉ-DISPOSIÇÃO

CX. VÍDEO

É-DISPOSIÇÃO

MONITOR

EHÉ-DISPOSIÇÃO

CÂMERA

66

55 55 55

7!72-^
* Imagens ilustrativas
Características

— dimensões: 85 mm (comprimento) x 55 mm (largura);
— fonte: tipologia Helvética ou similar;
— cor das letras: preto;
— cor do fundo: branca;
— cor dos contornos: preto

' Figura 24 - Imagem ilustrativa.
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3.I.6.5. Sistema de carregador de dispositivo via porta USB

3.I.6.5.I.

instalados junto a cada conjunto de poltronas dos estudantes, posicionado nas paredes laterais do
veículo, abaixo da linha das janelas, e adicional junto ao posto do motorista. Para as poltronas
localizadas junto a porta do DPM (porta, dedicada) será permitido a instalação em local de fácil
acesso.

O ORE deve possuir dispositivos de carregamento via USB (tomada

3.I.6.5.2.

USB (padrão de conector tipo A femea), com adaptação de tensão de saída conforme necessidade
do aparelho a ser carregado, garantindo no mínimo 5,0V e 1.500 mA cada porta.

As tomadas USB deverão resistir à aplicação invertida do dispositivo USB a ser
carregado ou ser do tipo reversível, que permita  a inserção do dispositivo USB em qualquer
posição.

Cada conjunto de dispositivo de carregamento deve possuir no mínimo duas portas

3.I.6.5.3.

Caso as tomadas USB não sejam do tipo reversível, este componente deverá resistir
à aplicação invertida do gabarito de teste do dispositivo ÜSB (Figura 25) por pelo menos 10 ciclos
de inserção. O gabarito deverá ser inserido completamente na tomada, nas duas direções em cada
uma das referidas portas de carregamento.

3.1.6.5.3.1

irSíS-ft'!Jfr

f ii fjí"'
UW-ífi

a?
s<1S-.

■'rj
. pr,.

Gabarito para teste de inversão na porta USB
Figura 25 - Imagem ilustrativa.

3.I.6.5.4. Cada conjunto de tomadas USB deve atender as normativas relacionadas com tais
componentes, possuir seu próprio sistema de conversão de tensão com eficiência mínima de 85%,
e proteção individual.

3,1.6.5.4.1. Deve prever a alimentação com variação mínima de tensão entre 9V e 36V, com
sistema de proteção de picos de sob tensão e sobre tensão, com rearme automático assim que a
tensão do veículo se estabilize.

3.I.6.5.4.2. Deve ter proteção contra curto-circuito nas saídas USB com rearme automático
assim que a falha for eliminada, com grau mínimo de proteção IP 65 e possuir tampa de proteção.

3.1.7. Equipamentos Obrigatórios

3.I.7.I. Equipamento de Controle Operacional

3.I.7.I.I.
tempo (cronotacógrafo) do tipo eletrônico ou digital, aprovado pelo Inmetro, que permita a
extração de seus dados em formato eletrônico - Encarte B.K deste CIT.

Compete ao fornecedor a entrega do cronotacógrafo instalado no veiculo, selado e
aferido em Posto Autorizado de Cronotacógrafo (PAC), bem como o pagamento da taxa
metrológica e a apresentação de Certificado Preliminar de Verificação do Cronotacógrafo válido,
que possibilite a emissão do certificado final sem custos adicionais ao contratante, emitido pelo
Inmetro e/ ou representantes da RBMLQ-I, nos termos que disciplinam a matéria, que podem ser
obtidos no sitio eletrônico www.inmetro.gov.br.

Deve estar equipado com' registrador instantmeo e inalterável de velocidade e

3.1.7.1.2.

y
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O Certificado de Verificação.do Cronotacógrafo deve ser evidenciado e ent^ue3.I.7.I.3.

ao Inmetro quando da inspeção de protótipo e de entrega, e aos representantes da RB
quando da inspeção veiculara que se refere o item 5.6.2.1.1 deste CIT.

3.I.7.2. Espelhos Retrovisores Externos

Devem estar eqüipados com espelhos retrovisorés externos convexos, em ambos os3.I.7.2.I.

lados, que assegurem o campo de visão do condutor na condução nas vias junto às paradas de
embarque e desembarque dos estudantes, além das operações de manobra.

A projeção externa dos espelhos retrovisores não deve ultrapassar 250 mm em3.1.7.2.2.

relação à parte mais externa da carroçaria.

3.I.7.3. Espelho Retrovisor Interno (Posto de Comando)

Devé ser instalado um espelho retrovisor convexo na parte superior central com3.I.7.3.I.

comprimento maior que 300 mm e largura maior que 150 mm, que permita a visualização do
embarque e desembarque dos estudantes pela porta de serviço.

3.I.7.4. Espelhos Retrovisores ou Dispositivos do Tipo Câmera-Monitor para Visão Indireta

Devem estar equipados com espelhos retrovisores ou dispositivos do tipo câmera-3.I.7.4.I.

monitor para visão indireta em conformidade com a Resolução Contran n° 504/2014 e suas
atualizações.

3.I.7.5. Limpador de Para-Brisa

3.I.7.5.I.

especifica a seção 48.da norma ABNT NBR 15570 e suas atualizações.

3.I.7.5.2.

retrovisores, e deve possuir chave de controle de velocidade com 04 (quatro) posições, írequências
alta e baixa diferenciadas de, no mínimo, 15 (quinze) ciclos por minuto, frequência baixa de no
mínimo 20 (vinte) ciclos por minuto e temporizador.

Saídas de Emergência

O sistema do limpador de pâra-brísa deve promover varredura das áreas conforme

O sistema do limpador de para-brisa não deve .obstruir a visibilidade dos espelhos

3.I.7.6.

3.I.7.6.I.

junto aos dispositivos e saídas de emergência.

As saídas de emergência devem permitir uma rápida  e segura desocupação à
totalidade de estudantes e ao condutor, em situações de emergência, abalroamento ou capotamento
do ORE.

A sinalização adotada deve ser clara e compreensível aos estudantes e ao condutor.

3.I.7.6.2.

(

3.I.7.6.3.

claras de como ser operada.
Cada saída de emergência deve estar devidamente sinalizada e possuir instruções

Os sistemas de acionamento deVem possibilitar uma operação fácil e rápida.3.1.7.6.4.

3.I.7.6.5.

do ORE tenha sofiido deformações.

Deve ser assegurada passagem livré’desde o corredor até as saídas de emergência,
sem a presença de anteparos ou quaisquer obstáculos que venham a dificultar a evacuação dos
estudantes em situações de emergência.

3.I.7.6.7.

resultante ocupada por componentes que obstruam a livre passagem por ela.

A abertura da saída de emergência deve permitir sua ativação ainda que a estrutura

3.I.7.6.6.

Depois de acionadas,’ as saídas de emergência não podem deixar a abertura
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3.I.7.6.8. Para efeitos de cálculo da quantidade mínima dé saídas de emergência, a porta de
serviço não é considerada. ' '

3.I.7.6.9.

Tabela 18:

A quantidade mínima de saídas de emergência deve estar em conformidade

Tabela 18: Quantidade mínima de saldas de emergência dos ORE

,Latt^l!Aájá|eMeà i;
;'Teto;

ORE 1 (4x4)

Fonte; Programa Caminho da Escola
02 01 02

3.1.7.7. Janelas de Emergência

3.I.7.7.I.

uniformemente ao longo do salão de estudantes.

3.I.7.7.2.

DPM, para ser utilizada em caso de obstrução da porta de serviço.

3.I.7.7.3.

ejetável, basculante, vidros destrutíveis ou outro sistema que atenda as especificações do subitem
26.1 da norma ABNT NBR 15570 e suas atualizações.

3.I.7.7.4.

ser instalada uma alavanca em cada extremidade da janela de emergência que necessite de esforço
máximo de 300 N para seu acionamento.

3.I.7.7.5.

sistemas de rosca.

As janelas de emergência não podem ser contíguas  e devem ser distribuídas

Recomenda-se que seja posicionada uma janela de emergência próxima à porta do

As janelas de emergência devem estar dotadas de mecanismos de abertura do tipo

Quando forerh utilizadas alavancas ̂'para abertura das janelas de emergência deve

No mecanismo de abertura das janelas de emergência não podem ser utilizados

3.I.7.7.6.

visíveis intemamente no veículo, com instruções claras de utilização (Figuras 26 e 27).
As janelas de emergência deyem ser identificadas com adesivos com dimensões

no mm

fí2íri'ra:

I
E

1

I
E
e

Fs?
e

I
E '2
E
U)'

LI3AÍDA DE
Iemergênciaf

E
E

■ et-
o
(O

Características

— dimensões: 110 mm (comprimento) x 140 mm (largura);
— fonte: tipologia Helvética ou similar;
— cor das letras: preta (aplicação na carroceria) ou branca (aplicação em vidros);
— cor do fondo: vermelha (aplicação na carroceria) ou transparente (aplicação em vidros);
— cor dos indicadores: branca (aplicação na carroceria ou em vidros

Figura 26 - Imagem ilustrativa.
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í

■■:■■ ■-' 13S mm'j404mm

Características
— dimensões: 245 mni (comprimento) x 100 mm (largura);
— fonte: tipologia Helvética ou similar;
— cor das letras: preta (aplicação na carroceria) ou branca (aplicação em vidros);
— cor do fundo: branca (aplicação na carroceria) ou transparente (aplicação em vidros):
— cor dos indicadores: preta (aplicação na carroceria) ou branca (aplicação em vidros).

Figura 27 - Imagens ilustrativas.

O adesivo indicado na Figura 26 e 27 devem seguir  o padrão da ABNT NBR3.I.7.7.7.
15.570.

As janelas de emergência devem oferecer abertura de maneira que o perímetro não3.1.7,7.8.
seja inferior a 3.550 mm e que nenhum lado seja inferior a 690 mm.\

3.I.7.7.9.
de acionamento, tais como anteparos, divisórias, colunas ou qualquer outro elemento.

Escotilhas do Teto

Não deve haver obstruções para acesso às janelas de emergência e seus

3.I.7.8.

dispositivos

Deve possuir 02 (düas) escotilhas caractérizadas como saídas de emergência e com3.I.7.8.I.
seção útil de no mínimo 600 x 600 mm. ;

As escotilhas devem ser identificadas como saída de emergência (Figura 26) e3.1.7.8,2.
conter instruções de uso.'

3.I.7.8.3. As escotilhas devem estar posicionadas sobre o eixo longitudinal do ORE.

3.1.8. Capacidade de Transporte - A informação sobre a capacidade máxima de estudantes
sentados nos OREs deve estar afixada no posto de comando, em local visível, associada à
simbología específica, indicando ’ a seguinte frase: “CAPACIDADE MÁXIMA DE
ESTUDANTES SENTADOS: XX” (Figura 28).

V

170—-

1|& CAPACIDADE MÁXIMA DE:
ESTUDANTES sentados:

/.£)-i-

í-.T7.5
80 f

i í
JCK10 20

t 1

75

Caracteristicas . • . .
— dimensões: 170 mm (comprimento) x 80 mm (largura);
— fonte: tipologia Helvética ou similar;
— cor das letras: preto;
— cor do fundo;'
— cor dos contornos e pictograma: preto.

Figura 28 - Imagem ilustrativa, ‘ ’
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PAS;€QNm<gQES

Quando da avaliação de protótipo, e ântes da emissão, pela Comissão instituída pelo FNDE,
do Registro de Aprovação de Protótipo, dé que trata o item 5 do Caderno de Informações Técnicas
- Ônibus Rural Escolar (ORE), a empresa vencedora deverá entregar à Comissão o Certificado de
Adequação à Legislação de Trânsito (CAT), em conformidade com a Portaria Denatran n® 190, de
2009, e atualizações posteriores, relativo ao tipo do ORE adjudicado como vencedor, sob pena de
desclassificação. Os ORE devem atender às seguintes condições gerais:

4.1,1. Fabricados com características qiie suportem sua operação em zonas rurais, em vias sem
pavimentação, terrenos acidentados e irregulares, com a presença constante de buracos, alagados,
lama e poeira, ou seja, sob condições severas de operação.

4.1.2. Movidos à combustível Diesel e terem condição de operação com BioDiesel, conforme
diretrizes estabelecidas pelo Programa Nacional de Produção e Uso do BioDiesel.

4,1.3, Conformidade com a Resolução Conama n° 403, de 2008, e suas atualizações, que dispõe
sobre o Proconve, em especial aos valores limites de emissão estabelecidos para a Fase P-7 (EURO

4.1.

V).

4.1.4. Apresentarem resistência estrutural referente aos capotamentos e abalroamentos, de acordo
com os Anexos TT e ITT da Resolução Contran n° 445, de 2013, e suas atualizações, e às condições
de operação em áreas rurais em vias sem pavimentação e terrenos irregulares e acidentados.

4.1.5. Conformidade cóm a Resolução Contran n° '445/2013 e suas atualizações, referente à
estrutura da carroçaria e do chassi.

4.1.6. Conformidade com as normas ABNT NBR 15646,14022 e 15570, e suas atualizações.

4.1.7. Conformidade coni a Resolução Contran n° 380/2011 e suas atualizações, referente à
disposição sobre a obrigatoriedade do uso do sistema antitravamento das rodas - ABS.

4.1.8. Conformidade com a Resolução Contran n° 504/2014 e suas atualizações, referente ao
estabelecimento de requisitos para' o desempenho  e fixação de espelhos retrovisores ou
dispositivos do tipo câmèra-monitor para visão indireta, instalados nos veículos destinados à
condução coletiva de escolares.

4.1.9. As figuras apresentadas nestas especificações técnicas são exemplos, cujo intuito é realçar
os conceitos abordados. As soluções técnicas não'precisam se limitar às imagens ilustrativas.

I  .

4.1.10. A critério do FNDE, durante a vigência da ata, fica a prerrogativa de alterar a entidade
responsável pelo controle de qualidade. :- : . • .

GARANTIA e MANUTENÇÃO4.2.

4.2.1. O CONTRATADO deverá oferecer garantia de, no mínimo, 24 meses a partir da data da
entrega dos ORE, conforme Encarte B.A deste CIT.

4.2.2, O CONTRATADO deverá ofertar ainda 02 (duas) manutenções preventivas obrigatórias,
constante do Manual de Operações, nas oficinas das concessionárias do fabricante/encarroçador,
cuja periodicidade será determinada pela quilometragem e/ou o tempo de uso do ORE.

4.2.3. No caso em que o município do CONTRATANTE estiver localizado a mais de 200 km
de distância da rede de concessionárias do fabricante/encarroçador, as manutenções preventivas
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obrigatórias deverão ser feitas pelo fabricaiite (concessionárias ou prepostos) no müÈcípio dc/ \
endereço do CONTRATANTE. 5 -/7 / "

4.3. Manual do Usuário

Q.

.-■â^ns;.

a-

S

í. .

4.3.1. O manual do usuário deverá ser no idioma Português, impressão colorida e çontèíi^lar
todos os documentos previstos no subitem 1.5 deste CIT.

4.3.2. Obrigatoriamente deverá constar 1 (uma) unidade do manual do usuário dentro do porta-
luvas de cada veículo.

lalMiiiSiii iii Í'iii» íii 1^ S

Os produtos deste Caderno de Informações Técnicas  - CIT - estão sujeitos ao Controle de
Qualidade realizado pelo FNDE, pelas Contratantes ou por instituição indicada por eles.
5.1.

O controle de qualidade ocoiierá em duas etapas,  a saber:5.2.

5.2.1. Em 1“ Etapa (Avaliação de Protótipo): durante a fase de habilitação do pregão eletrônico,
após convocação do pregoeiro;

5.2.2. Em 2“ Etapa (Análise Documental, da Produção e de Produtos Entregues): a qualquer
tempo, durante a vigência da(s) Ata(s) de.Registro de Preços e/ou dos contratos firmados, na forma
prevista neste CIT. •

O Controle de Qualidade deverá considerar os requisitos técnicos estabelecidos para cada
item deste CIT.
5.3.

5.4. ^ Os protótipos apresentados durante a execução das etapas do controle de qualidade poderão
ter partes/peças desmontadas ou destruídas durante a análise, devendo as mesmas serem
consertadas ou substituídas para a manutenção da integridade do protótipo.

Em qualquer etapa do Controle de Qualidade, a critério do FNDE, poderão ser realizadas
visitas técnicas às instalações .dõTomecedor òu fábrica.
5.5.

Cada uma das etapas do Controle de Qualidade obedecerá aos seguintes critérios:5.6.

Eê.!. - r ETAPA^ AVALIACAO DE EROTÓTIPÒ"

5.6.I.I. Os protótipos serão avaliados por Comissão Técnica designada para este fim, contando
com a participação de. representantes do- FNDE e/ou, integrantes de. instituições parceiras
designados pelo FNDE, que verificarão o padrão de qualidade e a sua conformidade com as
especificações deste CIT, normas técnicas aplicáveis e fatores operacionais do veículo.

5.6.I.2. A 1^ Etapa do Controle de Qualidade da licitação tem caráter eliminatório e será dividida
em duas fases: Fase 1 - Análise da Documentação e Fase 2 - Inspeção do Protótipo.

5.6.I.2.I. Em caso de reprovação, do .primeiro colocado na 1“ Etapa doControle de Qualidade, o
FNDE convocará o próximo licitante, seguindo a ordem de classificação na fase de lances do
pregão eletrônico, para apresentação de documentação e protótipo.
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Fase 1 - Análise da Documentação

5.6.I.3. Encerrada a etapa de lances e após a aceitação da proposta, o licitante deverá entregar ao
FNDE, num prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da indicação do pregoeiro, a seguinte
docrimentação:

a) ART de responsabilidade técnica do fáBricante dò chassi e do fabricante da carroceria;

b) Planta baixa do veículo assinada pelo responsável técnico do fabricante da carroceria. A planta
deve conter as imágèns da matriz, vistá frontal, vista traseira, vista superior e laterais da
distribuição de poltronas com as devidas cotas, cortes transversais, raios de giro, detalhe de
ancoragem dos cintos de segur^ça e ancoragem das poltronas, disposições do(s) tanque(s), caixa
de batería, ângulos de entrada e saída, distribuição dos tomadas dé ar no teto;

c) Ficha técnica completa do chassi;

d) Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT (Ém conformidade com a Portaria
Denatran n® 190/2009 e suas atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do
veículo);

e) LCVM - Licença para Uso da Configuração de Veículo ou Motor compatível com o CAT;

f) Manual do Usuário, conforme os subitens 1.5. e 4.3. deste CIT;

g) Certificados de calibração emitidos por laboratórios de calibração pertencentes à RBC ou por
laboratórios de calibração detentores de padrões rastreados à RBC dos seguintes equipamentos:
trena, paquímetro, cronômetro, célula de carga, aferidor de camada de tinta e transferidor ou
goniômetro;

h) Certificado de verificação (metrológica) do registrador eletrônico instantâneo inalterável de
velocidade e tempo (cronotacógrafo eletrônico ou digital), deverá ser apresentado por ocasião da
inspeção do protótipo;

i) Certificado ou documento similar do dispositivo de poltrona móvel emitido por Organismo
de Certificação de Produto (OCP) acreditado pelo Inmetro e que evidencie a certificação, além da
comprovação do registro do produto jimto ao Inmetro;

j) Relatório ou laudo de ensaio de durabilidade (ciclagem) do sistema de movimentação da porta
de serviço (ensaio realizado no ano-corrente ou anterior);

k) Relatório ou laudo de ensaio de durabilidade (ciclagem) da chave elétrica de acionamento da
porta de serviço (ensaio realizado no ano corrente ou anterior);

1) Relatório ou laudo de ensaio da verificação da força de antiesmagamento da porta de serviço
(ensaio realizado no ano corrente ou anterior), considerando o indicado no item 3.1.2.11.12;

m) Relatório ou laudo de ensaio de resistência ao colete torácico (ensaio realizado no ano corrente
ou anterior);

n) 16 (dezesseis) declarações que e\qdenciem as especificações técnicas e/ou valores presentes
no veículo. As declarações deverão atender a todos os requisitos dispostos no Encarte B.E deste
CIT.
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5.6.I.4. A documentação a que se refere o sübitem anterior deverá ser enviada, via e-m£ j%p^á

compc@.fhde.^ov.br no prazo citado, e posterionnente em via física ao protocolo do FNDÈ^scs
horário compreendido entre 09:00 e 18:00, com etiqueta de identificação contendo as seguintes
informações:

a) Aos cuidados da Divisão de Qualidade das Compras Nacionais para a Educação - DQUAL;

b) Número do Pregão Eletrônico;

c) Número e descrição do item;

d) Identificação do fabricante;

e) Identificação do fornecedor.

5.6.I.5.

pregoeiro, que, em caso de aprovação, convocará o licitante para a fase de inspeção do protótipo.
Na hipótese de reprovação da documentação, o pregoeiro convocará o próximo licitante nos termos
do subitem 5.6.1.2.1.

O resultado da análise documental realizada pela Comissão Técnica será divulgado pelo

C

Fase 2 - Inspeção do Protótipo

5.6.I.6. Encerrada a fase de análise documental,  o licitante deverá, num prazo máximo de 20
(vinte) dias, contados da solicitação do pregoeiro, disponibilizar 01 (um) protótipo do veículo para
realização da inspeção.

5.6.I.7. A Comissão Técnica e/ou integrantes de instituições parceiras designados pelo FNDE,
farão a inspeção de 01 (um) protótipo de cada um dos itens licitados, no endereço comercial
indicado pelo licitante.

5.6.I.7.I. Os testes e procedimentos adotados na inspeção dos protótipos serão uniformizados e
consolidados levando èm' consideração fatores operacionais, bem como os princípios da
razoabilidade, eficácia, e outros inerentes à Administração Pública.

A inspeção do protótipo será realizada de forma integrada, devendo todos os5.6.I.8.

componentes serem apresentados em perfeito estado de funcionamento.

5.6.I.9.

especificações técnicas, a verificação de defeitos de fabricação, o cumprimento das normas
técnicas, quando for o caso, além da verificação de desempenho, que levará em conta as condições
e testes do uso real, ensaios dinâmicos (dírigibilidade, estabilidade, raios de giro e
manobrabilidade) e de estanqueidade, estrutura e funcionamento dos componentes, dentre outras
verificações para assegurar a qualidade.

A inspeção terá como objetivo a verificação da conformidade do protótipo com as

5.6.1.10. Caso 0 protótipo apresente não conformidades ou necessidades de ajustes, as correções
deverão ser realizadas ainda no momento de inspeção e sua aprovação somente ocorrerá após o
registro e validação pela Comissão Técnica.

5.6.1.11. Após a conclusão da avaliação, a Comissão Técnica do FNDE elaborará o Relatório de
Avaliação de Protótipo - RAP com o resultado final da inspeção do protótipo.
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5.6.1.11.1. O RAP será conclusivo sobre a aprovaçâo/reprovação do protótipo.

5.6.1.11.2.

realizados durante a inspeção.

5.6.1.12. O RAP será divulgado ho sítio eletrônico dò FNDE após comunicação do pregoeiro pelo
Comprasnet.

Constarão expressamente do RAP eventuais ajustes  e correções no p

5.6.1.13. Caso o resultado da inspeção do protótipo seja pela sua aprovação, a licitante terá prazo
de 03 (três) dias úteis para enviar ao FNDE, nos termos do subitem 5.6.1.4, a Declaração de
Ciência e Comprometimento com as Ações Corretivas  e com as Regras de Comercialização do
Protótipo (Encarte B.M) assinada pelo responsável técnico e o representante legal da empresa.

5.6.1.14. O protótipo aprovado deverá ficar reservado até o 6® (sexto) mês de vigência da Ata de
Registro de Preços para futuras inspeções e verificações comparativas quanto à linha de produção,
devendo o fornecedor informar ao FNDE o nome e o endereço completo do contratante que
adquirir tal veículo.

'2^

J

ENTREGUES 'S'. ''í-

5.6.2.I. Todos os veículos fabricados e/ou fornecidos pela(s) empresa(s) Tegistrada(s) para
atendimento aos contratos firmados em decorrência da utilização da(s) Ata(s) de Registro de
Preços gerenciada(s) pelo FNDE no âmbito do pregão eletrônico regulamentado pelo edital do
qual faz parte este Caderno de Informações Técnicas. - CIT deverão atender integralmente às
especificações e demais condições aqui estabelecidas, assim como deverão ser produzidos em total
compatibilidade com os protótipos aprovados na 1“ Etapa do Controle de Qualidade, na forma
estabelecida no subitem 5.6.1. deste CIT. • ■

5.6.2.2. A análise realizada pelo FNDE, na condição de Órgão Gerenciador do Registro de Preços,
nos termos dos incisos VII e X do art. 5® do Decreto n° 7.982/2013, será conduzida da seguinte
forma:

a) Análise Documental: tem por objetivo principal  a comprovação de que os veículos fabricados
e/ou fornecidos pela(s) empresa(s) estão regulares em relação às leis e demais instrumentos
normativos que regulam e vinculam esse segmento, inclusive o edital do pregão; consiste na
análise, por parte do FNDE, de documentos relacionados à fabricação e/ou fornecimento, tais
como cronogramas, relatórios, informativos, planos de correção, etc., solicitados na forma disposta
no subitem 5.6.2.3. deste CIT.

)

b) Análise da Produção: tem por objetivo principal verificar se o processo produtivo da(s)
empresa(s) fabricante(s) e/ou fomecedora(s) atende aos requisitos e condições estabelecidos neste
CIT, se 0 Termo de Referência está sendo respeitado e se os veículos fabricados e/ou fornecidos
estão compatíveis às especificações técnicas e aos requisitos de qualidade exigidos, inclusive em
relação aos protótipos aprovados na D etapa do Controle de Qualidade, no que couber; consiste na
vistoria do processo produtivo do(s) fabricante(s) e/ou do(s) fomecedor(es) a partir de visita de
servidor/avaliador do FNDE e/ou instituição parceira a suas instalações e/ou de solicitação de
documentação, seguida da análise técnica tanto dos veículos, quanto de suas partes/componentes
e/ou documentos correlatos, em conformidade ao disposto no subitem 5.6.2.4. deste CIT. A
decisão sobre a forma de operacionalizar a execução da análise da produção ficará exclusivamente
à critério do FNDE. A análise poderá ocorrer de maneira presencial ou com o auxílio remoto e
contar com membros da Comissão Técnica e/ou integrantes de instituições parceiras designados
pelo FNDE.
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c) Análise de Produtos Entregues: tem por objetivo principal verificar se os veículos forijMd^
pela(s) empresa(s) aos entes contratantes guardam compatibilidade aos protótipos aprovadosna®
etapa do Controle de Qualidade, às especificações técnicas e aos requisitos de qualidade exigidos,
além de possibilitar a coleta de dados e informações acerca da adequação dos produtos
disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e Municípios às suas necessidades, visando a
eventual melhoria das especificações e do modelo compras do FNDE; consiste na análise
técnica por servidor/avaliador do FNDE ou por integrantes de instituições parceiras designados
pelo FNDE dos veículos entregues pelo(s) fomecedor(es) às entidades contratantes, observado o
disposto no subitem 5.62.5. deste CIT. Excepcionalmente, a análise de produtos entregues poderá
ser feita remotamente, por meio de solicitação de envio de relatórios fotográficos e demais
documentos emitidos pelos entes contratantes, exclusivamente à critério do FNDE.

íalise íISN.
*91

A Análise Documental por parte do FNDE se dará por intermédio dos seguintes5.6.2.3.I.

documentos, a serem apregeijtados na frequência e prazos dispostos na Tabela 19:

Tabela 19; Documentos para análise documental

K/í>Mo(m

W'
.V'

f.s

.  =WII5 -

Documento

-i*

■^I^SSO^'
r?<

%Sfí|í

'ly

í>/

My

5*^para
. A contar ^envio

'  . "."i*

... S-A '-N- -j-,
^<é

ÍS-’ aoN*"
■

é‘Aí
:>

',y ;S
,4

5 (cinco)
dias
úteis

Cronograma de
Produção e

Entrega

Seròpre que
solicitado pelo
•  FNDE

Fornecedor
registrado Da requisição do FNDEEncarte B^N

5 (cinco)
dias
úteis

Termo de
Garantia

Fornecedor
registrado ÜnicaEncarte B.A Da requisição do FNDE

Única,
relativamente a
cada protótipo

. comercializado,
conforme o

caso

Informativo de
Comercialização

do Protótipo

5 (cinco)
dias
úteis

Fornecedor
regisUado;

Do faturamento do
veículo ao Contratante

Encarte B.O.

■l L

Sempre que
houver não

conformidade a
ser corrigida

Conforme subitem
5.6.2.4.5 deste

CIT

20 Do recebimento, pela
empresa, da Notificação

do FNDE

Plano de
Correção

Fornecedor
registrado (vinte)

dias

Fonte: FNDE

5,6,2.3.2. O modelo Cronograma de Produção e Entrega • (Encarte B.N) poderá ser
ajustado/adaptado aos padrões de cada fornecedor registrado, desde que sejam mantidas, no
mínimo, as informações solicitadas pelo Fl^^DE.

5,6.2.3.3.
com o primeiro Cronograma de Produção e Entrega.

O Termo de Garantia (Encarte B.A) deverá ser apresentado uma única vez, junto
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Anexo ao Informativo de Comercialização do Protótipo, observados os5.6.2.3.4.

definidos na tabela do subitem 5.6.2.3.1, o fornecedor que comercializar esse veículo
encaminhar ao FNDE cópia da correspondente nota fiscal de venda.

A Análise Documental do Plano de Correções se dará na forma prevista no subitem5.6.2.3.5.

5.6.2.4.5 deste CIT.

l5.6^2;4.^AháljsédáiSròdução
■  í

A Análise da Produção poderá ser realizada por equipe técnica do FNDE ou
instituições parceiras, presencialmente ou com o auxílio remoto, em diferentes momentos ao longo
da vigência de cada Ata de Registro de Preços e/ou dos contratos delas decorrentes.

5.6.2.4.I.

5.6.2.4.I.I. Eventual cronograma de visitas técnicas será definido pelo FNDE segundo critérios
próprios, podendo levar em consideração as informações fornecidas pela(s) empresa(s) por meio
do Cronograma de Produção e Entrega (Encarte B.N), na forma disposta no subitem 5.6.2.3.1 e
5.6.2.3.2 deste CIT, assim como as informações obtidas/confirmadas junto aos órgãos/entidades
contratantes, se necessário.

O FNDE se reserva no direito de, sempre que julgar necessário, realizar visitas5.6.2.4.I.2.

técnicas sem prévio agendamento junto ao(s) fqmecedor(es) registrado(s).

Os custos das atividades de'Análise da Produção executadas pelo FNDE correrão a5.6.2.4.I.3.

suas expensas.

5.6.2.4.2, A equipe técnica responsável pela visita será designada pelo(a) Diretor(a) de
Administração do FNDE.

Sempre que possível, comporá a equipe técnica pelo menos um servidor da5.6.2.4.2.I.

Diretoria de Administração do FNDE.

A critério do FNDE, poderá cpmpor a equipe técnica colaborador eventual com5.6.2.4,2.2.

comprovada experiência em controle de qualidade, metrologia, engenharia, mecânica, análise da
conformidade e/ou em processos produtivos industriais, observadas as parcerias e acordos de
cooperação celebrados por esta Autarquia.

(, j
Nas visitas técnicas serão analisados veículos já inspecionados e liberados pelo5.6.2.4.3.

controle de qualidade da fábrica, prontos para comercialização.

A análise da equipe técnica envolverá todas as especificações técnicas e demais
condições estabelecidas neste CIT, assim como os aspectos de segurança, resistência e
durabilidade dos veículos, podendo, inclusive, adentrar aos aspectos dimensionais e demais
elementos constitutivos do produto. ' .

5.6.2.4.3.I.

A critério da equipe técnica, poderão ser analisadas partes/peças/ componentes dos5.6.2.4.3.2.

produtos em linha de produção, para fins de verificação do cumprimento das especificações
técnicas estabelecidas neste CIT.

As visitas técnicas serão documentadas, inclusive por meio de registros fotográficos5.6.2.4.4.

e de vídeo, conforme o caso, e será elaborado Relatório de Análise da Produção, o qual será
encaminhado ao respectivo fornecedor para conhecimento e adoção das providências cabíveis.
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O Relatório de Análise da Produção demonstrará os itens que foram ò^to áe/i
análise, os parâmetros de avaliação, os resultados observados e, se for o caso, -
conformidades identificadas, juntamente com os itens/subitens deste CIT que forain
descumpridos, assim como demais informações que se mostrem relevantes para o processo de
Controle de Qualidade.

5.6.2.4.4.I.

As não conformidades identificadas nas visitas técnicas deverão ser objeto de5.6.2.4.5.

proposição de Plano de Correção por parte do fornecedor, o qual deverá ser enviado ao FNDE no
prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da Notificação por parte desta Autarquia.

O Plano de Correção deverá contemplar, no mínimo, as possíveis causas5.6.2.4.5.I.

identificadas para cada não conformidade verificada, a solução proposta para eliminá-las, o
cronograma de execução e as formas .de incorporação da solução às rotinas de controle de
qualidade da empresa, com vistas à não recorrência das não conformidades, além de registros
fotográficos demonstrando a implementação das ações corretivas.

O FNDE analisará a pertinência, suficiência e adeqiiação do Plano de Correção5.6.2.4.5.2.

apresentado pelo fornecedor para o saneamento das não conformidades verificadas, e, no caso de
não ser acatado, deverá ser objeto de nova proposição no prazo de 10 (dez) dias, a contar do
recebimento da Notificação do FNDE.

5.6.2.4.5.2.I. Aplica-se o disposto neste item para os casos de acatamento parcial do Plano de
Correção, relativamente aos pontos não acatados.

5.6.2.4.5.2.2. Será possível ao fornecedor enviar até 2 (dois) planos de correção que versem sobre
0 mesmo rol de não conformidades. Será considerado “mesmo rol”, para fins da contabilização da
quantidade de Planos de Correção a serem aceitos, as inconformidades remanescentes contidas no
primeiro Plano de Correção solicitado.

*• i.

A critério do FNDE, o Plano de Correção proposto pelo fornecedor e acatado por
esta Autarquia será objeto, de confirmação de sua .implementação  em outras visitas técnicas de
Análise da Produção e^u por meio da Análise de Produtos Entregues a que se refere o subitem
5.6.2.5. deste CIT. • .

5.6.2.4.5.3.

5.6.2.4.6.

estabelecida, assim como o não cumprimento.das açÕes propostas, implicará descumprimento das
regras do Confrole de Qualidade, passível .da adoção das providências previstas no subitem
5.6.2.6.1, conforme o caso.

O não encaminhamento ou não. acatamento do segundo Plano de Correção, na forma

Na impossibilidade de ocorrer a Análise da Produção por meio da realização de5.6.2.4.7.

visitas técnicas, a(s) empresa(s) deveião enviar ao FNDE solicitação formal para autorização da
entrega dos ônibus aos Contratantes.

5.6.2.4.7.L

manifestação formal por parte do FNDE e mediante apresentação dos seguintes documentos:
A empresa somente estará, autorizada a realizar a entrega dos ônibus após a

Planilha eom a relação de todos os veículos fatiírados no período solicitado;a)

b) Plano de Correção (para cada veículo) de que trata.o subitem 5.6.2.4.5. deste CIT, acerca
das não conformidades observadas por ocasião das análises dos referidos veículos;

c) Fotos de cada veículo nos.ângulos previstos no subitem 5.6.2.5.6.I. deste CIT;
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Ficha de Inspeção e Aceitação (Encarte B.P) para cada veículo, assinada por p^fissioni^
qualificado para aferir o controle de qualidade'<33(3) nioiifadòrã(s) e do(s) fomecedor(es)\&ç^^
(es) dos itens.

d)

5.6.2.4.7.2.

FNDE por meio de pendrive a cada inínmo de 50 (cinquenta) veículos faturados ou a cada 30
(trinta) dias, o fato que ocorrer primeiro.

Os documentos mencionados no subitem 5.6.2.4.7.1. deverão ser encaminhados ao

5.6.2.4.7.3.

etapa do Controle de Qualidade e nos termos do Relatório de Aprovação de Protótipo - RAP.
Os veículos deverão estar em totàl compatibilidade com os protótipos aprovados na

lesMiütos jbntre; / 5

A Análise de Produtos Entregues poderá ser realizada pelo FNDE ou por
representantes das entidades contratantes que vierem a receber .os itens contratados ao longo da
vigência de cada Ata de Registro de Preços é/ou dos contratos delas decorrèntes.

5.6.2.5.I.

5.6.2.5.2. Para a Análise de Produtos Entregues, serão priorizados veículos que ainda não
estejam em uso pelo órgão/entidade contratante, ou seja, que se encontrem da forma que tenham
sido entregues pelo(s) fomecedor(es).

5.6.2.5.3.

empregados na Análise da Produção, conforme disposto no subitem 5.6.2.4.
A Análise de Produtos Entregues seguirá, no que couber, os mesmos parâmetros

5.6.2.5.3.I. No caso de ser realizada Análise de Produtos Entregues reíativamente a veículos
que já estejam em uso, a análise prescindirá dos aspectos que, de alguma forma, possam
comprometer a análise objetiva da qualidade dos produtos em função do fato de estarem em uso.

5.6.2.5.4.

por meio de registros fotográficos e de vídeo, conforme o caso, todas as atividades realizadas no
âmbito da Análise de Produtos Entregues, assim como elaborará Relatório de Análise de Produtos
Entregues, observando, no que couber, o disposto ri o subitem 5.6.2.4.4.1 deste CIT.

O FNDE ou os representantes das entidades contratantes documentarão, inclusive

O Relatório de .Análise de Produtos Entregues será encaminhado ao. respectivo5.6.2.5.4.I.

fornecedor e ao órgào/entidade interessado, para conhecimento e adoção das providências
cabíveis, observadas as competências consignadas na(s) Ata(s) de Registro de Preços e no(s)
contrato(s) firmado(s), conforme 0 caso.

O FNDE, observadas suas competências na qualidade de Órgão Gerenciador do5.6.2.5.4.2.

Registro de Preços, poderá notificar o(s) fomecedor(s) registrado(s) acerca do descumprimento
das regras de controle de qualidade estabelecidas neste CIT e consignadas na(s) Ata(s) de Registro
de Preços, estabelecendo prazo para manifestação e, se for 0 caso, para apresentação de Plano de
Correção, na forma disposta no subitem 5.6.2.4.5 deste CIT.

A Análise de Produtos Entregues realizada pelo FNDE não se confunde com as
atividades de acompanhamento e fiscalização da execução contratual por parte dos
órgàos/entidades contratantes, nos termos, do art. 67 da Lei n® 8.666/1993 e do art. 6®, §1®, do
Decreto n® 7.892/2013.

5.6.2.5.5.

5.6.2.5.5.I. Eventuais processos administrativos relacionados ao descumprimento de cláusulas
contratuais por parte do(s) fomecedQr(es) registrado(s) serão conduzidos pela Administração .dos
órgãos/entidades contratantes, no âmbito da relação jurídica estabelecida entre Contratante e
Contratada.
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5.6.2.5.6.

Estados, DF e Municípios, o FNDE disponibilizará aos órgãos/entidades contratantes ̂^lírumèi^os ̂
administrativos para auxiliá-los em relação ao controle de qualidade dos veículos recebi^^^^ç^;^/
dos contratos firmados com o(s) fomecedor(es) registrado(s). ^

Em cumprimento à sua. competência legal de prestação de assistêncj^íócnícà^ês
/>

5.6.2.5.6.I.

contratantes, o FNDE poderá solicitar ao(s) fomecedor(es) fotos em fundo branco de cada produto
registrado, assim como de suas peças e componentes, com e sem embalagem, possuindo dimensões
mínimas de 1024 x 768 px e resolução de 300 ppi, atendendo os seguintes ângulos:

Para a • construção- .dp material a ser disponibilizado aos órgàos/entidades

a) Externo:
a.l - Frontal;

a.2 - Traseira;
a.3 - Laterais;
a.4 - Rodas/pneus;
a.5 - Portas abertas/fechadas;
a.6 - Mecanismo de, acessibilidade aberto e fechado;
a.7 - Espelhos;
a.8 - Chave geral do sistema elétrico;
a.9 - Bateria(s);
a.l0 - Tampa do tanque de combustível e do Arla 32 (se existente) aberta e fechada,
b) Interno:
b. 1 - Banco do motorista;
b.2 - Banco do auxiliar (se for o caso)
b.3 - Quebra-sol/cortiná;
b.4 - Painel de instrumentos;
b.5 - Teclas do painel;
b.6 - Volante;
b.7 - Bancos de passageiros/.Cinto de segurança/ Porta-material escolar;
b.8 - Banco acessível;

b.9 - Portas abertas/fechadas;

b.lO - Alavancas de saída emergência;
b. 11 - Aparelho de Som;
b. 12 - Iluminação interna;
b. 13-Espelhos;
b.l4 - Adesivos de lotação e saídas de emergência;
b.l5 - Extintores de incêndio;
b.l6 - Lixeiras;
b. 17 “ Corredor Central;

b.l8 - Drenos para escoamento de água;
b.l9-Porta livros,

c) Acessórios:
c.l - Pneu reserva (estepe);
C.2 - Chave de roda;
C.3 “ Macaco hidráulico;
C.4 - Triângulo;
C.5 - Mecanismo de reboque;
C.6 - Escotilhas do teto.

/

(

0(s) fomecedor(es) deverá(ão) disponibilizar as fotos solicitadas no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação do FNDE.
5.6.2.5.6.2.

46

Anexo C!T ORE 1 4x4_ Versão Pesquisa de Preços (2677056) SEI 23034.037094/2021-13 / pg. 46



•%
0.

s
o[5;6.2i6.:DisposiçõcKfínais àcercà;-da^Aualise DoculSítnl, dá Produção e de

5.6.2.6.I.

Entregues constitui fündanrento para que o FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, aplique
sanções administrativas e/ou.cancele o*registro do(s) fomecedor(es) registrado(s), caso sejam
verificadas não conformidades que configurem descumprimento da(s) Ata(s) de Registro de
Preços, inclusive no que tange às regras de Controle de Qualidade estabelecidas neste CIT, sem
prejuízo da adoção das seguintes providências administrativas, até que o fornecedor tenha
regularizado sua situação:-

m
i

í^^SjcU-.^

Observado o devido processo legal, a Análise Documental, da Produção e de Produtos

.
a:

V

5.6.2.6.I.I.

por parte dos órgãos participantes de compra nacional;
Suspensão da utilização da(s) Ata (s) de Registro de Preços para novas solicitações

5.6.2.6.I.2.

nacional e não anuência-a solicitações de adesão por parte de órgãos não participantes, se for o
caso;

Suspensão da autorização para contratação para os órgãos participantes de compra

Ampla divulgação aos órgãos/entidades contratantes para que tomem as devidas5.6.2.6.I.3.

providências no âmbito da execução dos contratos firmados.

5.6.2.6.2. Os resultados da Análise Documental, da Produção  e de Produtos Entregues
poderão ser divulgados, inclusive em meio eíétrônico, com o intuito de contribuir para a melhoria
do processo de especificações,. uso_ e fabricação  ■ dos produtos, bem como dos controles
implementados tanto pelas empresas quanto pelo FNDE.

;V
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Encarte BíA - Termo de Garantia

TERMO DE GARANTIA (em papel timbrado do Contratado)

DECLARAMOS para os devidos fins, que o prazo de garantia para os veículos por minha emprèsa- ■
ofertados no Pregão para Registro de Preços n° / do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação é o descrito no qua^o abaixo, segundo a as seguintes condições:

1. Todos os veículos fornecidos são novos e originais, não sendo, portanto, reformados,
reaproveitados, ou fabricados por qualquer processo semelhantes;

2. Nos responsabilizamos por qualquer troca, reparo, transporte, taxas, serviços ou quaisquer
outros custos deconentes da substituição de qualquer dos equipamentos ofeitados ou retirada
de algum equipamento ou peça fornecidos, para conserto em oficina própria ou credenciada,
ou ainda, por qualquer outro motivo ligado à utilização desta garantia.

3. O prazo de garantia dos veículos ofertados terá início da data de entrega dos mesmos.

Prazo de

garantia
Tipo

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4): ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados
(eixo traseiro e eixo dianteiro), com comprimento total máximo de 7.000 mm,
capacidade de carga útil líquida de no mínimo 1.500 kg, com capacidade mínima

de 29 (vinte e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser equipado com

dispositivo para transposição de â:ohteira; db tipo poltrona móvel (DPM), para
embarque e desembarque de. estudante com deficiência, ou com mobilidade

reduzida, que permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão

de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso interno.

24 meses

Local/data da assinatura/nome legível/CPF do responsável
RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO

Endereço:
Telefone

CNPJ

Inscrição Estadual
Inscrição Municipal
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Encarte B.B - Estimativa para Distribuição Regional

ESTIMATIVA PARA DISTRIBUIÇÃO REGIONAL

N“ DE VEÍCULOS*REGIÃO PERCENTUAIS (%)

10%SUL 75

150SUDESTE 20%

CENTRO-OESTE 10%75

15%113NORTE

338 45%NORDESTE

100%Total 750

• Quantitativos regionais estimados considerando  o orçamento ser disponibilizado
no período de vigência da ata, no número de estudantes da zona rural que utilizam
o transporte escolar e na execução dos anos anteriores.
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Encarte B.C - Planilha de Oiiilometragem Admitida na Entrega

PLANILHA DE QUILOMETRAGEM ADMITIDA NA ENTREGA

Região Destino / Estado Quilometragem *

CO Distrito Federal 1.640

CO Goiás 1.683

Mato Grosso do SulCO 1.451

CO Mato Grosso 2.606

N Acre 5.306

Amazonas 5.929N

AmapáN 4.558

Pará 5.117N

N Rondônia 4.714

Roraima 6.746N

Tocantins 3.125N

Bahia 3.810NE

•  5.060NE Ceará-

MaranhãoNE 4.869

Paraíba 4.674NE

NE • • Piauí •• 4.713

NE Pernambuco 4.514

Rio Grande do NorteNE 4.872

SergipeNE 3.554

-' AlagoasNE 3.508

S Paraná 868

Rio Grande dò SulS 1.750

S Santa Catarina 1.125

SE São Paulo 1.416

SE Minas Gerais 1.676

SE Espírito Santo

Rio de Janeiro

1.745

SE 1.175

A quilometragem poderá ter uma variação para até mais 20% desde que o trajeto de
entrega utilizado da origem até o destinp assim o justifique, e desde que seja ajustada

previamente com o Contratante.
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Encarte B.D - Ficha de inspeção e Aceítacão dos OREs

FICHA DE INSPEÇÃO E ACEITAÇÃO DO VEÍCULO

(Modelo)

N° Carroçaria: N° Chassi: . Nota Fiscal:

Fabricante:

Contratante

(Interessado): .

Assinalar nos itens abaixo inspecionados:
- OK para itens em acordo;
- X para itens não conforme;

- NA para os itens que não se aplica.

Observação: O preenchimento da ficha bem como a análise do controle de qualidade
deverá ser feito pelo fornecedor vencedor do pregão.
O representante da entidade contratante ̂(ex.: município, prefeitura) deverá apenas ser o
responsável pelo aceite final da análise realizada pelo fornecedor vencedor do pregão.

Funcional

Externo Interno

Itens Itens

1. Limpador de Para-brisa 10. Tecla / Válvula de Abertura da Porta

2. Esguicho do Limpador 11. Teclas do Painel/
\

3. Faróis Alto / Baixo 12. Iluminação Interna

4. Sinaleiras externas 13. Iluminação do Painel

4.1 Dianteiras 14. Espelho Interno

4.2 Traseiras 15. Desembaçador

4.3 Luz Direcional (pisca-pisca) 16. Abertura do Capô do Motor

4.4 Luzes do Ré 17. Poltrona do Motorista

4.5 Freios 18. Poltrona dos Passageiros

5. Tomada de Ar (abertiua) ' Mecânica

6. Porta Itens
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Kíiiicional '

Externo Interno

Itens '  Itens

19. Nível 4e Água7. Janelas

20. Nível do Óleo do Motor8. Portinholas

21. Nível do Óleo de Direção Hidráulica8.1 Batería

8.2 Tanque de Combustível 22. Pneus

8.3 Tampa Frontal 23. Buzina

9. Espelhos 24. Freio de Estacionamento

. Acessórios Revisão Gerai

.  Itens Itens

25. Macaco 35. Vidros

26. Triângulo 36. Para-brísa

37.' Vigia (vidro traseiro)27. Chave de Rodas

28. Manual do Proprietário
(Garantia)

29. Cronotacógrafo

38. Janelas

39. Pintura

30. Conjunto Sobressalente
(estepe)

31. Rebocador(es)

40.1 Dianteira

40.2 Traseira

32. Extintor 40.3 Lateral LD

33. Cintos de Segurança 40.4 Lateral LEI

34. Alavanca de Emergência
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Declaração de Pendência

Declaro que o veículo foi entregue/recebido com as irregularidades/pendências
constatadas e registradas abaixo, sendo que a substituição/reparo dos itens irregulares será
feita pelo Contratado (fornecedor) no prazo máximo de até 30 dias após esta data.

Irregularidades constatadas (caso tenha - informar n® do item e descrever o problema):

Item

Item

OBS.: Caso não haja nenhuma pendência, deverá ser marcada a opção abaixo. O
fornecedor não poderá criar nenhum outro tipo de documento alternativo em

substituição a este.

(  ) Inexistem quaisquer pendências.

Assinatura do Representante da
Entidade Contratante (ex.: município).

Nome:

RG:

Telefone:

Local:

Data:

Hora:

Assinatura do Responsável pelo Controle Assinatura do Responsável pelo
de Qualidade do Fornecedor Controlè de Qualidade do Fornecedor

Nome:

RG:

Telefone:

Local:

Data;

Hora:

Nome:

RG:

Telefone:

Local:

Data:

Hora:
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Encarte B.E - Requisitos para apresentação das declarações das

especificações técnicas / valores presentes no veículo

Deverá ser apresentada 1 (uma) declaração para cada um dos itens (totalizando 16
declarações), assinadas pelo representante legal  e pelo responsável técnico do Fornecedor do
projeto.

OBS.: Em caso de especificação que exista a possibilidade de mais de uma
característica/função, deverá ser informada a característíca/função real do veículo
ofertado.

As declarações deverão conter as seguintes informações:

a) Potência e Torque:

- Valores da potência mínima e do torque mínimo,  e as suas confonnidades com os valores
estabelecidos no subitem3.1.1.2.2 do CIT;

b) Iluminação:

- Que a intensidade de luz emitida pela lanterna de marcha-a-ré deve ser de no máximo 900
candeias em direção abaixo do plano horizontal;

- Que a luminária instalada na região de embarque  e desembarque do ORE deve ter índice de
luminosidade não inferior a 30 lux, medida a 1.000 mm acima da superfície dos degraus da
escada, acionada pelo mecanismo de abertura da porta de serviço, e que essa iluminação deve
possibilitar a visualização da área externa ao ORE, junto à porta de serviço;

- Que a luminária instalada no último degrau (espelho) mais próximo do assoalho ou
altemativamente no alto da porta direcionada para  o exterior do veículo deve ter índice de
luminosidade não inferior a 30 lux, medida horizontalmente a 1.000 mm do primeiro degrau.

- Que a iluminação interna do ORE deve ser produzida por fonte de luz com o acionamento
instalado no posto de comando, sendo a. alimentação feita por no mínimo 2 (dois) circuitos
independentes, de maneira que na falha de um, o outro circuito garanta no mínimo 50% da
iluminação total;

- Que 0 índice mínimo de luminosidade interna deve ser de 45 lux, medido a 500 mm acima
do nível de qualquer assento localizado a partir da segunda fileira de poltronas, a contar do
posto de comando;

- Que no posto de comando e na primeira fila de poltronas atrás dele, admite-se uma
iluminação com índice de luminosidade não inferior a 30 lux, de maneira a minimizar reflexos
no para-brisa e nos espelhos retrovisores internos, e que as medições devem ser realizadas
em ambiente escmo, com o motor do QRE funcionando em marcha lenta, e com a porta de
serviço aberta;
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c) Vidros:

- Que todos os vidros utilizados devem ser de segurança, conforme disposto nas normas
ABNT NBR 9491 e Resolução Conft-an n° 254/2007, e suas atualizações;

- Que 0 vidro do para-brisa deve ser de vidro de segurança laminado, conforme a norma
ABNT NBR 9491 e suas atualizações;

- Que todos os vidros das janelas que não interferem nas áreas envidraçadas indispensáveis à
dirigibilidade do ORE, conforme Anexo da Resolução Contran n° 254/2007 e suas
atualizações, devem ser escurecidos originalmente, sem a utilização de películas específicas,
na tonalidade verde, sendo esta cor incoiporada durante o processo de fabricação do vidro
(vidro colorido ná massa), e suas características devem atender às especificações da tabela
constante do subitem-3.1.2.13.10 do CIT;

d) Ruído:

- Que para efeito de segtirança na utilização de marcha-a-ré, deve ser incorporado um sinal
com pressão sonora de 90 dB(A), admitida a tolerância de + 3 dB(A), entre 500 e 3.000 Hz,
medido a 1.000 mm da fonte em qualquer direção;

- Que 0 veículo possui dispositivo atenuador noturno com redução de até 15 dB (A), mediante
conjugação com as luzes de posição do veículo;

- Que o ORE deve apresentar nível de ruído interno inferior a 85 dB(A) em qualquer regime
de rotação. A medição deve estar em conformidade com a norma ABNT NBR 9714 e suas
atualizações, com o ORE parado, na condição de rotação máxima do motor, a 75% dessa
rotação e ecQ condição de marcha lenta;

- A conformidade do projeto técnico, quanto ao nível de ruído externo;

e) Regístrador Eletrônico Instantâneo Inalterável de Velocidade e Tempo
(Cronotacógrafo Eletrônico):

- Que 0 cronotacógrafo eletrônico ou digital deve permitir no mínimo o registro instantâneo
para posterior extração das seguintes informações: data, hora e minuto, velocidade, odômetro,
identificação do condutor e identificação do ORE, bem como atende as especificações
estabelecidas no Encarte B.K do CIT;

f) Cor:

- A conformidade da cor “Amarelo Escolar”, pintada em sistema poliuretano bi componente,
com espessura da camada séca mínima de 60 pm;

g) Saídas de Emergência:
- Que as saídas de emergência devem pèrmitir tuna rápida e segura desocupação à totalidade
de estudantes e ao condutor, em situações de emergência, abalroamento ou capotamento do
ORE;

- Que a abertura da saída de emergência deve permitir sua ativação, ainda que a estrutura do
ORE tenha sofirido deformações;

- Que quando forem utilizadas alavancas para abertura das janelas de emergência, deve ser
instalada uma alavanca em cada extremidade da janela de emergência, que necessite de
esforço máximo de 300Npara seu acionamento;
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- Que as janelas de emergência devem estar dotadas de mecanismos de abertura do ti^
ejetável, basculante, ou outro sistema que atenda as especificações do item 26.1 da norm^
ABNT NBR 15570 e suas atualizações;

h) Projeto Técnico:

- A conformidade do projeto técnico quanto à previsão da instalação de sistema de
monitoramento interno;

- A conformidade do projeto técnico quanto à resistênciá estrutural referente aos
capotamentos e aos abalroamentos e outras resistências, de acordo com o Anexo III da
Resolução Contran n° 445/2013 e suas atualizações;

- A conformidade do projeto técnico com a Resolução Contran n® 445/2013 e suas
atualizações, referente à estrutura da carroçaria  e do chassi;

- A conformidade do projeto técnico quanto aos sistemas de freio (normas ABNT NBR
10966, e suas atualizações);

- A conformidade do projeto técnico com a operação em zonas rurais, em vias sem
pavimentação, terrenos acidentados e irregulares, com a presença constante de buracos,
alagados, lama e poeira, ou seja, sob condições severas de operação;

- A conformidade do projeto técnico com todas as exigências do Capítulo XIII do CTB e das
Resoluções Contran e-Portarias Denatran aplicáveis ao ORE e aos veículos da categoria M3;

“ A conformidade do projeto técm'co- com o cálculo de distribuição de carga por eixo,
considerando 0 valor de 68 kgfpara as poltronas simples e o valor de 136 kgfpara as poltronas
duplas e triplas;

‘ 4

- A conformidade do projeto técnico com a Resolução Conama n° 403/2008, que dispõe sobre
0 Proconve, em especial aos valores limites de emissão estabelecidos para a Fase P-7;

- A conformidade da aderência das tintas aplicadas (externas) no ORE, com a norma ABNT
NBR 11003; • •

í) Segurança:

■ Que 0 ORE deve ter um sistema de segurança automático e integrado que impeça o
movimento do veículo enquanto as portas estiverem abertas, garantindo que o veículo esteja
totalmente parado (0 km/h) para o embarque e desembarque de passageiros;

- Que 0 sistema deve liberar o movimento do veículo com o fechamento completo da porta
de serviço, por meio de tecnologia que interprete  á condição de "porta fechada";

■■ Que 0 ORE está equipado com dispositivo que inativè o pedal do acelerador ajustado
para velocidade de 70 km/h;

- Que 0 ORE deve possuir dispositivos reflétivos de segurança, cujas características refletivas
do material estão definidas na Resolução Contran n® 643/2016 e suas atualizações,
posicionados na sua traseira e nas laterais; •

- Que o cinto de segurança para o condutor e suas ancoragens devem estar em conformidade
com os requisitos das normas ABNT NBR 6091 e 7337  e suas atualizações;

56

Anexo CIT ORE 1 4x4_ Versão Pesquisa de Preços (267705Ô) SEI 23034.037094/2021-13 / pg. 56



- Que toda a fiação elétrica deve possuir características não propagadoras de chamas;

- Qué o sistema do limpador de para-brisa deve promover varredura dás áreas conforme
especifica a seção 48 da norma ABNT NBR 15570 e suas atualizações;

- Que os materiais utilizados para revestimento interno devem possuir características de
retardamento à propagação de fogo e não podem produzir farpas em caso de rupturas,
devendo proporcionar ainda, isolamentos térmico e acústico;

- Que os cintos de segurança destinados aos estudantes devem estar devidamente
homologados, atenderem às especificações das normas ABNT NBR 6091 e 7337, e à
Resolução Contrann® 48/1998 e suas atualizações;

- Que os materiais .utilizados nos anteparos e painéis divisórios, quando rompidos, não
produzem farpas;

- Que todos os elementos de fixação, juntas, entre outros associados à divisória do
compartimento do motor ou outra fonte de calor, devem ser resistentes ao fogo;

- Que 0 extintor de incêndio está era conformidade com as Resoluções Contran n° 157/2004,
n° 333/2009 e n° 556/2015, e suas atualizações;

- Que os cintos de segurança subabdominais retrátil complementados por coletes torácicos,
instalados nas poltronas duplas e/ou nas poltronas triplas disponíveis para o uso preferencial
de estudantes com deficiência ou mobilidade reduzida, atendem às especificações constante
da Figura 18 do CIT; • • ■ ■ .

- Que 0 desempenho e a fixação de espelhos retrovisores e/ou dispositivos do tipo câmera-
monitor para visão indireta, estão em conformidade com a Resolução Contran n® 504/2014 e
suas atualizações;

j) Conforto Térmico
- Que para conforto térmico do condutor, a ventilação de ar possui uma vazão mínima de 550
m^/h;

- Que as temperaturas nas superfícies do compartimento dos estudantes e posto de comando
não podem ser superiores a 43° C, medidas a uma distância radial de 50 mm das superfícies,
nos pontos mais críticos das seguintes regiões; motor, sistema de exaustão do motor, sistema
de transmissão, piso e teto;

- Que no posto de comando, o ORE deve apresentar índice de Bulbo Úmido Termômetro de
Globo (IBUTG) inferior a 30,5° C, medido conforme NR 15 do MTE, em qualquer condição
de trabalho;

- Que os dispositivos de ventilação interna devem assegurar a renovação do ar no ORE de
pelo menos 30 (trinta) vezes por hora;,

k) Comunicação Audiovisual:

- Que o ORE deve ser projetado para receber dispositivos para transmissão audiovisual de
mensagens operacionais, institucionais e educativas, com o objetivo de prestar informação
aos estudantes com deficiência visual ou auditiva;
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- Que o ORE deve ser projetado para receber um sistema de música ambiente, realizado no
mínimo por sintonizador que receba transmissão em FM;

- Que 0 projeto de comunicação visual interna e externa no ORE, átende todos os conceitos
e critérios definidos na seção 7 da norma ABNT NBR 14022 (item 7.2, subitens 7.2.1, 7.2.3,
exceto 7.2.3.2,7.2,3.3 e 7.2.3.4, subitem7.3.2, exceto 7.3.2.3, e snbitem7.3.6, exceto 7.3.6.3)
e suas atual iza,ções;

- Que 0 ORE deve ser projetado para receber um sistema de carregador de dispositivo
via porta USB, conforme item 3.1.6.5 e seus subitens;

1) Pneus e Rodas:

- As especificações técnicas dos pneus e das rodas do ORE, bem como as suas certificações
compulsórias e registos junto ao Inmetro;

m) Manual do Usuário:

- Que para cada ORE estão sendo entregues o Manual do Usuário (obrigatoriamente em meio
físico e, opcionalmente, em formato digitalizado), de acordo com a definição descrita no
subitem 1.5 do CIT;

V

n) Sistema SCR (Arla 32) e/ou Sistema EGR

- Que a redução de NOx, é realizada através de sistema SCR ou EGR;

o) Capacidade mínima do tanque de combustível

- Que a capacidade do tanque de combustível do ORE está em conformidade com o subitem
1.3 do CIT; . .

Obs.: Na declaração, informar a real capacidade volumétrica do tanque de combustível.

p) Outras:
- Que todos os componentes estruturais abaixo do piso, incluindo a parte interna da saia da
carroçaria, quando construídas com materiais sujeitos à corrosão, devem receber tratamentos
anticorrosivo e antirruído;

- Que as conexões para reboque devem suportar operação de reboque do ORE com carga
máxima, em rampas não pavimentadas de até 6% de inclinação, bem como em trajetórias
circulares;

- Que o projeto das poltronas deve considerar as prescrições do banco e sua ancoragem,
definidas pela Resolução Contran n° 445/2013.e suas atualizações;

- Que o sistema elétrico deve atender ao especificado na seção 5.3 da norma ABNT NBR
15570/2021 e suas atualizações;

- Que a porta de serviço deve possuir vedação com dispositivo de bomcha e não permitir a
entrada de água e poeira no interior do ORE;

- Que a localização, identificação e iluminação dos controles indicadores e lâmpadas-piloto
devem estar de acordo com a Resolução Contran n° 225/2007 e suas atualizações;
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- Que a condição de operação é pelo uso de BioDiesel, conforme diretrizes estabelecida^
Programa Nacional de Produção e Uso do BioDiesel;

- Que a lotação refefehte é deXX estudantes‘sentados. ‘
Obs.: Informar a real capacidade de estudantes sentados.
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1) Pintura
a) Cor: “Amarelo Escolar
b) Sistema poliuretano bi componente,
c) Espessura da camada seca entre 50 e 60pm

2) Adesivagens

a) Tipo: adesivo em imagem digital com aplicação de verniz de proteção sobrepondo as
bordas,

b) Local de aplicação: faixais de identificação,
c) Posicionamento:
c.l) Lateral direita: parte traseira do ORE.
C.2) Lateral esquerda: diametralmente oposto.
C.3) Traseira,
d) Dianteira.

■  ■■■%.<'•

PÀTRÍA AMADAJ

■. 4^ :
► f

*Imagens ilustrativas.

Notas:
Dimensões (mm)

I

280 4t0
I
I
t

i
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Encarte B.G - Dispositivos Refletivos de Segurança

ORE 1 (4x4)
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tBsÇSSt*

*Imagens ilustrativas.

Notas:

a) Para os ORE 1 (4x4), com balanço dianteiro curto, admite-se apenas 1 (um) dispositivo

refletivo de segurança

b) Na parte traseira dos ORE devem ser aplicadas, além dos dispositivos refletivos de
segurança do para-choque, mais 02 (dois) dispositivos refletivos de segurança acima do

dístico “ESCOLAR”.
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Encarte B.H ■ Deslizadores Traseiros rPassa-Balsa>

■jv

37-
G )0J;:

^Imagens ilustrativas.
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Encarte B.I - Identificação de Limite de Velocidade e de Disque Denúncia
í

PROGRAMA

CAMINHO
ESCOLADA

“wíSi Ü^BRASjL

Disque Denúncia: 0800 616161
70
km/

i

m-M íiA -rj:
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. I.
-I :$Í' '''K
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|: 'fe ■}P-K. \ ■Xí í;
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4

-t
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.  1- :l.
2S04W

» :Í
-i.4 •»
-•■».. —4.

T

*lmágeiis ilustrativas.

Notas

a) A expressão “Disque Denúncia: Ó800-616161”, somente deve ser aplicada
quando a aquisição do ORE sè der com recursos oriundos de instrumentos
firmados entre o FNDE e a Prefeitura/Estado,

b) Adesivo de identificação de limite de velocidade: cores e dimensões - conforme
legislação de trânsito (letras - preta, circunferência externa - vermelha e fundo -
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EncarteB.J - Identificação de Assentos Preferenciais

Q0irn

Y -

S
£

PESSOA COM DÈFIGIÊNCIÃ |■;o
iC

GUI MQBlLiDADE REDUZIDA

*Imagem ilustrativa.

Características:

— dimensões: 200 mm (comprimento) x 50 mm (largura);
— dimensão das letras (altura): 20 mm (palavra "Preferencial") e 10 mm (demais

frases);
— fonte: tipologia helvética ou similar;
— cor das letras: branco (aplicação no vidro);
— cor do fundo: transparente (aplicação no vidro);
— cor do SIA: fundo branco e pictograma transparente (aplicação no vidro).

Adesivo deve estar em conformidade com a ABNTNBR 16558
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Encarte B.K •« Equipamento de Controle Operacional

Os OREs devem estar equipado com registrador instantâneo e inalterável de velocidade
e tempo (cronotacógrafo) do tipo eletrônico ou digital, certificado pelo Inmetro, que
permita a extração de seus dados em formato eletrônico.

O cronotacógrafo eletrônico ou digital deve permitir, no mínimo, o registro instantâneo
para posterior extração das seguintes informações:

a) data;
b) hora, minuto;
c) velocidade;
d) odômetro;
e) identificação do condutor;
f) identificação do ORE.

O cronotacógrafo eletrônico ou digital deve possuir criptografia para proteção e
confidencialidade, e ter capacidade de incorporar novos registros e armazenamento de no
mínimo 07 dias ininterruptos (24h) na memória interna e utilizando um sistema que
permita até 200 dias de armazenamento de dados em media externa (USB).

Nota: Deve ser evidenciado 01 (um) relatório de forma a se evidenciar as informações
acima.

O armazenamento dos dados deve ser efetuado em memória interna não volátil.

Os dados armazenados devem ser exportados por meio de um dispositivo físico
removível, tipo cartão de memória, pen drive, pen drive automotivo ou por transmissão
de dados via Rádio Frequência (wireless).-

Os dados devem ser disponibilizados em formato de arquivo eletrônico.

a) Da coleta de dados:

• Os dados armazenados pelo cronotacógrafo eletrônico ou digital devem ser

exportados, quando solicitados, em formato proprietário;

• A empresa fabricante deve fornecer ao Fornecedor um sistema para visualização

dos dados exportados pelo cronotacógrafo eletrônico ou digital.
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*Imagem ilustrativa.
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Encarte B.M ̂  Declaração de Ciência e Comprometimento com as Ações Corretivas

e com ás Resrás dé Conièrcializacâo do Protótipo.

si
V

í?>

CNPJDeclaramos que a empresa

j tomou ciência do Relatório de Avaliação do Protótipo - RAP do
/202x e se compromete a adotar todas as açõesdo Pregão Eletrônico n®item

preventivas e corretivas necessárias para garantir que todos os veículos a serem produzidos em série,
para atendimento às demandas dos órgãos contratantes, atenderão às especificações técnicas
exigidas no edital e seus anexos, bem como em total conformidade com o protótipo aprovado.

Compromete-se ainda a não comercializar o protótipo aprovado antes do fim do 6° (sexto) mês de
vigência da Ata de Registro de Preços, responsabilizando-se por deixá-lo incólume, vedada qualquer
alteração de componentes no mesmo protótipo, sob sua guarda, para futuras e eventuais inspeções
e verificações comparativas com o processo produtivo seriado, segundo as regras estabelecidas para

a T etapa do Controle de Qualidade. Para atender essa

Por fim, quando de sua comercialização, se for o caso, compromete-se a informar ao FNDE os dados

do Contratante do protótipo, na forma disposta' no respectivo Caderno de Informações Técnicas -

CIT.

de de 202x.

Responsável Técnico

Representante Legal
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Encarte B.N - Modelo de Cronoerama de Produção e Entrega â

ífnane^

de de

A empresa
de Registro de Preços n°

, CNPJn° ^ beneficiária da Ata
, decorrente do pregão eletrônico FNDE n°

, em cumprimento às regras de Controle de Qualidade estabelecidas no Caderno de
Informações Técnicas - CIT, anexo ao edital, acerca da etapa de Análise da Produção (2“ etapa do
Controle de Qualidade), apresenta ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
0 cronograma de produção e entrega dos veículos Ônibus Rural Escolar - ORE
período abaixo indicado:

/ /

para o

Ano;

2021 2022

Mês/meses:

JAN FEV MAR ABR MAI JUN

JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Tabela 1: Relação dos itens em produção no período em função das entidades

contratantes:

itciií em

(espcctflcaFca1[la Hcm/produto) Tr».-C'

?■

^^Gòntrâtantè

L‘f*
.-i-i

■Ji

n

tf

Data prováverdé
4-

í

5=:V. f ^í ■TZ

4iProdúto-2
■tÇontrato t M^Próduto-ílUF. Produto"3-"^

RJ'(1
j -r

+. «

^4
i

'it ü- /Sii':
V-’‘ ■»i4

* ajustar conforme os itens/produtos registrados pelo FNDE junto ao fornecedor.
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Tabela 2: Programação da produção diária prevista para o período:

Quántídadc du produção diárin prevista pnra
j i ' , cada item* \

Produto 2'' ■' Produto 3 ■-Produto 1 ‘: Data
f

ajustar conforme os itens/produtos registrados pelo FND£ junto ao fornecedor.*

Oportunamente, registramos que o envio deste cronograma observa o prazo máximo de 5
fcincn') dias úteis após a solicitação do FNDE, na forma estabelecida no CIT.

\

Representante Legal da Empresa
Assinatura e Carimbo

V
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Encarte B.O - Informativo de Comercialização do Protótipo

de de

A empresa

de Registro de Preços n®

,CNPJn°

, decorrente do pregão eletrônico FNDE n®

, em cumprimento às regras de Controle de Qualidade estabelecidas no Caderno de

, beneficiária da Ata

/ /

Informações Técnicas - CIT, anexo ao edital, informa ao FNDE, órgão gerenciador do registro de
preços, que está comercializando o protótipo aprovado para o item
Escolar-ORE

^ modelo Ônibus Rural
chassi j à entidade contratante abaixo identificada:

Entidade Contratante:

CNPJ: Municípío/UF:

Endereço:

Solicitação SIGARP n®: Contrato n°:

Adicionalmente, encaminhamos, em anèxò, a respectiva nota fiscal de venda.

Representante Legal da Empresa
Assinatura e Carimbo
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ANEXO m

ATA BE REGISTRO DE PREÇOS

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.°

f
V

<’A

0 Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário

Sul - Quadra 02 - Bloco “F”, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'’

00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela

Portaria n° de de de 202..., publicada no de de de , portador da

considerando o julgamento da licitação na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n“ /202..., publicada no de

/  /202 , processo administrativo n° 23034.035045/2021-46, RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as

disposições a seguir: . - ^

matrícula funcional n'

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas à futura e eventual

aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural

1.1.

Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos

Estados, Distrito Federal e Municípios, anexo do edital de Pregão n®

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

,/20..., que é

transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações' do objeto,  a quantidade, fomecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2.

2.1.

Unidade
Especificação/

descrição
Marca/

. Modelo

Quantidade
registrada

Valor

unitário

Valor

total
Item De

medida

Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor

registrado nesta Ata) são os que seguem:

2.2.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Cpnsultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
Atualização: Dezembro/2019



r Classificada ̂  Empresa fornecedora

Razão Social:CNPJ11°:

Endereço:

CEP:UF:Cidade:

Fax:Telefone:

Endereço Eletrônico:

Representante:

RG n.7Órgão Expedidor/UF: CPF n;

Representante:

RG n.7Órgão Expedidor/ÜF: CPF n.°

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como

anexo a esta Ata

3. ÓRGÃO GERENCUDOR

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos

Participantes de Compra Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde

que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras

estabelecidas na Lei n“ 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4,1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para

adesões feitas.por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em àto do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com p órgão gerenciador

e órgãos participantes.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
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As aquisições òú contratações adicionais a que se refere este item não poderão excedõf,'

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quintuplo dos

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que

eventualmente aderirem.-

Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que

aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório,- de. eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

4.3.

4.4.

4.5.

(

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência

da ata, desde que solicitada pélo órgão não participante, conforme disposto no art. 5°,

XI, do Decreto 7892/2013.

Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro

de Preços, de competência do FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os

procedimentos operacionais prévios à formalização da contratação enti’e o órgão/entidade

contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de

Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB (www.&de.gov.br/sigarpweb), o qual representa

objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (Encarte lE do Termo de Referência) assinado

pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata.

5. VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses, a partir da sua assinatura

prorrogáveis por período não superior'a um ano, contados da sua assinatura, conforme

estabelecido no art. 15, § 3° inc. Dl, da Lei n° 8.666/93.

4.7.

5.1

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços — modelo - pregão compras
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REVISÃO E cancelamento6

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados

nesta Ata.

6.1

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo do objeto registrado, cabendo à

6.2

Administração promover as negociações junto ao(s) fomecedor(es).

Quando o preçp registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o'órgão gerenciador poderá:

6.5.1

6.3

6.4

6.4.1

6.5

liberar o fornecedor dò coraprbiriisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de6.5.2

negociaçao.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

O registro dò fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração,'sem justificativa aceitável;

6.7.3 não aceitar’reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no inercádo;' ou

6.7.4 sofi-er sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar

contrato administrativo," alcançando o órgão gerenciador e  órgão(s)

participante(s).

6.6

6.7

v y
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O cancelamento de registrps nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

6.8

6.9

comprovados e justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6,9.2 a pedido do fornecedor.

DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos

de publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo

Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua vigência,

dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda.

7.1.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica

para a contratação pretendida, sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado

em igualdade de condições. • - . •

O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de

CONTRATO entre o FORNECEDOR e â CONTRATANTE, observadas as disposições desta

Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico n®. XX/202X, em conformidade à

minuta anexada ao Edital.

7.2.1 Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão

ser assinados dentro do prazo de validade a que se refere o item 5.1 desta Ata,

conforme disposto no art. 12, §4®,' do Decreto n.° 7.892/13.

7.2.2 A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no

Cronogramü de Entrega constante do Termo de Referência - Anexo I do Edital, o qual

será contado a partir da assinatura do Contrato e da disponibilização dos endereços de

entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que

ocorrer por último.

7.2.3 Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos

Órgãos/entidades que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de

CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em conformidade à minuta

anexa ào Edital.

7

7.1

7.2

■v.
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7.3 O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro^ X

Preços sem o conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

8  DO CONTROLE DE QUALIDADE

8.1 Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de

Qualidade realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles,

na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas - CTT e nos demais Anexos do Edital.

8.1.1 O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as’etapas de produção e a

qualquer tempo, durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE

e/ou com os CONTRATANTES.

8.2 O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de

Qualidade dos produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e

Responsabilidade firmado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte 1G do

Anexo I - Termo de Referência - do Edital).

8.3 O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de

Qualidade implica descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao Eancèlamento do séu registro, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

9  DAS PENÀLÍDADES

9.1 O descumprimento da Ata dè Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no Edital.

O

9.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro

de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadáménte,‘nos termos do art. 49, § T do Decreto

n" 10.024/19.

E da competência do órgão gerenciador a àplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5®, inciso X, do Decreto n°

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade (art. 6°, §r, do Decreto n° 7.892/2013).

O órgão participante deverá comunicar aO órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no art. 20 do Decreto n® 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

9.2

9.3

10

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços - modelo — pregão compras
Atualização: Dezembro/2019



As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 12,

§r do Decreto n° 7892/13.

O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de

Preços e dos contratos dela derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar òs bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892,

de 2014.

10.1

10.2

10.3

10.4

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes.

Local e data*

Assinaturas

Representante legal dò órgão gerenciador e representánte(s) legal(is) do(s) fomecedor(s)

fegistrado(s)
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ANEXO r '

CADASTRO DÉ RESERVA
'«V
vf^p,'^rMrid^

X“ Classificada - Empresa fornecedora

CNPJn.®: Razão Social:

Cidade: UF: CEP:

Telefone: (XX)XXXX-XXXX Fax: (XX)XXXX-XXXX

Endereço Eletrônico:

Representante:

RG n.7Órgâo ExpedidorAJF: CPF n.7

Telefone: (XX)XXXX-XXXX Celular: (XX)XXXX-XXXX

Endereço Eletrônico:

j
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Anexo li

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Pregão Eletrônico de Registro de Preços Nacional

(RPN) para futura e eventual aquisição de Ônibus
Rural Escolar, dos tipos ORE 1, ORE 14X4, ORE 2 e

ORE 3, pelos Estados, Distrito Federal e

Municípios, para o transporte escolar diário de

estudantes das redes públicas de ensino, no

âmbito do Programa Caminho da Escola, realizado

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação (FNDE), em Brasília/DF.

1.1. Este Estudo Técnico Preliminar é fruto de revisão e complementação
do ETP apresentado inicialmente sob o n^ SEI 2705308, após a Nota de
Auditoria ns 01/1140060 (SEI n2 2817142) e da Análise da Manifestação (SEI
n2 28171171 da Controladoria Geral da União em que consíderou-se as

recomendações e observações feitas nos documentos supracitados e nas
reuniões realizadas no que concerne ao detalhamento do ETP, aos valores
de referência utilizados e aos respectivos métodos de cálculo.
1.1. O Programa Caminho da Escola objetiva renovar e ampliar a frota de
veículos de transporte escolar diário de estudantes da educação básica da
zona urbana e rural dos sistemas educacionais dos Estados, Distrito Federal
e Municípios, por meio de assistência técnica e financeira a esses entes

públicos para aquisição, com recursos próprios e/ou do Governo Federal, de
ônibus e embarcações de transportes escolares novos. Além de ampliar e
renovar a frota existente, o Programa tem por escopo padronizar os meios
de transporte mencionados e reduzir custos para a sua aquisição e
manutenção.

As ações do MEC via recursos disponibilizados pelo FNDE, seja para a
aquisição de veículos, seja para a manutenção do sistema, mostram-se
insuficientes para satisfazer as necessidades da maioria dos municípios
carentes do País. Assim, tornaram-se imperativas medidas que possibilitem
um maior e eficiente equilíbrio entre a demanda pelo transporte escolar e os
meios necessários para adquiri-lo.

O FNDE atua no Programa através da elaboração de suas resoluções
disciplinadoras e com a realização dos pregões eletrônicos para registro de
preços em nível nacional, aos quais a União, os Estados, Distrito Federal e

j■as:

1.2.

1.3.



Municípios poderão aderir, garantindo com isto uma rigorosa padronizaçã^
dos ônibus e embarcações, uma redução substancial dos custos,

consequência do ganho de escala e desoneração tributária, além de agilidade

e transparência nas aquisições, com a entrega do bem diretamente ao ente

estadual, distrital ou municipal interessado, sem  o tradicional repasse de

recursos.

Em 2020 foram registrados 38,5 milhões de estudantes na rede pública1.4.

de Educação Básica, em 138.487 estabelecimentos públicos de ensino

(Sinopse lnep/2020: http://inep.gov.br/sinopses-estatisticas-da-

educacao-basica). distribuídos erh 5.570 municípios, em uma área territorial
de 8.510.295.914 km^ caracterizada pela grande heterogeneidade
geográfica, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE). Do total de estudantes, 8,5 milhões de alunos utilizam transporte
escolar, significando 22% do total de matrículas da rede pública de Educação

Básica. Dentre esses estudantes da escola pública, cerca de 4,6 milhões de

residem em área rural, e 3,9 milhões em área urbana, dependendo do
transporte escolar diário, ofertado gratuitamente pelo poder público, para
ter acesso à educação (Sinopse EB - lnep/2020: http://inep.gov.br/sinopses-
estatisticas-da-educacao-basica)

1.5. Nessa conjuntura, a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios
Contínua (PNAD), realizada pelo IBGE em 2019 (Sei n^ 2695551). trouxe como
resultado dentre os motivos apontados páfá nãofrequentar a escola, a longa
distância entre a casa do estudante e a instituição de ensino, e a falta de
dinheiro para pagar o transporte. Fatos que justificam os resultados das taxas
de abandono à escola de 20,2% entre os jovens de 14 a 29 anos, e de 8,5%
das crianças até os 13 anos e de 8,1% aòs 14 anos, das matriculadas no ensino

fundamental (Relatório Pnad Contínua 2019 - Educação - Pag. 10 -Sei
n^ 2695551). e que podem ser minimizados com a assistência para a
aquisição de ônibus escolar, prestada pelo Programa Caminho da Escola e o
Registro de Preços Nacional desses veículos.

Em razão disso, torna-se de grande relevância promover políticas
como o Progmma Caminho da Escola que contribuam para mudar a situação
de desigualdade social no País, e atuem na busca pela universalização do
atendimento com transporte escolar para as redes de Educação Básica,
atendendo o maior número de municípios. O Programa, com mais de 10 anos
de operacionalização, ainda hão atendeu toda a demanda de veículos

necessários para todo esse universo è sua manutenção, justificado por vários
fatores econômicos, sociais e administrativos que impactam na sua
operacionalização.
1.7. O último Pregão Eletrônico n^ 06/2021 para Registro de Preços
Nacional firmado entre o FNDE e as empresas de ônibus escolares, cujo
objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual

EB
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aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudante^^^^n/nej
denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) e ônibus Urbano Escolar Acessível
(ONUREA), com suas 4 (quatro) Atas de Registro de Preços com vigências até

a primeira quinzena de 2022, já se encontram praticamente executadas,

conforme relacionado na Tabela 1 a seguir:

Tabela 2 - Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico ns 06/2021

Quantidade

Autorizada

no SIGARP

Quantidade

Registrada

%óe

Utilização
Vigência ItemAta Empresa

Ônibus Rural Escolar

-OREI
1.200 1.200 100%

14/09/202210/2021 Mercedes-Benz
ônibus Rural Escolar

-ORE 2
1.000 100%1.000

Ônibus Rural Escolar

- ORE l(4X4)

San Maríno

Ônibus Ltda
11/2021 10/09/2022 1.000 1.000 100%

Ônibus Rural Escolar
12/2021 Agrale S/A 13/09/2022 500 219 43,80%

- ORE ZERO(4X4)

Man Latin

AméricaSan

Maríno Ônibus

Ltda

Ônibus Rural Escolar

-ORES
13/2021 15/09/2022 2.500 2.500 100%

ônibus Urbano

Escolar Acessível -

ONUREA Piso Alto

14/09/202210/2021 Mercedes-Benz 398400 100%

ônibus Urbano

Escolar Acessível -

ONUREA Piso Baixo

San Maríno

ônibus Ltda
11/2021 10/09/2022 400 372 100%

Fonte: SIGARP/FNDE -16/03/2022

1.8. Ao analisar essas informações, se constata a utilização quase total dos
quantitativos licitados dos ORE, com esgotamento do saldo de 5.700 veículos,

disponibilizados pelas Atas de Registros de Preços 10, 11 e 13/2021,
resultante do Pregão Eletrônico n^ 6/2021, tornando necessária a realização
de um novo certame para não haver descoritinuidade de atendimento com

os tipos de OREs, aos órgãos federativos participantes do RPN.
1.9. Em conjunto com os-motivos já expostos, a utilização das atas, com a

execução total de todos os itens Ônibus Rural Escolar dos tipos ORE 1, ORE 1
4X4, ORE 2 e ORE 3, demonstra a necessidade de delinear novo processo
de RPN para assegurar a continuidade da contratação, para aquisição desses
veículos, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, que se destinam ao
transporte diário de estudantes entre suas residências e escolas das redes

públicas de educação básica, no âmbito do Programa Caminho da Escola, sob
a governança do Ministério da Educação, por intermédio do FNDE.
1.10. Essa aquisição de veículos é mediada pelo planejamento elaborado
pelos entes federados no Plano de Ações Articuladas (PAR), conforme Lei n^
12.816, de 5 de junho de 2Ò13 (Sei n- 2695931), e as a Resolução CD/FNDE



ns 03, de 29 de abril de 2020 (Sei n® 2696734) e Resolução CD/FNDE

de 4 de maio de 2020 (Sei 2696737). Esse Plano é um instrumento de
planejamento multidimensional da política de educação que os Municípios,
os Estados e o Distrito Federa! definem de forma autônoma e estratégica,

considerando as necessidades de sua rede de ensino para as etapas e

modalidades da educação básica. A partir do diagnóstico da situação
educacional locai, o órgão municipal, distrital ou estadual realiza o
planejamento das iniciativas necessárias para contribuir com novas ações ou
com a solução dos problemas evidenciados, cadastrando a quantidade de
itens de acordo com seu plano de trabalho. No momento estão sendo
finalizados os atendimentos às demandas planejadas no 3^ Ciclo do PAR

2016-2020, e dando início ao 4^ Ciclo do PAR - 2021-2024. Por isso as
demandas desse certame se baseiam nas quantidades de ônibus escolares

aprovadas e não adquiridas até ò 3^ Ciclo do PAR.
1.11. Após concluída a iniciativa com seus itens cadastrados e enviados pelos
entes federados por meio do SIMEC ao FNDE, a mesma segue para etapa de

análise técnica e de mérito, que permite a área gestora do Programa

Caminho da Escola, responsável pela iniciativa no PAR, avaliara coerência

entre a real necessidade do ente e a realidade local informada pelo mesmo,

por meio de verificação de informações e indicadores educacionais. Dessa
forma, a quantidade de veículos escolares planejada passa por uma
criteriosa verificação de requisitos e parâmetros por parte da equipe do

Programa Caminho da Escola, sendo aprovadas iniciativas para transferência
de recursos que seguem os critériòs previstos nas normas do Programa e do

PAR, primando pela melhor alocação de recursos públicos para todo o País.

1.12. Destaca-se que o Pregão n^ 06/2021 foi realizado para atender 6.494
ônibus escolares, que foi a demanda reprimida levantada dos Estados,

Distrito Federal e Municípios, referente ao 39 Ciclo do PAR 2016-2020 Anexo

I - Quantidade de Veículos Aprovados no PAR em 2020 (Sei n9 2696441). No
entanto houve um inesperado interesse pelos Estados e Municípios pela

adesão às Atas disponibilizadas em 202Í, especialmente com recursos
próprios, esgotando rapidamente os quantitativos registrados, antes das

reformulações de quantidades' e valores necessários para acertar
as pactuações já aprovadas neste ciclo, ò que leva a essa necessidade de um
novo certame, nesse mesmo ano de 2021.

1.13. De acordo com levantamento atual do PAR 3, após o término dos

saldos das atas de itens de Ônibus Rural Escolar dos tipos ORE 1, ORE 1 4X4,
ORE 2 e ORE 3 do Pregão 06/2021, há uma demanda

de 3.356 veícuíos aprovados no PAR/SIMEC, sem disponibilidade de Atas
para adesão, contratação e aquisição dos itens, conforme Anexo
il - Quantidade de Veículos Aprovados no PAR, sem adesão ao RPN para
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contratação em 2021 (Sei 2696519), demonstrado regionalmen^djjjo
Gráfico 1 a seguir:

1. Gráfico de quantidade de ônibus escolares aprovados no PAR 3, sem disponibilidade de

RPN-2021

PÇ^fttro-Oeste Nordeste ^ Norte -Sudes^SSuí

Fonte: SIMEC/PÀR- Cãminhò da Escola

1.14. Registros da área do Programa, até o presente momento em 2021
foram adquiridos 1.918 veículos com recursos do FNDÈ, que montam R$
475,9 milhões, viabilizando a aquisição de ônibus escolares dos tipos rurais e
urbanos, todos equipados com dispositivo para acessibilidade. Entretanto,
pelo relato acima, ainda há uma demanda tecnicamente aprovada no PAR
(2016/2020) e ainda não atendida de 3,3 mil ônibus escolares.
1.15. duanto ao Ônibus Escolar Acesssível Urbano  - ONUREA Piso Alto e Piso
Baixo, por se tratarem de estruturas, caracteríticas e robustez diferentes dos

ônibus escolares rurais, além de não serem o eixo do Programa Caminho da
Escola no atendimento aos:estudantés moradores da zona rural, não foram
incluídos para esse certame, e suâs especificações serão revisadas, antes de
novo certame. Tambéni, não- se encontra previsto neste documento
o tipo ORE ZERO (4x4), pela existência de quantidade de veículos na Ata de
Registro de Preços n^ 12/2021, dp Pregão Eletrônico n^ 6/2021, vigente até
setembro de 2022, suficiente para atender aos pedidos recebidos, contando
com o percentual de 43,8 % dp seu . quarititavo, executado até a data de
formalização deste procedimento.
1.16. Cumpre informar que o quantitativo referente ao 4^ Ciclo do PAR

(2021-2024) não foi contemplado neste processo, pois o mesmo continua
em etapa de diagnóstico pelos entes federàdos> e somente após a elaboração



do planejamento será possível identificar e quantificar os veícuJfe
necessários para atender a demanda do seu período de implementação.
1.17. No planejamento dessa fase preparatória do pregão contou-se com as

contribuições advindas da Audiência Pública n^ 04/2021 (Sei
ns 2675472, 2675479,2675488 e 2681792), realizada para aprimorar as

especificações técnicas dos produtos objeto deste estudo.

1.18. Das consribuições, tratou-se da atual capacidade de fabricação do
mercado, nesse momento de pandemia e crise em que passa o País e, da

exigência de alterações para fabricação de chassí/VIN disposta na Resolução

CONAMA n9 490, de 16/11/2018 (Sei n^ 2638423), do sistema Euro 5 para o
Euro 6 para o áno de 2023, de que trata as novas exigências para Fase P8 do
Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores -

PROCONVE, no controle das emissões de gases póliientes e de ruído para
veículos automotores pesados novos de uso rodoviário, que ensejerá

mudanças complexas para a fabricação dos ônibus escolares, obrigatórias

para comercialização de veículos movidos a diesel, o que levou a recomendar

a vigência de 6(seis) meses nas respectivas atas para esse RPN.
1.19. A presente análise objetiva demonstrar a viabilidade técnica e

econômica do Registro de Preços Nacional (RPN), com período de 6(seis)
meses de vigência, para adesão e contratação de empresas de fornecimento

de ônibus escolar, rural, acessíveis, dos tipos ORE 1, ORE 1 4X4, ORE 2 e ORE

3, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, realizado mediante Pregão

Eletrônico do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
sediado em Brasília/DF, para atendimento aos beneficiários do Programa
Caminho da Escola.

1.20. Dessa forma, entende-se que a assistência técnica e financeira por

meio de pregões eletrônicos dé RPN, viabiliza a aquisição de ônibus

fabricados com especificações adequadas ao tráfego em áreas rurais e

ribeirinhas, e áreas urbanas, e com sistema de acessibilidade para pessoas
com deficiência e mobilidade reduzida, com o objetivo de renovar,
padronizar e ampliar a frota de veículos escolares, de forma a melhorar a

segurança e a qualidade do transporte dos estudantes, com a redução dos
preços e o aumento da transparência nas aquisições dos veículos.
1.21. Importante salientar que, np período de pandemia, o Programa
Caminho da Escola, assim como outros voltados para a educação, como
PDDE, PNATE e PNAE, não foi totalmente descontinuado, no intuito de não

prejudicar os milhões de crianças e jovens brasilèiras que dependem de
alguma forma dessa assistência prestadas pela União, pois continuou a
análise e aprovação de demandas, empenho e pactuação pelo PAR, além de
atuar para a distribuição dos veículos aos entes governamentais que já
haviam contratado e aguardavam os veículos.

;
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1.22. Neste contexto, apesar da declaração de emergência em saúde públic

de importância internacional pela Organização Mundial de Saúde em 2020,

em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-IO), com

a classificação da situação mundial da doença como pandemía, que se

perdura até os dias atuais, a grande maioria das escolas estão em processo

de retorno das aulas presenciais, e necessitam dos veículos, de modo a evitar

que os alunos não encontrem no transporte escolar uma dificuldade a mais

além das que decorrem da pandemia.

1.23. Por fim, de modo a avaliar a melhor adequação de programas e

recursos, foi institucionalizado por meio do Decreto n^ 10.660 de 25 de

março de 2021 o Coniitê Permanente de Avaliação de Custos na educação

Básica do Ministério da Educação. Trata-se de um importante colegiado de

assessoramento que tem como finalidade precípuá analisar a destinação de

recursos públicos para a educação básica. O colegiado tem como um dos

objetivos assessorar o ministro da Educação com a realização de estudos

sobre a viabilidade de implementação de valores per capita associados à

qualidade da educação básica, a análise de instrumentos de cooperação

entre os entes federativos para impiementação desses valores e com o

acompanhamento e a avaliação das proposições legislativas e dos atos

normativos relacionados à destinação de recursos públicos para a educação

básica. O Comitê Permanente é composto por representantes do Ministério

da Educação, por um representante do Ministério da Economia, pelos
presidentes do FNDE, do Inep, do Conselho Nacional de Secretários de

Educação e da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação.

1.24. Considerando o exposto, justifica-se a necessidade de realização de

registro de preços nacional jDara contratação de empresas especializadas no
fornecimento de ônibus escolares para as redes públicas de ensino

brasileiras, mediante processo licitatório, em conformidade com a Lei ns

8.666, de 21 de junho de 1993, ainda em vigor, a Lei n^ 14.133, de 15 de abril

de 2021, (ambas de Licitação e Contratos Administraivos), a Lei n^ 10.520, de
17 dê julho de 2002 (Pregão Eletrônico), e o Decreto n^ 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

1.25. No que se diz respeito a participação de consórcios e cooperativas,
historicamente para a aquisição de ônibus escolares no âmbito do Programa
Caminho da Escola, esta não foi admitida dada a robustez do mercado de

ônibus em atender satisfatoriamente ao bem licitado, de modo a não ser

necessária o somatório de capacidades técnicas e financeiras para
atendimento do objeto.

'4'
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1.26. Alinhamento aos instrumentos de planejamento



A Constituição Federa! de 1988 assegura ao aluno da esc^1.26.1.

pública o direito ao transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à
educação. Em seu Art. 208, no Inciso Vll, a CF define que o:

I...]

dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de

atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por
meio de programas suplementares de material didático-

escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde" (redação dada pela

Emenda Constitucional 59, de 2009). (Grifo nosso)

Também está previsto no Art. 211 da Constituição Federal e nos1.26.2.

Arts. 82 e 92 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB):

Art. 211 (CF)

[...]

§ 12 A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios,

financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir

equallzação de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade
do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito

Federal e aos Municípios. (Grifo nosso).

Art. 82 {LDB}

[...]

§ 12 Caberá à União a coordenação da política nacional de educação,
articulando os diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa,

redistributiva e supletiva em relação às demais instâncias educacionais.

Art. 92 (LDB)

III - prestar assistência técnica e financeira aos estados, ao Distrito Federal
e aos municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o

atendimento prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função
redistributiva e supletiva. (Grifo nosso)

/

Além da Constituição e da LDB, há o Plano Nacional de Educação
(PNE 2014-2024), Lei n2 13.005/2014, que busca contribuir para que a
educação, contemplando todos os níveis, modalidades e  etapas
educacionais, desde a Educação Infantil até a Pós-Graduação, se torne
prioridade nacional e envolva toda a sociedade em sua consecução. Foram
consolidadas 20 (vinte) metas para orientar a educação brasileira nos
próximos dez anos e garantir a melhoria da educação do País. Dessa forma, o
FNDE, por meio de suas ações e programas educacionais, está envolvido em
várias estratégias e metas vinculadas à educação básica.
1.26.4.

1.26.3.

O PNE incluiu nas metas para diversas etapas e modalidades de
ensino a oferta de transporte escolar. Nessa direção, a proposta desta
licitação se alinha as estratégias 4.6, 7.13, 7.17, 9.7 e 20.7, das metas 4
(universalizar a Educação Especial), 7 (fomentar  a qualidade da Educação



Básica), 9 (elevar a taxa de alfabetização) e 20 (ampliar o investí
público), no intuito de contribuir para universalizar a educação brasilelfí^
promover a acessibilidade e a garantia do acesso  e permanência dos alunos
nos estabelecimentos de ensino, conforme trechos da Lei a seguir pontuados:

'/■/nane'^

4.6) manter e ampliar programas suplementares que promovam a
acessibilidade nas instituições públicas, para garantir o acesso e a
permanência dos (as) alunos (as) com deficiência por meio da adequação
arquitetônica, da oferta de transporte acessível  e da disponibilização de
material didático próprio e de recursos de tecnologia assístiva, assegurando,
ainda, no contexto escolar, em todas as etapas, níveis e modalidades de
ensino, a identificação dos (as) alunos (as) com altas habilidades ou
superdotação;

7.13) garantir transporte gratuito para todos (as) os (as) estudantes da
educação do campo na faixa etária da educação escolar obrigatória,
mediante renovação e padronização integral da frota de veículos, de acordo
com especificações definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia - INMETRO, e financiamento compartilhado,  com
participação da União proporcional às necessidades dos entes federados,
visando a reduzir a evasão escolar e o tempo médio de deslocamento a
partir década situação locai;

[...]

7.17) ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao (à) aluno
(a), em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didátíco-escolar, transporte, alimentação e
assistência à saúde;

[...]
9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educação de
jovens e adultos por meio de programas suplementares de transporte,
alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmológico e fornecimento
gratuito de óculos, em articulação com a área da saúde;

[...]

20.7) implementar o Custo Aluno Qualidade - CAQ como parâmetro para o
fínanciamento da educação de todas etapas e modalidades da educação
básica, a partir do cálculo e do acompanhamento regular dos indicadores de
gastos educacionais com investimentos em qualificação e remuneração do
pessoaj docente e dos dernçís profissionais da educação pública, em
aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e
equipamentos necessários ao ensino e em aquisição de material didátíco-
escolar, alimentação e transporte escolar; (Lei 13.005/2014 - PNE
2014/2024).

Assim, cabe ao Estadp Brasileiro, representado pela União e
pelos Estados e Municípios, implementar políticas públicas que garantam o
direito à educação e o acesso ao transporte escolar. À União compete o dever
constitucional de suplementar os recursos de Estados, Distrito Federal e
Municípios para o atendimento à educação, ém todos os seus níveis, etapas

1.26.5.



.da

■$

íc. O
•o)e modalidades de ensino. Essa atribuição tem sido exercida especialt™itíe

pelo FNDE; o qual, dentre diversas outras atribuições, é o responsáveK^la
Política Pública de Transporte Escolar, implementada por meio do Progra^
Caminho da Escola.

1.26.6. No âmbito do Planejamento Estratégico do FNDE, a contratação

o«

rmana

objeto deste estudo preliminar está diretamente alinhada ao seu objetivo
estratégico, considerando que aprimorar a gestão de programas e ações
educacionais é um dos processos do mapa estratégico do FNDE para os anos
de 2018 a 2022, e que alimentar a eficiência de negócio a partir da melhoria
da taxa de homologação dos itens de RPN é meta estruturante do Plano
Estratégico da Autarquia.
1.26.7. No tocante a contratação das aquisições propostas, em relação
às competências organizacionais das unidades administrativas da Autarquia,
identífica-se as atribuições da Coordenação dé Mercado, Qualidade e
Compras (CGCOM), conforme artigo 44, inciso l da Portaria n^ 566, de 2 de
novembro de 2019:

[...]

44. À Coçrden.ação-Geral de Mercado, Qualidade e Compras - CGCOM
compete:

I  - Desenvolver e implementar modelos, estratégias e processos para
compras de bens e'contrataçao de serviços voltados à implantação de
programas de Governo inseridos na área da Educação executados pelo
FNDE, especialmente os do Registro de Preços Nacional - RPN;

III -coordenares procedimentos internos e a interlocuçâo entre as unidades
interessadas nos processos de aquisição dé bens e contratação de serviços,
que visam à. implantação de programas de Governo inseridos na área da
Educação, inclusive quando da gestão compartilhada entre o MEC e o FNDE;
[...]

{
/

O planejamento do RPN para o Programa vai ao encontro ao
estabelecido pela. Lei 12.816/2013 (Sei n^ 2695931), pelo Decreto
6.768, de 2009 (Sei ns 269673Í), e pela Resolução CD/FNDE n^ 01/2021 (Sei
n2 2696741), que definem que o Governo Federal, por meio do FNDE, deve
atuar no apoio aos sistemas públicos de educação básica dos Estados, Distrito
Federal e Municípios na aquisição de veículos para transporte de estudantes,
prestando assistência técnica e financeira, disciplinando os procedimentos
para apresentação de propostas de iniciativas, prazos e critérios para a
seleção e aprovação dos benèficiários dò Programa, definir mòdeios de
veículos, e estabelecer a quantidade máxima de itens a serem adquiridos
pelo proponente, de acordo com diretrizes, territoriais e populacionais, no
intuito de contribuir para a redução da evasão escolar.

1.26.8.



.. do

s
oa.

O

Nessa linha regulamentar, cabe destacar que esse atendime^" ^
pelos pregões eletrônicos de Registro de Preços Nacional (RPN), também^^>5g^^J^,jç^
encontra previsto na Lei n® 12.695, de 2012 {Sei 2696758), atualmente ^ ^
regulamentada pelas Resoluções CD/FN)DE n^ 03 (Sei n^ 2696734) e 04 (Sei
n2 2696737) de 2020 do Plano de Ações Articuladas (PAR), plataforma de

execução do Programa Caminho da Escola.

1.26.10.

que a realização do RPN proposto, se encontra devidamente alinhada aos
instrumentos de planejamento no âmbito educacional e institucional.

1.26.9. &

Considerando o exposto, esta equipe de planejamento entende

€C

A equipe de planejamento levantou as informações em relação a

contratação anterior que são descritas a seguir:

X
/ ‘

2.1

5“2'

2.2 Histórico

2.2.1 A consolidação do processo de registro de preços para ônibus

escolares, com suas especificações e procedimentos foram amplamente
debatidos durante a sua existência desde 2007, com o registro de Audiências

Públicas em todos os processos anteriores, ém 11 (dez) pregões eletrônicos
(18/2011; 10/2012; 50/2012; 29/2ÒÍ3; 63/2013; 42/2015; 43/205; 18/2017;
19/2017; 11/2019; 06/2021), com a publicação de trinta e duas Atas de
Registro de Preços no período. ’
2.2.2 De acordo com o acompanhamento do atendimento do Programa

Caminho da Escola foram adquiridos mais de 57 mil ônibus escolares, no

período de 2008 a 2Ó20, conforme demonstrado no Anexo V - Histórico de
ônibus adquirido 2008-2020 (Sei n^ 2698045) e na Tabela 3 a seguir:

Tabela 3 Histórico de acompanhamento de quantidade de ônibus escoiares 2008- 2020

V  ; Financiamento

BNDES

Recursos próprios

(estados/municípios)
Recursos FNDE

• r

.  Ônibus
Escolar

Urbano

Acessível

Ônibus Ônibus
Ônibus

Escòlar Rural

Acessível

Ônibus

Escolar

rural

Ano Total
Ônibus

Acessível

Escolar

Rural

Acessível

Escolar

Urbano

Acessível

2008 1.151 641 599 2391

2009 285 ,  2.186 . .  1.004 3475

2010 747 4.363 1.115 6225

2011 316 1.689 853 2858

2012 450 9 10:650 1.307 897 906 14219

2013 31 3.012 743 • 2.340 127 6253

‘ 2.1292014 295 393 967 268 4052

2015 61 .52- 16 354 50 533

2016 1.808 55 1.155 216 3234
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59 •3nan'3.940 402 3.7022019

228 718 79 24521.4272020

Total

Geral
4.607 14.640 1.717 57.1933.336 9 32.884

Fonte: SIMEC/PAR e SIGEF/FNDE - Caminho da Escola

2.2.3 A característica voluntária e discricionária de atendimento do

Programa Caminho da Escola, limitada por fatores como econômicos e de
capacidade administrativa dos entes federados, leva a essa variação do
quantitativo adquirido em todos os exercícios, verificada nesses mais de 10
anos de execução,do Programa. Esse é um fato que dificulta o planejamento,
especialmente para definição de uma metodologia padronizada para
mensurar a quantidade e subsidiar os certames licítatórios, e de alcançar a
universalização do atendimento, almejada pela sociedade.
2.2.4 No intuito de promover políticas que contribuam em mudar a situação
de desigualdade social no País, por meio da busca pela universalização do
atendimento com transporte escolar para as redes de Educação Básica, uma
ação importante do Programa Caminho Escola tem sido atender o maior

número de municípios. Dessa forma, os veículos adquiridos beneficiaram em

momentos diferentes, redes de ensino em 5,500 municípios, chegando a 99%

dos entes federados, conforme dados apresentados na Tabela 4 a seguir:

Tabela 4 - Histórico de acompanhamento de quantidade de municípios beneficiados

com ônibus escolares 2008-2020

Quantidade de Municípío(s)*

Recursos próprios

(estados/munícípios)
Financiamento

BNDES
Recursos FNQE

Ônibus

Escolar

Urbano

Acessível

Ônibus

Escolar

Rural

Acessível

Ônibus

Escolar

Urbano

Acessível

Ônibus
Escolar

Rural

Acessível

ÔnibusÔnibus

Escolar

Rural

Acessível

Ano Total -

Munícípio(s)*Escolar

Urbano

Acessível

233 1.1342008 410 545

2009 67 1790 332 2.103

2010 2096 240135 2.354

2011 83 831 251 1.103

2012 .  170 3020 949 141 29 3.248

2013 6 1340 429 271 42 1.837

2014 105639 210 173 - 67 1.430

2015 11 38 10 76 1 131

1002'2016 48 146 30 1.167

2017 885 57 5 987

2018 195486 95 6 736

2019 1.594 352- 525 11 2.482

2020 671 172 196 36 989

Total Geral 730 1 5.500 ■ .  1.515 1.284 155 5.500



* No cálculo dos totais foram considerada(o)s apenas Munícípio(s) dístinto(s).
Fonte: SIGEF/FNDE - Caminho da Escola

2.2.5 Entretanto, o alcance desse objetivo - de atender a toda a rede de

ensino - é complexo e dependem de longas e difíceis negociações pela

repartição justa de recursos a cada política pública educacional,

considerando sua característica voluntária e discricionária, e os crescentes

contingenciamentos orçamentários, impostos às áreas sociais, impactados e
motivados pela crise econômica e fiscal que vem ocorrendo no País nos

últimos anos, o que leva à escassez dos orçamentos disponibilizados na Lei

Orçamentária Anual da União.

2.2.6 Com esse esforço o Programa Caminho da Escola teve garantido os

recursos repassados pelo Governo Federal, para contribuir com a

manutenção desta Política, mesmo que de forma oscilante em seus anos de

existência. De 2008 a 2020 foram repassados pela União aos Estados, Distrito

Federal e Municípios um montante de 7,7 bilhões de reais, viabilizando a

aquisição pelos entes federados de 37.491 qnibus escolares. O Gráfico 2 a

seguir registra esses valores, destacando o ano de 2012, quando sua

execução foi incluída no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC),

obtendo o maior orçamento apresentado no período, que permitiu a
aquisição de 11.957. ônibus escolares,. beneficiando cerca de 4 mil

municípios.

Gráfico 2 - Histórico de acompanhamento de execução orçamentária de ônibus escolares

2008- 2020
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Fonte: SIGEF/FNDE - Caminho da Escola

2.2.7 Ainda nesse contexto da narrativa de certames anteriores, foi
levantado o histórico de utilização dos Registros de Preços Nacionais (RPN)
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dos pregões eletrônicos realizados e consolidados pela DIRAD/CGCO
conforme Anexo VI - Histórico de Adesão de Ônibus  - Caminho da Escola

n9 2698260), demonstrado na Tabela 5 a seguir:

Tabela 5 - Histórico de quantidade de pedidos de adesão das Atas de RPN de ônibus escolares

registrados e utilizados - 2011 a 2020

Ns Pregão QTD TOTAL REGISTRADA QTD TOTAL UTILIZADO

18/2011 4.060 10.209

10/2012 800 2.652

50/2012 8.000 9.014

29/2013 1.000 1.282

63/2013 8.000 4.121

42/2015 4.500 2.856

43/2015 250 22

18/2017 400 400

19/2017 5.600 5.463

11/2019 6.600 6.135

06/2021 7.000 6.689

Total Geral 46.210 48.843

Fonte: SIGARP/FNDE-Caminho da Escola - Acesso em 16/03/2022

2.2.8 A análise desse levantamento permite concluir que da previsão de

7.000 veículos planejados para'o último Pregão n® 06/2021, cujas atas estão
vigentes até setembro de 2021, já foi utilizado cerca de 95,6%.

2.2.9 Ainda se destaca que o saldo de veículos da Ata ocorre principalmente
em itens do citado Pregão de maior valor (281 ORE  0 4X4, com valor de R$

525.000,00), e seu pedido via PAR/SIMEC depende de interesse de
reprogramação de planejamento por parte dos entes governamentais, o que
demanda maior tempo para revisão e análise técnica.

2.2.10AS situações e informações apresentadas levam ao entendimento da

importância histórica dessa assistência do RPiS! para apoio as redes de ensino
das esferas governamentais, é'de sua imprescindível continuidade.

Inconformídades encontradas

2.3.1 A estimativa de quantidades não foi suficiente para atendimento aos
entes federados com pedidos pactuados por melo do PAR, com recursos do
Governo Federal. Mesmo com a previsão dè quantitativo para aquisição dos
veículos com recursos próprios, baseada no histórico de pedidos no SIGARP,
houve uma grande e inesperada procura para aquisição com esses tipos de
recursos, o que não foi possível prever.
2.3.2 Com relação a gestão das Atas de Registro de Preços, cabe
registrar que nem todos os quantitativos de itens devem ser totalmente
utilizados, mesmo havendo demandas aprovadas e empenhadas com
recursos da União no PAR. Essa não.utilização ocorre devido aos pedidos de

2.3



adesão que não são finalIzadoS; por questões que envolvem os ei^s
federados ou os fornecedores, quanto a desistência, problemas na firmatu^^ínane^ifi
de contratos, dentre outros motivos, que resultam no cancelamento dos

pedidos nos últimos dias de vigência das Atas, mas não em tempo hábil, para
que os entes federados com iniciativas aprovadas, realizem a reformulação
dos itens e pactuem o Termo de Compromisso com o FNDE, resultando em
saldos de quantidade de veículos que não são utilizados.

2.3.3 Outra questão que se relaciona a gestão das Atas, se refere ao
acompanhamento da gestão dos contratos junto aos entes federados. Apesar

de receber os recursos financeiros pactuados para  a compra do ônibus,

alguns fornecedores relatam dificuldade de recebimento dos valores

contratados para os itens entregues. Nesse caso, ao ser notificado, o FNDE

contata os entes para verificar a situação, e recomenda a regularização do

pagamento, se o veículo entregue estiver em conformidade com os termos

contratuais.

gimiEK»!yiESi0SglNQRMMIVOS Hll

Normativos existentes

Foram localizados e analisados os seguintes normativos que

regulam especialmente os serviços a serem contratados, os quais

produzirão impacto na contratação conforme as considerações respectivas:

Normativos gerais

DescriçãoNormativos

Institui normas para licitações e contratos da Administração

Pública. • • •
Lei ns 8.666/1993

Institui modalidade de licitação denominada pregão, para

aquisição de bens e serviços comuns.
Lei n® 10.520/2002V

Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração

pública federal.

Decreto nS 10.024/2019

Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na

aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal.

IN SLTI/MP06 nS 01/2010

Regulaménta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15
da Lei n^ 8.666, de 21 de junho de 1993.

Decreto n2 7892/ 2013

Regulamenta o art. 32 da Lei nS 8.666, de 21 de junho de 1993,
para estabelecer critérios e práticas, para a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável nas contratações
realizadas pela administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e institui

Decreto 7.746/2012



DescriçãoNormativos

a Comissão Interministerial de Sustentabilidade na Administrai

Pública - CISAP.

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de

pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional.

Instrução Normativa

73/2020

Institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública.

Lei ns 10.133/2021

te^OREQUISlIOj^D^ieQNTR^ Ui
'ik'

4.1 Todas as Informações e condições técnicas que serão exigidas para
habilitação por parte dos fornecedores, inclusive garantia e
manutenção, para que possam ser contratados, se encontram definidos nos
Cadernos de Informações Técnicas (CiT), reunidos no Anexo III - Cadernos de
Informações Técnicas - CIT de cada tipo de veículo, do Ônibus Rural Escolar
(ORE) (Sei ne 2696782).

4.2 Requisitos específicos necessários ao atendimento da necessidade.

Especificação ’Item

Ônibus com comprimentp total máximo'de 7.000 mm, capacidade de
carga útil líquida de no mínimo 1.500 kg, com capacidade mínima de 29

(vinte e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser
equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante

com deficiência, ou'com mobilidade reduzida, que permita realizar o
deslocamento de urna, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do

exterior do veículo, ao nível do piso interno.

Ônibus Rural

Escolar - ORE 1

ônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo

dianteiro), com comprimento total máximo de 7.000 mm, capacidade de

carga útil líquida de no mínimo l.SOOkg, com capacidade rnínirna de 29
(vinte e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser

equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo

poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante
com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do

exterior do veículo, ao nível do.piso interno

Ônibus Rural

Escolar - ORE 1

(4x4)

ônibus com comprimento total máximo de 9.000 mm, capacidade de

carga útil líquida de no mínimo 3.000kg, com capacidade mínima de 44

(quarenta e qúátro) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser
equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo

poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque dé estudante

com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o

deslocamento de üma, ou mais poltronas, do saião de passageiros, do
exterior do veículo, ao nível do piso interno

Ônibus Rural

Escolar - ORE 2

Ônibus Rural

Escolar-ORE 3

ônibus com comprimento total máximo de 11.000 mm, capacidade de
carga útil líquida de no mínimo 4-000 kg, com capacidade mínima de 59



EspecificaçãoItem

(cinquenta e nove) estudantes sentados, mais o condutor, e deve ser

equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do tipo

poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante

com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que permita realizar o

Critérios e Práticas de sustentabilidade

4.3.1 Os projetos técnicos dos ônibus escolares atendem as exigências da

Resolução Conama n? 403; de 2003, que dispõe sobre o Programa de

Controle de Emissões Veiculares (Proconve), proporcionando reduzir e

controlar a contaminação atmosférica e a emissão de ruído porfontes móveis

(veículos automotores); de acordo com as especificações referentes a

veículos rodoviários constantes do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis

da AGU.

4.3.2 As contratações previstas para o certame serão realizadas seguindo as

diretrizes para cuidados com o meio ambiente, indicadas pelo CONAMA,

conformes normas relacionadas no Item 3.1, e de acordo com as

especificações referentes a veículos rodoviários constantes do Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU.

4.3

Prazo da vigência da Ata dè Registro de Preços

4.4.1 O prazo de vigência da ata é de 6 (seis) nieses, contados da sua

assinatura, prorrogáveis conforme estabelecido no art. Í5, § 3^, inc. III, da Lei
ne 8.666/93. '

4.4

Prazo de Vigência do Contrato

4.5.1 O prazo de vigência da contratação é de 280 dias, contados da emissão

da ordem de serviço, prorrogável na forma do art. 57, § 1", da Lei n° 8.666/93.

4.5

Controle da qualidade
4.6.1 Os veículos estão sujeitos aõ Contrple de Qualidade realizado pelo

FNDE; pelas Contratantes ou por instituição Indicada por eles, que ocorrerá

4.6

em duas etapas, a saber:

4.6.1.1 Em 1^ Étapa (Avaliação de Protótipo):’ durante a fase de
habilitação do pregão eletrônico, após convocação do pregoeiro;

Em 2§ Etapa (Análise Documental; da Produção e de Produtos4.6.1.2

Entregues): a qualquer tempo, durante a vigência da(s) Ata(s) de Registro de
Preços e/ou dos contratos firmados, na forma prevista no CIT
4.6.2 A 1^ Etapa do Controle de' Qualidade (Avaliação de Protótipo) da
licitação tem caráter eliminatório e será dividida em duas fases: Fase 1 -

Análise da Documentação e Fase 2 - Inspeção do Protótipo:



4.6.3 Fase 1 - Análise da Documentação

4.6.3.1 Encerrada a etapa de lances e após a aceitação da proposta, o

licitante deverá entregar ao FNDE, num prazo máximo de 10 (dez) dias,

contados da indicação do pregoeiro, a seguinte documentação:

a) ART de responsabilidade técnica do fabricante do chassi e do

fabricante da carroceria;

b) Planta baixa do veículo assinada pelo responsável técnico do
fabricante da carroceria. A planta deve conter as imagens da

matriz, vista frontal, vista traseira, vista superior e laterais da

distribuição de poltronas com as devidas cotas, cortes transversais,
raios de giro, detalhe de ancoragem dos cintos de segurança e
ancoragem dás poltronas, disposições do(s) tanque{s), caixa de

batería, ângulos de entrada è saída, distribuição dos tomadas de ar
no teto;

c) Ficha técnica completa do chassi;

d) Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT (Em
conformidade com a Portaria Denatran n^ 190/2009  e suas

atualizações, contemplando o conjunto chassi e carroçaria do

veículo);

e) LCVM - Licença para liso da Configuração de Veículo ou Motor
compatível com o CAT;

f) Manual do Usuário; '

g) Certificados de cálibração emitidos por laboratórios de
calibração pertencentes à RBC ou por laboratórios de calibração
detentores de padrões rastreados à RBC dos seguintes

equipamentos: trena, paquímetro, cronômetro e transferidor ou

goniômetro;

h) Certificado de verificação (metrológica) do registrador

eletrônico instantâneo inalterável de velocidade  e tempo

(cronotacógrafo eletrônico ou digital);

i) Certificado ou documento similar do dispositivo de poltrona

móvel emitido por Organismo de Certificação de Produto (OCP)

acreditado pelo Inmetro e que evidencie a certificação, além da

comprovação do registro do produto junto ao Inmetro;

j) Relatório ou laudo de ensaio de durabilidade (ciclagem) do

sistema de movimentação da porta de serviço (ensaio realizado no

ano corrente ou anterior);
k) Relatório ou laudo de ensaio de durabilidade (ciclagem) da
chave elétrica de adonamentó da porta de serviço (ensaio

realizado no ano corrente ou anterior);



N/I) Relatório ou laudo de ensaio da verificação da força de^s^^g^g^
antiesmagamento da porta de serviço (ensaio realizado no ano

corrente ou anterior);

Relatório ou laudo de ensaio de resistência ao coletem)

torácico (ensaio realizado no ano corrente ou anterior);

n) 16 (dezesseis) declarações que evidenciem as especificações

técnicas e/ou valores presentes no veículo. .
Dependendo do modelo específico de ônibus, podem haver4.6.3.2

variações documentais.

4.6.4 Fase 2-Inspeção do Protótipo

4.6.4.1

prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados da solicitação do pregoeiro,

disponibilizar 01 (um) protótipo do veículo para realização da inspeção.
4.6.4.2

designados pelo FNDE, farão a inspeção de 01 (um) protótipo de cada um dos

Itens licitados, no endereço comercial indicado pelo licitante.

Encerrada a fase de análise documental, o licitante deverá, num

A Comissão Técnica e/ou integrantes de instituições parceiras

4.6.5 A 2â Etapa do Controle de Qualidade (Análise Documental, da

Produção e de Produtos Entregues) ocorrerá qualquer tempo, durante a

vigência da(s] Ata(s) de Registro de Preços e/ou dos contratos firmados.

4.6.6 Análise Documental

4.6.6.1 Tem por objetivo principal a comprovação de que os veículos
fabricados e/ou fornecidos pela(s) empresa(s) estão regulares em relação às
leis e demais instrumentos normativos que regulam  e vinculam esse

segmento, inclusive o edital do pregão; consiste na análise, por parte do
FNDE, de documentos relacionados à fabricação e/ou fornecimento, tais

como cronogramas, relatórios, informativos, planos de correção etc. Os

documentos solicitados são: a) Cronograma de Produção e Entrega; b) Termo
de Garantia; c) Informativo de Comercialização do Protótipo e d) Plano de
Correção.

4.6.7 Análise da Produção

4.6.7.1 Tem por objetivo principal verificar se o processo produtivo
da(s) empresa(s) fabricante(s) e/ou fornèceclora{s) atende aos requisitos e
condições estabelecidos no Caderno de Informações Técnicas - CIT, se o
Termo de Referência está sendo respeitado e se os veículos fabricados e/ou
fornecidos estão compatíveis às especificações técnicas e aos requisitos de
qualidade exigidos, inclusive em relação aos protótipos aprovados na
etapa do Controle de Qualidade



A Análise da Produção poderá ser realizada por equipe téc>ífe^4.6.7.2

do FNDE ou instituições parceiras, presencialmente ou com o auxílio remot^
em diferentes momentos ao longo da vigência de cada Ata de Registro de
Preços e/ou dos contratos delas decorrentes.

4.6.S Análise dos Produtos Entregues

4.6.8.1 Tem por objetivo principal verificar se os veículos fornecidos

pela(s) empresa(s) aos entes contratantes guardam compatibilidade aos

protótipos aprovados na etapa do Controle de Qualidade, às

especificações técnicas e aos requisitos de qualidade exigidos, além de

possibilitar a coleta de dados e informações acerca da adequação dos

produtos disponibilizados aos Estados, Distrito Federal e Municípios às suas

necessidades, visando a eventual melhoria das especificações e do modelo

de compras do FNDE.

4.6.8.2 A Análise de Produtos Entregues seguirá, no que couber, os
mesmos parâmetros empregados na Análise da Produção.

4.6.9 Normativos específicos dç Ônibus Rural Escolar (ORE]

Código de Trânsito Bras.ileiro (CTB) e suas atualizações.

Resoluções do Contran n.?: 14/1998, 48/1998, 87/1999, 157/2004, 223/2007, 225/2007,

226/2007, 227/2007, 254/2007, 272/2007, 294/2008, 333/2009, 380/2011, 383/2011,
386/2011, 16/2012, 445/2013,' 504/2Ó14, 516/2015, 535/2015, 556/2015, 580/2016,
629/2016, 643/2016, 644/2016, 646/2016, 707/2017e suas atualizações, e Deliberação
Contran ns 140/2015.

Normas ABNT NBR: 5426/1985, 9714/2000, - 13776/2006, 11003/2010, 14022/2011,
15570/2011, 7337/2014, 9491/2015, 10966/2015, 6091/2015, 15646/2016, 16558:2017 e
suas atualizações.

Norma ABNT NBR ISO: 1585/1996,1176/2006 e suas atualizações.

Resoluções Conmetro n.s 06/2008 e n.° 01/2009, e suas atualizações.

Resoluções Conama n.^ 272/2000, n.s 403/2008 e 415/2009, e suas atualizações.

NR 15/1978 do Ministério do Trabalho e do Emprego  e suas atualizações.

Resoluções e Portarias aplicáveis aos veículos para-transporte coletivo de estudantes,
publicadas pelo: Contran, Conama, Denatran, Ibama  e Inmetro.

Portaria Inmetro n.” 642/2012 e suas atualizações.

^|ÍÍÍSÍÍpSÍpÍplo|íyiERCADO' CÍUEpÍlNfiftM.^.ÃÒS;
;SEaUlSlT:QS.DEÍÍNTRIM^ ^ ' ' '

A partir das especificações técnicas já pratiçadas pelo Programa nos
últimos pregões e, após a fase de inspeção de protótipo do Pregão 06/2021,
ficou notória a necessidade de modernização è melhoria de diversas
características técnicas dos veículos em questão, visando ampliação das

5.1



condições de segurariça, conforto e padronização, sempre primando p

objetivo de proporcionar melhores condições de acesso do alunado à'
educação de qualidade.

Nesse intuito, realizou-se, em outubro de 2021, encontro técnico com

os representantes e engenheiros dos diversos fornecedores dos sucessivos

registros de preços do FNDE para avaliação e propositura de melhorias,

adequações e modernizações em componentes e tecnologias dos veículos

do Caminho da Escola. Os pontos debatidos e as alterações firmadas são

substanciais e serão detalhadas à frente.

A partir dessas alterações, a equipe de planejamento realizou um
levantamento para conhecer as soluções e os preços praticados no mercado

específico para ò mesmo produto deste objeto de contrato. No entanto
observou-se que existem modelos diversos para compra de ônibus nos
órgãos da administração Pública, diferentes do modelo padronizado do

Programa Caminho da Escola, e outros com similaridades aos modelos
padrões, mas não com as alterações e inovações estabelecidas nos novos

Cadernos de Informações Técnicas para este certame, conforme pode ser

conhecido nos documentos dos pregões constantes do Anexo VIII -

Relatório Painel de Preços (Sei n^ 2830190).

Em primeiro lugar, ‘anaÍisou-se a contratação de itens similares
pela administração pública e de produtos correlatos ofertados pelo setor
privado, de modo a verificar a compatibilidade da licitação contratada com o
já praticado em outras contratações é com o disponível pelo mercado. Após
esta etapa, buscou-se averiguar a competitividade do setor e sua respectiva

capacidade produtiva, com o intuito de avaliar se  o mercado brasileiro dispõe

de fornecedores suficientes para gerar competição  e se pode suprir a

eventual demanda.

Por fim, para o planejamento da primeira fase preparatória da

licitação reaiizou-se a Audiência Pública 06/2021, contando com a
participação de representantes de interessados do mercado, e o relatório

desta pode ser visUalizado por meió do documento Sei n^ 2681792.

Identificou-se algumas particularidades relevantes para realização da
análise comparativa entre as variações nas compras públicas e no mercado,
e para efetivar tal análise, orgariizóu-se o levantamento em itens a seguir
relatados.

5.2

5.3

5.4

5.5

5.6

Levantamento e estudo das ' alternativas/soluções em diferentes
fontes junto ao mercado fornecedor.
5.7.1 Para analisar a compatibilidade dbs requisitos elencados, iniciaimente,
foi realizada pesquisas para se conhecer as soluções já adotadas pela
administração pública. Foram realizadas pesquisas em sítios eletrônicos
como

5.7
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(https://www.gov.br/compras/pt-br/) com a pretensão de comparar^
especificações técnicas preliminares propostas pela equipe da
CGAME/CGCOM com licitações que foram efetivadas por outras
entidades/órgãos nos últimos anos (2020-2021).

5.7.2 Foram identificadas apenas duas licitações feitas por outros

órgãos/entidades Estaduais no período referido, conforme documentos
encartados no Anexo XIX- Pregões de ônibus escolar outros órgãos (Sei
n2 2701856), que estão usando como modelo as especificações do ônibus

escolar do FNDE, conforme registrado no Quadro 2  a seguir. Entretanto, há

que se destacar que ambos os pregões não contemplam todas as alterações

que foram determinadas para as especificações técnicas dos veículos neste

novo certame e que serão melhor detalhadas à frente.

Quâdro 2 - Pregões de ônibus escolar de outros órgãos

PREGÃO

ELETRÔNICO
ÓRGÃO DESCRIÇÃO DO ITEMQuantidade

Ônibus Rural Escolar - ORE 1: ônibus com

comprimento total máximo de 7.000 mm,

capacidade de carga útil líquida de, no

mínimo, 2.100 kg, com capacidade mínima

de 29 (vinte e nove) estudantes sentados,

mais o condutor, e deve ser equipado com

dispositivo para transposição de fronteira,
do tipo poltrona móvel (DPM), para

embarque e desembarque de estudante

com deficiência, ou com mobilidade

reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do

salão de passageiros, do exterior do veículo,

ao nível do piso interno.

FUNDAÇÃO PARA O
DESENVOLVÍMÊNTÓ ''' DA
EDUCAÇÃO - FDE/SP
https://www.bec.sp.gov.br/b

ec_pregao_UI/OC/pesquisa_
publica.aspx?chave=

36/00250/21/

05- 800

18/10/2021

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4): ônibus
com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo
traseiro e eixo dianteiro), com comprimento

total máximo de 7.000 mm, capacidade de

carga útil líquida de no mínimo 1.500 kg,
com capacidade mínima de 29 (vinte e nove)

estudantes sentados, mais o condutor, e

deve ser equipado com dispositivo para

transposição de fronteira, do tipo poltrona

móvel (DPM), para embarque e
desembarque de estudante com deficiência,

ou com mobilidade reduzida, que permita

realizar o deslocamento de uma, ou mais

poltronas, do salão de passageiros, do

exterior do veículo, ao nível do piso

interno. (LOTE DESERTO)

EDITAL DE

PREGÃO,

ELETRÔNICO
SRPN9

042/2021/SE

SECRETARIA DE ESTADO DE

EDUCAÇÃO-SEDUC/MT
http://aquisicoes.seplag.mt.g
ov.br/home/#

•  ■ 200

DUC

Ônibus Rural Escolar - ORE 1: ônibus com
350 comprimento total máximo de 7.000 mm,

capacidade de carga útil líquida de no



PREGÃO

ELETRÔNICO
DESCRIÇÃO DlÓRGÃO Quantidade

mínimo 1.500 kg, com capacidade mínima

de 29 {vinte e nove) estudantes sentados,
mais o condutor, e deve ser equipado com

dispositivo para transposição de fronteira,

do tipo poltrona móvel (DPM), para

embarque e desembarque de estudante
com deficiência, ou com mobilidade

reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do

salão de passageiros, do exterior do veículo,
pisodo•  nívelao

interno.(LOTE FRACASSADO)

Ônibus Rural Escoiar - ORE 2: ônibus com

comprimento total máximo de 9.000 mm,

capacidade de carga útil líquida de no
mínimo 3.000 kg, com capacidade mínima
de 44 (quarenta e quatro) estudantes

sentados, mais o condutor, e deve ser

equipado com dispositivo para transposição

de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM),
para - embarque e desembarque de
estudante com deficiência, ou com

mobilidade reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do

salão de passageiros, do exterior do veículo,
ao nível do piso interno.

350

Ônibus Rural Escolar - ORE 3: ônibus com

comprimento total máximo de 11.000 mm,

capacidade de carga útil líquida de no

mínimo 4.000 kg, com capacidade mínima
de 59 (cinquenta e nove) estudantes

sentados, mais o condutor, e deve ser

equipado com dispositivo para transposição

de fronteira, do tipo poltrona móvel (DPM),

para embarque e desembarque de

estudante com deficiência, ou com

mobilidade reduzida, que permita realizar o

deslocamento de uma, ou mais poltronas, do

salão de passageiros, do exterior do veículo,

ao nível do piso interno.

j

100

Fonte: Elaborado pela equipe da planejamento, baseado em Sites dos órgãos

Os diferentes tipos de soluções em termos de especificação,

composição ou características dos bens e/ou serviços integrantes.
5.8



5.8,1 Nas pesquisas realizadas, no curso do planejamento da licita^
constatou-se que os principais fornecedores estão usando como modelo as
especificações do ônibus escolar do FNDE nos seus sites. Abaixo constam
alguns exemplos:

MARCOPOLO -https://www.marcopoio.com.br/marcopolo/senior-

escolar

Segurança, qualidade e robustez, o Sênior Escolar atende a todas as normas de legislação
vigentes. Produzido pelo chassi VW15190 ODR, com capacidade para 59 passageiros + motorista.
Acessibilidade para até 2 pessoas com mobilidade reduzida, através do sistema DPM {dispositivo
de poltrona móvel)

No site da empresa Marcopolo há disponibilizado o catálogo com todas as
informações sobre o modelo de ônibus feito para o Programa Caminho da
Escola, inclusive o passo-a-passo de como aderir ao Programa e as atas para
adesão.

-http://mascarello.com.br/pt-BR/onibus/iveco-MASCARELLO

escolar

Pensado para atender toda a diversidade do transporte escolar nas cidades e também nàs
aplicações rurais mais severas, ótima mobilidade em caminhos estreitos e destinos de difícil
acesso, amplo espaço interno combinado com conforto e segurança, detalhes que fazem do
modelo escolar da Mascarello a melhor opção para transporte de estudantes.

No site da empresa Mascarello há disponibilizado  o catálogo com todas as
informações sobre o modelo de ônibus escolar.

AGRALE - https://www.agrale.com.br/pt/onibus-linha-midibus/ma-

150-rural-l

Indicados para operações na área rural, escolar, ihtermunícípais  ou fretamento, os modelos
atendem à demanda existente no mercado por veículos mais econômicos e compactos, melhor
acessibilidade para os passageiros e a rhultifuncionalídade de opções de configuração.

Técnica: https://w\AAA/.agraie.com.br/2019/ficha-Ficha

tecnica/pt/ma-150-rural-l/68/



Análise da competitividade e capacidade produtiva5.9

5.9.1 Para indicar a oferta para a aquisição de Ônibus Escolar é necessário
levantar informações dos setores produtivos deste bem. Com isto, é possível
garantir a competição de empresas e identificar se o mercado possui

condições de atender a demanda projetada.

5.9.1.1 Foi realizada uma busca do código da CNAE 2.0 - classificação do

ÍBGE mais utilizada pelas empresas participantes dos PE n^ 11/2019 - FNDE,
PE n- 18/2020 - Prefeitura Municipal de Codó - MA  e PE n^ 446/2019 -

Superintendência Estadual de Compras e Licitações/RO. O Quadro 3 a seguir
contém a lista de empresas participantes do último Pregão do FNDE e de
pregões de outros órgãos.

Quadro 3 - Lista de empresas participantes do último Pregão do FNDE e de pregões de outros

órgãos

Atividade

Econômica
Fornecedor

AGRALE S/A 29.20-4/01

MAN LATIN Industria e Comércio de Veículos LTDA. 29.20-4/01

SAN MARINO Ônibus LTDA ' 29.20-4/01

CNH Industrial Brasil LTDA 29.20-4/01

4530-7/03TAGUAMOTORS Auto Peças

HORUS Comerciai e Serviços LTDA 46.63-0

MASCARELLO Carrocerias e Ônibus LTDA 29.20-4/01

MERCEDES-BENZ do Brasil LTDA 29.20-4/01

DE NEGRIS Distribuidora de Veículos LTDA 4511-1/04

2930-1/02MARCOPOLOS.A

DIVENA Litorai Veículos LTDA 4511-1/04

BR Comércio de veículos EiRELi - ME 4511-1/01

4511-1/01ZUCATELLi Empreendimentos LTDA

4511-1/01DUVEL Distribuidora de Veículos e Peças LTDA

MÔNACO Diesel Caminhões e Ônibus LTDA 4511-1/04

MARDISA Veículos S/A 4511-1/04

FV da Silva EIRELI-ME 4511-1/01

MANUPA Comércio, Exportação, Importação de Equipamentos e

Veículos Adaptados - EÍRELI 4511-1/03

Fonte: Elaborado pela equipe de planejamento

Da análise destas informações verifica-se que, dos 18 (dezoito)5.9.1.2

participantes, 7 (sete) possuem o código CNAE: 29.20-4/01, que se refere à
Fabricação de caminhões e ônibus" como atividade prinfcípal. Dentro destasII



empresas participantes das licitações houve algumas variações d|,da^
como demostrado na Tabela 6 a seguir:

Tabela 6 - variações de classes das empresas participantes das licitações

Rótulos de

Unha

Contagem de

CNAE
Nome do CNAE

29.20-4/01 Fabricação de caminhões e ônibus7

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para

veículos automotores
4530-7/03 1

Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso

industrial; partes e peças
46.63-0 1

4511-1/04 Cornércíp por atacado de caminhões novos e usados3

2930-1/02 Fabricação de carrocerias para ônibus1

Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos e

usados
4511-1/06 1

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários

novos
4511-1/01 3

Comércio por atacado de automóveis, camionetas e

utilitários novos e usados
4511-1/03 1

Total 18

Fonte: Elaborado pela equipe de planejamento

Baseado nesta classificação buscou-se estatísticas na Pesquisa

Produto, PIA-Produto, que investiga informações

referentes a produtos e serviços produzidos pela indústria nacional, tendo

por base uma nomenclatura preestabelecida, elaborada pelo IBGE a partir da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0. Nesta pesquisa

5.9.1.3

Industrial Anual

não foi possível identificar a quantidade produzida nem a quantidade de
empresas produtoras devido a regra de desidentificação do órgão.

5.9.1.4 No entanto, foi possível extrair estes dados dos sítios das

associações de fornecedores como a Associação Nacional dos Fabricantes de

Veículos Automotores - ANFAVÉA - (www.ãnfavea.com.br) e Associação
Nacional dos Fabricantes de Ônibus —FABUS (vvww.fabus.com.br). Assim, no
ano de 2019, foram produzidos o total de 22.288 ônibus e 12.817 carrocerias

de ônibus em 2019, segundo dados, da ANFAVEA. A licitação em tela,
portanto, planeja registrar até 31% da produção nacional de ônibus.

5.9.1.5 Do sítio da ANFAVEA também foi possível extrair a produção de
chassis de ônibus por empresa. Esta informação nos permite avaliar a
concorrência setorial por • do índice Herfindahl-meio

dimensãocomo medidaHirschman (IHH), utilizado

das empresas relativamente à sua indústria. Assim, define-se como a soma

da

dos quadrados das quotas de mercado das empresas que compõem o ramo
de atividade em que as quotas de mercado são expressas em percentagens



.de

s
o.

(valores decimais). A aplicação do IHH, pode ser observada na Tabela i/
seguir:

«rm

Tabela 7 - variações de classes das empresas participantes das licitações

Quantidade Produzida Quota IHHEmpresa

11% 0.0113396252,229AGRALE

1% 0.00014609253IVECO

MAN (VOLKSWAGEN CAMINHÕES) 26% 0.0692666355,509

0.28354149553%11,146MERCEDES-BENZ

4% 0.001852798901SCANIA

4% 0.001263352744VOLVO

5.13524E-051%150Outras empresas

'20,932 100% 0.367461348Total

Fonte: ANFAVEA

Assim, 0 IHH aponta, com base no valor de 0,36, que há alta
concentração de mercado no setor de fabricação de ônibus, o que implica em
cuidados no planejamento da licitação. Recomenda-se, neste sentido,
realizar a licitação por item, de modo a estimular a competitividade dos
participantes, assim como realizar pesquisas de preços complementares com
fornecedores, visto o risco de conluio entre estes.

5.10 Portanto, no que se refere ao mercado.de ônibus, verifica-se que as
especificações técnicas utilizadas são coerentes com o já contratado pela
administração pública e com o ofertado pelo mercado, o que evita possíveis
restrições de competitividade. Coni rèlaçãò á capacidade produtiva, o
quantitativo a ser registrado' pelo FNDE representa cerca de um terço da
capacidade nacional no ano ,de 20Í9. Tendo em vista que dentro destes
valores de produção estão incluídas as atas geradas pelo FNDE e executadas
pelos municípios, parte-se do pressuposto que o mercado é capaz de atender
a demanda em tela. P.or fim, verifiqou-se há alta concentração setorial, mas

que pode ser dirimida adotando-sé as sugestões constantes neste

documento. Ademais, todas as montadoras de ônibus escolares que

participaram da Audiência Pública n^ 06/2021 declararam capacidade
operacional em atender a demanda do FNDE proposta.

5.9.1.6

f
\

A capacidade operacional d.e verificação, da qualidade dos veículos5.11

5.11.1Durante a execução do Programa, o FNDE vem atuando junto ao

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), por

meio de Termos de Cooperação e transferência de recursos para viabilizar a
verificação da qualidade de veículos após a produção, e antes da entrega

ao Estado e Município que adquiriu o veículo. No período de 2014 a 2020

foram firmados os seguintes Termos:

Termos dè Cooperação entre FNDE/lnmetro - 2019/2020



Unidade Proponente: 183023 / Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e TecnologtXi^c
INMETRO-INMETRO ^

Vigência

inicial

VigênciaTer
Título / Objeto da despesa CoordenaçãoSIAFl

fimmo

Coordenação-Geral

de Mercado,

Qualidade e

Compras

Controle de Qualidade dos

ônibus do Programa Caminho

da Escola - 2019

30/12/206983
25/10/20198573

2028

Coordenação-Geral

de Articulação e

Contratos •

Controle de Qualidade dos

ônibus do Programa Caminho

. da Escola - 2018

30/12/206937
28/05/20187308

1893

30/12/206913
Termo de Cooperação - 2017 ’ 23/11/2017Gabinete6092

1708

Controle de qualidade de

veículos e equipamentos -

caminho da escola

Coordenação-Geral

de Articulação e

Contratos

30/12/206868
01/07/20163914

1624

Controle de qualidade de

veículos e equipamentos -

caminho da escola

Coordenação-Geral

de Articulação e

Contratos

25/04/206788
25/04/20141487

1562

Fonte: SIMEC/TED e SIGEF/MEC

5.11.20s registros de prestação de contas dos termos informam que todos
os veículos adquiridos pelo Programa Caminho da Escola foram vistoriados

no momento da éhtregá aò ente governãnienta!, recebendo o selo de
qualidade do Inmetro. Esse serviço foi ppssíyél pela capacitação e atuação da
equipe estadual disponível na rede do Instituto,  e corroboram para entender
que o Inmetro teve condições de realizar as inspeções nos veículos
demandados pelos Pregões Eletrônicos e adquiridos pelas Atas de Registro

de Preços.

5.11.3Atualmente, devido as dificuldades de vistoria in loco na situação da

pandemia, a cooperação para a, vistoria dos veículos pelos organismos de
inspeção acreditados pelo Inmetro, aguardam a publicação do novo decreto

que disciplina o Programa Caminho da Escola. As tratativas para viabilizar a
publicação desse Decreto estãp â cargo do Ministério da Educação, por meio

do Processo SEI 23034.029905/2020-21, o qual já realizou a análise jurídica

e encontra-se no Gabinete do Ministro para envio à.Casa Civil.

5.12 Análise da solução atualmente utilizada pelo FNDE.

5.12.10S estudos realizados por esta equipe de planejamento tiveram a
finalidade identificar e mostrar se a solução e os valores praticados nos

órgãos para a aquisição do mesmo produto, ainda que com significativas

alterações (acréscimos de componentes e tecnologias) de especificações
técnicas para sua modernização e otimização, visto que não está em
discussão nesta contratação, uma nova modelagem devido ao Registro de

Preços Nacional anterior já ter sido considerada adequada ao cumprimento



do objetivo de aquisição de ônibus escolares padronizados, com segura
qualidade.

5.12.2 Pela avaliação, identificou-se diferença nos valores de preços

referenciais dos veículos, que indica um aumento considerável em

comparação aos valores dos últimos pregões. Tal fato, foi motivado pela

situação de pandemia da Covid-Í9, que vem afetando diretamente as
empresas que atuam na produção dos ônibus escolares, quanto aos insumos,

itens, serviços e pessoal que compõem a fabricação. Destacamos, ainda, que
a diferença de valor pode ser atribuída também às melhorias técnicas das
especificações dos veículos que foram amplamente observadas e discutidas

e embasadas nas nofrrias atualizadas, conforme se detalhará à seguir.

5.12.3Foi realizada a revisão da metodologia de preços dos itens e

apresentado um Procedimento Operacional (POP) para padronizar o formato
de estimativa de quantidades, e embasar a pesquisa de preços, seguindo a

Instrução Normativa n^ 73 de 05 de agosto de 2020, do Ministério da
Economia, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização
de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratações de serviços

em geral, no âmbito da administração pública, e define a utilização do Painel
de Preços; aquisições e contratações similares de outros entes públicos,
dados de pesquisa em mídia e pesquisa direta aos fornecedores, para

determinação de preço estimado em processo licitatório.

5.12.4 Diante dos fatos apresentados, a'única solução que a equipe de

planejamento apresenta será a mesma já utilizada no FNDE, de adesão à

Registro de Preços Nacional, com contratação por demanda e unidade

identificada pelos entes subnacionais.

Justificativa da escolha do tipo de. solução a contratar
5.13.1 Devido à natureza da licitação, a contratação ocorrerá por meio de

adesão à Registro de Preços Nacional, após definição de demanda e unidade

necessária pelos entes federados. Esta.é a solução que já está inserida no
âmbito do FNDE e que tem se mostrado bastante eficaz no que diz respeito a

melhor execução e maior produtividade. Devido a economia e a praticidade

para os órgãos participantes da compra nacional.

5.13.20 Registro de Preços Nacional para ônjbus'escolares é imprescindível

à realização das ações pelos entes federados participantes do Programa

Caminho da Escola, que constituem a área de competência legal do Órgão,
conforme dispõe o Decreto n^ 9.007/2017, para prestar assistência técnica e

financeira por meio do apoio à manutenção escolar.
5.13.3 A oferta de transporte escolar é de grande relevância para a sociedade,

considerada uma importante ação para universalizar a educação brasileira.

5.13



promover a acessibilidade e a garantia do acesso  e permanência dos alu

nos estabelecimentos de ensino.

5.13.4Com o encerramento dos saldos das Atas do último registro de preços

faz se necessária a realização imediata do certame, não podendo ser

paralisado, sob pena de prejuízo ao desenvolvimento das atividades do

Programa Caminho da Escola, as redes de ensino, e principalmente  aos

estudantes que necessitam de apoio para locomoção entre sua casa e a

escola.

5.13.5Acredita-se que este modelo de registro de preços nacional. Já

utilizado, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e

informação, facilitando a gestão administrativa e  o gerenciamento de riscos

com redução de procedimentos administrativos e de fiscalização, além de se

reduzir custos financeiros para as Administrações das três esferas de

governo.

«DESGRIÇAOlDiJlL^SOI-UÇAOieOMOiüMiíI-ODO i
Após análise das soluções disponíveis no mercado, conforme

detalhamento destes Estudos Preliminares, devido  à natureza do veículo a ser

adquirido, a contratação deverá ocorrer com definição de unidade de medida

por tipo de item para fins de preço unitário para viabilizar a aquisição, em

conformidade com a súmula 247 do Tribunal de Compras da União.

A descrição da solução como um todo, inclusive das exigências

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, acompanhada das
justificativas técnica e econômica da escolha do tipo de solução, se encontram
previstas nos seguintes documentos elaborados para subsidiar o certame:

Modelo da Proposta de preços;

Caderno de Informações técnicas - Ônibus Rural Escolar - ORE 1;
Caderno de Informações técnicas-Ônibus Rural Escolar-ORE 1 (4x4);
Caderno de Informações técnicas- Ônibus Rural Escolar-ORE 2;
Caderno de Informações técnicas-Ônibus Rural Escolar-ORE 3;
Declaração de Regularidade e Cumprimento do Art. 93 da Lei n^

6.1

6.2

a)
b)

c)

d)

e)

f)

y

8.213/1991.

As especificações dos itens a serem licitados foram gerados a partir de
colaboração de entidades técnicas com universidades (CEFTRU/UnB,
CECATE/UFG), e do Inmefro, além de contar com eventuais colaborações de
fornecedores por meio de reuniões técnicas e audiências públicas, de modo a
atender a finalidade do Programa,Caminho da Escola por meio de soluções
técnicas e economicamente viáveis, conforme registrado na Tabela 8
conforme segue:

6.3

Tabela 8 - Quantitativo dos veículos a serem disponibilizados para adesão ao RPN

Item Tipo de Veículo Quantidade Unidade de Medida



ônibus Rural Escolar - ORE 1 Unidade9001

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) Unidade7502

Ônibus Rural Escolar - ORE 2 Unidade8003

Ônibus Rural Escolar - ORE 3 Unidade1.4004

Fonte: Procedimento Operacional (POP) do Programa Caminho da Escola {Sei ns 2696821).

Após vistorias dos protótipos do Pregão 06/2021, verificou-se a
necessidade e oportunidade de realizar aperfeiçoamentos e melhorias nos
modelos de veículos. Focando no objetivo central do Programa em prover

transporte com segurança e conforto para o alunado, foi realizada reunião
técnica com representantes e engenheiros dos diversos fornecedores dos
Registros de Preços do Caminho da Escola para discutir e aprimorar o
Caderno de Informações Técnicas com todas as inovações e adequações
necessárias para essa nova fase.

As 29 melhorias relacionadas a seguir, foram discutidas na reunião

técnica e em audiência pública com representantes do FNDE e das Empresas,

inclusive em atendimento às normas vigentes para os assuntos, que

decidiram por realizar as alterações no próximo certame, restando algumas
delas para os certames que se seguirem dada a complexidade e a
necessidade de estudos técnicos e científicos das.necessidades tecnológicas
solicitadas pelo FNDÈ e que ainda não sãò executáveis por parte dos
fornecedores. Algumas alterações serão atendidas  a partir de 2023, dada a
grande mudança estrutural dos chassis dos veículos definida pelo Proconve

6.4

6.5

P8:

1. Alteração do Protetor de Cárter;

2. Alteração nos parâmetros de pintura;

3. Melhoria e padronização das adèsivagens;

4. Alteração de segurança na altura do lacre da porta de emergência;

5. Alteração de segurança e estabelecimento de procedimentos para
impedir movimentação do veículo com portas abertas;

6. Estabelecimento de teste de segurança para verificação de pressão

antiesmagamento da porta;

7. Exclusão de Pega-mão;

8. Melhoria de segurança das condições de iluminação interna e externa

do veículo;

9. Alteração de segurança dp assoalho do veículo para material

antiderrapante;

10. Alteração de segurança de sistemática de proteção de fiação do

Dispositivo de Poltrona Móvel (DPM);
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11. Inclusão de segurança de novos perfis de transposição de fronteira^^^^^^gj^
no DPM;

12. Alteração na disposição da ventilação de teto;

13. Adequações de conforto na regulagem de cinto do motorista;

14 - Alteração nas poltronas acesssíveis;

15. Revisão de itens de segurança^ como o apoio de braço em bancos
sobre a caixa de rodas;

16. Alteração em conforto para cintos retráteis nas poltronas dos
estudantes;

17. Novo compartimento para guarda de colete torácico;

18. Nova sistemática para fixação da cadeiras de rodas;

19. Estudos para inclusão da segunda cadeira de rodas;

20. Adequação do atenuador sonoro noturno;

21. Melhoria de conformo e modernização com inclusão de entradas

USB nas poltronas dos estudantes;

22. Alteração na sistemática de operação de saída de emergência;

23. Adequação dos martelos das janelas de emergência;

24. Inclusão de Ar condicionado (Próxima fase);

25. Inclusão de Wi-fi (P róxima fase)

26. Inclusão de componentes de rastreamentos dos veículos ( Próxima
fase);

27. Inclusão de Pneu tratívo;

28. Estudos para alteração do sistema limitador de velocidade de
70km/h na descida;

29. Alteração do sistema para transmissão automática ( Próxima fase).

JÜSTIFJGATIVASSBARffijOUPSRGEliAMENiliOtOülNAO DA SOLUÇÃO,
ÍQUANDOlNEGESSÁRIA^RARAíINDIVIDUALIZACAOiDOIOBJETO ’ J , Jfi

Após a realização dos estudos necessários, verificou-se o descabimento

da divisão de cada item por região, dessa forma ficou previsto que cada item
será licitado para atendimento nacional.

Uma das justificativas foi tratada no Item 5.7.1.6, que o IHH aponta,
com base no valor de 0,36, que há alta concentração de mercado no setor de

fabricação de ônibus, o que implica em cuidados no planejamento da
licitação. Recomenda-se, neste sentido, realizar  a licitação por item, de modo

7.1

7.2
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a estimular a competitividade dos participantes, assim como realizar\%naní
pesquisas de preços complementares com fornecedores, visto o risco de

conluio entre estes.

Além disso, a localização das fábricas, concentradas no Su!-Sudeste, é

um ponto que poderia encarecer o valor dos ônibus eventualmente

adquiridos por regiões mais afastadas, como Norte  e Nordeste.

Cabe ainda, destacar que a inviabilidade técnica da divisão dos itens se

justifica considerando que cada item apresenta características semelhantes,
e a perda de escala com a divisão do item ocasiona o encarecimento do
produto, tornando a aquisição ineficiente e desvantajosa.

Dessa forma o julgamento da Licitação será o de Menor Preço por Item,
conforme preconiza a Súmuia n^ 247 do TCU. Esse critério também visa a
assegurar economicidade da licitação, por meio de incentivo à competição e
o aproveitamento de vantagens competitivas das empresas que atuam no

mercado.

7.3

7.4

7.5

lí?-

Apontamos para adoção desse critério de julgamento, pois o objeto da

contratação constitui-se de solução por tipo de veículo, o que garante ao

certame os melhores resultados para os Entes das três esferas de governo.

Destacamos que a adoção deste critério não restringirá a participação dos
interessados e nem prejiidicará a competividade esperada no certame
licitatório.

7.6

ESTIMATIVAS DEiQÚÂNlíiDÃDEr
8.1 Para realizar a estimativa de ônibus escolar para esse certame a área

requisitante considerou a quantidade de veículos, necessária para

atendimento das demandas de yeículos escolares planejados e analisados

tecnicamente, com status de aprovados e represados no Plano de Ações

Articuladas (PAR), e também a quantidade de veículos para atender aos entes
federais que solicitarem adesão de ônibus escolares, para aquisição com seus

recursos próprios, durante o ano .de vigência das Atas de Registro de Preços

do Programa Caminho da Escçla.
8.2 Considerando que essa licitação é imprescindível para não haver

descontinuidade de atendimento com os veículos tipos de Ônibus Rural
Escolar (ORE), aos órgãos federativos participantes do RPN; que houve a
utilização total, com esgotamento do saldo de 5.700yeículos, disponibilizados
pelas Atas de Registros de Preços n^ 10,11 e 13/2021, resu|tante do Pregão
Eletrônico n^ 6/2021; que a aíbaf capacidade dè fabricação do mercado é
precária, nesse momento de pandemia e crise em que passa o País e, porfim a
mudança, para o ano de 2023, do sistema Euro 5 pára o Euro 6, de que trata as
novas exigências para Fase P8 do Programa de Controle da Poluição do Ar por
Veículos Automotores - PROCONVE, no controle das emissões de gases
poluentes e de ruído para veículos.automotores pesados novos de uso

8
Uítliihin

)
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rodoviário, estabelecidos pela Resolução CONAMA 490 de 16/ll/20lk^^m&^
que ensejará mudanças complexas para a fabricação dos ônibus

escolares, obrigatórias para comercialização de veículos movidos a diesel, se

propõe um Registro de Preços Nacional por6{seis) meses, com a licitação para

a metade do quantitativo levantado.

Seguindo essa direção, a definição dessa estimativa de quantidade de

ônibus escolares seguiu a metodologia descrita no Anexo IV- Procedimento

Operacional (POP) do Programa Caminho da Escola - Quantidade prevista

para ônibus escolares e seus anexos, parte integrante deste Estudo (Sei
n® 2696821), transcrito para a Tabela 9 a seguir:

8.3

Tabela 9 - Resultado do levantamento de quantidade por quantidade de^ônibus escolares

Proposta para o

pregão
Tipo de Veículo Total Previsto

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 912 900

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4) 746 750

Ônibus Rural Escolar - ORE 2 800792

Ônibus Rural Escolar - ORE 3 1385 1400

Total Geral 3.834 3.850

Fonte: Procedimento Operacional (POP) do Programa Caminho da Escola (Sei n® 2274631).

8.4 Considerando se tratar de uma estimativa de 'quantitativo para

planejamento de compra naciòrial, foi utilizado'  o processo de
arredondamento, eliminando os algarismos de menor significância em

relação ao número real, para deixar os números mais acessíveis e facilitar os

cálculos. Dessa forma foi feita uma aproximação, arredondando o total

previsto para cada tipo de ônibus, para a unidade de centena mais próxima.

Essa estimativa facilita o cálculo dos preços dos veículos, e permite uma

margem de erro menor, em relação à quantidade real de adesão dos veículos

por meio das Atas de Registro de Preços, quando de sua disponibilidade.

.... ESTÍlMlfÍMDÉ"pRÍpSMl@OS!REÍEREN|ÍÂ^^^P
■f

0 critério dè aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15
do Decreto n^ 10.024, de 2019, do art. 75, §3^ da Lei n^ 12.527, de 2011, e do
art. 20 do Decreto ns 7.724, de 2012.

9.1

:?^DElvrONSTRATiypS^P^^^^ RESULTAPPSrAíSEREM ALCANÇADOS EM:
^ERMOS^DEilí^NÔMÍatò E DEtÍMaitóR^F^OVÈITAM
m.

* **

lREGURSOS^HUMANOS/:MATERIAIS OUiElNANCElROS DISPONÍVEIS
' Ji

10.1 Espera-se què o registro de preços promova a continuidade da
disponibilidade de ônibus escolar- aos estudantes que necessitam se



locomover entre suas residências e as escolas, cuja relevância está basea

na melhoria das condições escolares. Além disso, pretende-se alcançar os'
seguinte^benefícios:

Benefícios IndiretosBenefícios diretos

Garantir o acesso e a permanência nos

estabelecimentos escolares dos alunos da .

educação básica, que necessitam de

transporte escolar nos Estados, ao Distrito

Federai e aos Municípios.

Maior nível de escolaridade dos estudantes

Incentivar a renovação da frota, favorecer

critérios de segurança e a padronização dos

veículos utilizados no transporte escolar.

Estudantes transportados com segurança e

qualidade.

Continuidade na assistência técnica e

financeira para subsidiar o Distrito Federal, os

Estados e os Municípios a cumprirem com a

obrigação de fornecer transporte escolar

para alunos da educação básica das redes

públicas de ensino.

Economia de recursos, facilidade na

aquisição, coordenação e monitoramento

dos veículos adquiridos.

pr:ovIdeSíM1Sere1®1t|das'
11.1 Para o monitoramento do certame foi elaborado o Mapa de Riscos

coma descrição dos riscos que podem levar ad fracasso da realização do
certame, caso os ajustes não ocorram em seu devido tempo, envolvendo os
processos de registro de preços anual, desde o .planejamento, realização de
pregão, até a gestão da Ata de Registro de Preços, foi elaborado e apenso

no Anexo X - Mapa de Risco (Sei,n9 2691062).

11.2 E, por fim, considerarido tratar-se de serviço a ser prestado fora das

dependências do FNpE, no âmbito dos estados e municípios, não há

providências para a adequação do ambiente desta instituição.

• +
•s. ,lll

ijEREDITCiQRÇAMENTARiajPAiBESPESA _12

12.1 Considerando se tratar de RPN, a Dotação Orçamentária para

cobertura das despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação

correrá à conta dos Orçamentos dos Estados, DF e Municípios. No caso de
recursos financeiros transferidos no âmbito do Programa Caminho da Escola,

pelo Plano de Ações Articuladas, a Dotação Orçarnentária correrá à conta do
Orçamento da União.

ll3.5::PEeLARjÍÇAO:DAVlABItlDA0E;OU,NAODA:GOI\lTRATAÇAO
13.1 O objeto desta licitação se apresenta como um bem comum à luz da
legislação, por se tratar de um bem que foi descrito corti especificações usuais

no mercado, 0 que ficou demonstrado na pesquisa feita com empresas do



setor, além de contar com padrões de desempenho objetivami
detalhados neste ETP, de modo a possibilitar que  a concorrência se

unicamente, com base no critério de preço. Para reforçar esse entendimento,

citamos parte do relatório e voto do Ministro Benjamin Zymier, do Tribunal

de Contas da União -TCU, no Acórdão ns 313/2004 Plenário, a respeito dessa
temática, in verbis:

"(...) Tendo em vista o disposto no art. 1®, parágrafo único, da Lei ns
10.520/2002, acima citado, bem comum é aquele para o qual é possível
definir padrões de desempenho ou qualidade, segundo Especificações usuais
no mercado. Destarte, o bem em questão não precisa ser padronizado nem
tersuas características definidas em normas técnicas. Da mesma forma, não

se deve restringir a utilização do pregão à aquisição de bens prontos, pois

essa forma de licitação também pode visar ò obtenção de bens produzidos
por encomenda. (Relatório do Ministro Relator)

(.■■)
(...) Concluindo, saliento que, ao perquirír se um determinado bem pode ser
adquirido por intermédio de um pregão, o agente público deve avaliar se os
padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos
no edital e se as especificações estabelecidas são usuais no mercado. Aduzo
que o objeto da licitação deve se prestar a uma competição unicamente
baseada nos preços propostos pelos concorrentes, pois não haverá
apreciaçãd, de propostas técnicas. Caso essas condições sejam atendidas, o
pregão poderá ser utilizado. (Voto do Ministro Relator).".

13.2 A realização do presente registro de preços fundamentando-se no
inciso III do artigo 3^ do Decreto n^ 7.892/2013, haja vista que se trata de uma
ação em atendimento aos Estados, DF e Municípios no âmbito do Programa
Caminho da Escola.

13.3 Considerando que essa licitação é imprescindível para não haver
descontinuidade de atendimento com os veículos tipos de Ônibus Rural
Escolar (ORE), aos órgãos federativos participantes do RPN;
13.4 Considerando a utilização total, com esgotamento do saldo de 5.700
veículos, disponibilizados pelàs Atás de Registros de Preços n^ 10, 11 e
13/2021, resultante do Pregão Eletrônico n^ 6/2021;
13.5 Considerando a diminuição de capacidade de fabricação do mercado,
nesse momento de pandemia e crise em que passa o País, conforme
dificuldades de produção indicadas pelas empresas participantes na
Audiência Pública 01/2021 e,
13.6 Considerando a mudança do sistema Euro 5 para o Euro 6, de que
trata as novas exigências para Fase P8 do Prograrha de Controle da Poluição
do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, no controle das emissões de
gases poluentes e de ruído para veículos automotores pesados novos de uso
rodoviário, estabelecidos pela Resolução CONAMA 490 de 16/11/2018,
que ensejará mudahças complexas para á fabricação dos ônibus

V, . '



escolares, obrigatórias para comercialização de veículos movidos a diesel para
o ano de 2023 e,

13.7 Considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares

realizados, esta Equipe de Planejamento avalia como viável o procedimento

do RPN por 6(seis) meses, com a licitação para a metade do quantitativo,
levantado para cümprir a atual necessidade para eventual aquisição de ônibus

escolar, pelos municípios, estados e Distrito Federal, no âmbito do Programa

Caminho da Escola.

13.8 Declaramos expressamente que a realização de Registro de Preços

Nacional para aquisição pelos entes federados é viável, considerando
os elementos colhidos durante os Estudos Preliminares, (inciso XIII, art. 1^, IN

40/2020).

Brasília, 17 de março de 2022.

Equipe de Planejamento da Contratação

Djaílson Dantas de Medeiros

Representante da Área requisitante
CGAME/DIRAE

Andreia Couto Ribeiro

Representante da Área requisitante
CGAME/DIRAE

Tayana Ferreira Machado

Representante da Área requisitante
COACE/DIRAE

Garíbaldl José Cordeiro de Albuquerque

Representante da Área Administrativa/licitações
CGCOM/DIRAD

Anexos;

Anexo I - Quantidade de Veículos Aprovados no PAR em 2020 (Sei n- 2696441);

Anexo II - Quantidade de Veículos Aprovados no PAR, sem Ata em 2021 (Sei ns 2696519):

Anexo lli - Cadernos de Informações Técnicas - CIT de cada tipo de veículo, do Ônibus Rural
Escolar (ORE) fSeí pS 2696782):

Anexo IV - Procedimento Operacional (POP) do Programa Caminho da Escola - Quantidade

prevista para ônibus escolares e seus anexos (Sei na 2696821):

Anexo V - Histórico de ônibus adquirido 2008-2020 (Sei ns 2698045):

Anexo VI - Histórico de Adesão de Ônibus - Caminho da Escola (Sei na 2698260);
Anexo VII - Mapa comparativo de preços (Sei na 2829588);

Anexo VIII - Relatório Painel de Preços (Sei na 2830190);

Anexo XIX - Pregões de ônibus escolar outros órgãos (Sei n® 2701856);

Anexo X-Mapa de risco (Sei nS 2691062).
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Documento assinado eletronicamente por ANDREIA COUTO
RIBEIRO, Coordenador(a) de Apoio ao Caminho da Escola, em 17/03/2022, às 20:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6S, caput e § 19,
do Decreto nS 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 92, §§ is e 22,
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da Portaria MEC n91.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 9^, §§ is

22, da Portaria/FNDE ns 83. de 29 de fevereiro de 2016.

Documento assinado eletronicamente porTAYANA FERREIRA
MACHADO, Especialista em Financiamento e Execução de Programas e Projetos

Educacionais, em 17/03/2022, às 20:58, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 62, caput e § 1®, do Decreto nS 8.539. de 8 de outubro de 2015.
embasado no art. 92, §§ 12 e 2-, da Portaria MEC nQ 1.042. de 5 de novembro de
2015. respaldado no art. 92, §§ is e 22, da Portaria/FNDE ns 83. de 29 de fevereiro de
2016.

d

Documento assinado eletronicamente por DJAILSON DANTAS DE

MEDEIROS, Coordenador(a)-Geral de Apoio à Manutenção Escolar, em 17/03/2022,
às 21:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e §
12, do Decreto nS 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 92, §§ I2 e 22,

da Portaria MEC nS 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 92, §§ is e
22, da Portaria/FNDE nS 83. de 29 de fevereiro de 2016.
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Documento assinado eletronicamente por GARIBALDi JOSÉ CORDEIRO DE
ALBUQUERQUE, Técnico(a) de Nível Superior, em 18/03/2022, às 10:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § 19, do Decreto n2

8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 9®, §§ 1® e 2®, da Portaria MEC nS

1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 99, §§ 12 e 22, da Portaria/FNDE
n2 83. de 29 de fevereiro de 2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no

site httDs://www.fnde.gov.br/sei/controlador externo.phD?acao=documento conferir&id

^ oreao acesso externo=0. informando o código verificador 2828113 e 0 código
3 CRC 90067608.



ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N®

FAZEM ENTRE

7..... QUE

SI

0{A), E A EMPRESA

(utilizar a menção à União somente se for órgão da/ FundaçãoA União / Autarquia

Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por

(órgão) contratante), com sede no(a)intermédio do(a)

/Estado.... inscrito(a) no CNPJ

{cargo e nome),

de 20..., publicada no DOU de de

na cidade de

, neste ato representado(a) pelo(a)sob o n°

nomeado(a) pela Portaria n® de de

portador da matrícula funcional n®de doravante

inscrito{a) no CNPJ/MF sob o n®

doravante designada

portador(a) da Carteira de

, tendo em vista o

denominada CONTRATANTE, e o(a)

sediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, expedida pela (o) ,,Identidade n®

em

e CPF n®

.’e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21que consta no Processo n®

de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente

720 por Sistema de Registro de Preços n®Termo de Contrato, decorrente do Pregão n®

/20..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de

estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), erh atendimento às entidades educacionais

das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termò de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, índependentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

UNIDADE DE

MEDIDA
VALOR TOTALQUANTIDADEITEM

(R$)(R$)

• 1

2

3

4
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2. CLÁUSULA SEGUNDA» VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com início

e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 57,na data de / /

§1°. da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 20 na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

( ).

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O . prazo para pagamento e demais condições  a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência. •

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor wsntratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

7,1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do

Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEGIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sãò aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONÁ ■ FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIE^-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete Infração administrativa nos termos da Lei h“ 10.520, de 2002, a Contratada que:

ajfalhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das

obrigações assumidas na contratação;

Câmara Nacional de Modelos de Ucítações e Contratos da Consultoria^erel da União
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b) ensejar o retardamento dá éxecução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inldôneo; ou

e) cometer fraude fiscal;

f) não manter a proposta.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento, de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos

significativos para o serviço contraído;

ii. Multa:

a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir

pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução

do objeto,

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de

atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado

para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Sétima deste Contrato,

seforocasó.

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos Mobiliários

Escolares que estiverem*em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a

10% (dez por cento) do valor desses bens.

d), multa compensatória dé 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de

habilitação e qualificação exigidas no instaimento convocatório, a qual será calculada sobre

0 valor total da parcela não adimplida do Contrato,

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação

inadímplida, em caso de rescisão por inexécução parcial do objeto,

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de

rescisão por inexecução total do objeto,

iii. Suspensão temporária de paitícipár em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não supèripr a 2 (dois) anos;

iv. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgâo/entídade

CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de

fornecedores a que se refere o incisó XIV dó'art. 4® da Lei n.® 10.520/02, pelo prazo de até 5

(cinco) anos; • • " -

V. Declaração de inidoneidade para licitar oü contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos'prejufzòs.causados;

-j:'
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11.3. A aplicação de quaisqüer das penalidades previâtas reaiízar-se-á em processo administrativo qü^^j;

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei'9.784/1999.

11.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosímetría das sanções, levará em

consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos

abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à

reprimenda da infração, p oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena,

bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados, os princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

11.5. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

11.6. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência,

suspensão temporária e a declaração de inidoneídade para licitar e contratar com a Administração da

CONTRATANTE.

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à

publicidade dos atos praticados pela Administração.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e

XVII do art. 78 dá Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências iridicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo dè Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmènte, nos termós dò art. 79, inciso II. da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

0 direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. ' ■

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

y

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimpiemento por parte da CONTRATANTE, saivo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa

SEGES/ME n® 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que

a cessionária não se encontra impedida de licitar  e contratar com o Poder Público, conforme a

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n® 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ait 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n® 8.666, de 1993, na Lei n® 10.52Ò, de 2002  e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiaríamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código

de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

)

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,, por extrato, na

imprensa local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

i

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

Igual teor, que, depois de lido e achado em ordém, vai assinado pelos contraentes.

de 20.de.
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Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-

1
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AVISO DE REABERTVJRADE PRAZO- AVISO DE REABERTURA DE PRAZO - DOU- Imprensa Madona!11/07/20221134

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO í

Publicado em: 24/03/20221 Edição: 571 Seção: 3 iPâginass

Órgão: Ministério da Educação/Fundo Nadonal de Desenvolvimento da Educação/Diretoria de Administração

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO

PREGÃO N° 2/2022

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo

23034035045202146. . publicada no D.O.U de 26/01/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto da
presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual aquisição por meio de
Registro de Preços de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural
Escolar (ORE) em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados,
Distrito Federal e Municípios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos. Novo Edital; 24/03/2022 das OShOO às 12hOO e del4hOO às 17h59. Endereço; Setor Bancário

Sul Quadra 2 Edifício Fnde BRASÍLIA - DFEntrega das Propostas; a partir de 24/03/2022 às OShOO no site
www.comprasnetgov.br Abertura das Propostas: 05/04/2022. às lOhOO no site www.comprasnetgov.br.

N®

f

LEONARDO RIBEIRO AZEVEDO

Pregoeiro

(SIDEC - 23/03/2022) 153173-15253-2022NE800001

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

1/1haps:/Mnvw.Iii.gov.br/iiveb/dauA/avt8O'de-feãbãrtura-ãe-prazo-3S8099&39
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Participes; Fundo Nacional de Desenvolvimento da EducaçSo-FNDE i  wir^
00.378,257/(K)01-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 1S2S3, e o de Mato
Grosso do Sul, representado pela Secretaria de Estado de Educação de M^ú^osso do
Sul, CNPJ n» 02.585.924A>001-22.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execuçlo e doSijftír^j^q^
vigènda do Convênio n® 701626/2011, com base no art. S7, SI*. II. da P*^ nd
8.666/1993.
Vigènda: 63 dias, de 02/04/2022 a 03/06/2022.
Data e Assinaturas: 14/03/2022 - MARCELO LOPES DA PONTE - Presidente do FNDE e
MARIA CEaUA AMENDOLA OA MOTTA - Secretária de Estado.

<n

COLlGlO PEDRO l]

CAMPUS SÃO CRISTOVÃO 1

RCnFICAÇ&O

NO EXTRATO DE TERMO ADITIVO N« 00003/2022 publicado no D.O de 2022-03-15, SeçSo
3. OBJETO; Onde se IS; Valor Total Atualizado: RS 43.21336. LeIa-se; Valor Total
Atualizado; R$ 52412731

JUSTIFICATIVA: Correção necessária, tendo em vista detecção de erro material
no valor global do contrato.

(COMPRASNCT 4.0 • 23/03/2022).

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO OA EDUCAÇÃO
EXTRATOS OE . TERMO ADITIUO

Espécie: Décimo Ouarto Termo Aditivo ao Convênio n* 657679/2009. Processo n*
23401.004925/2009-69. , «
Participes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF n»
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora; 153173, Gestão: 15253, e o Estado de
Pernambuco - PE, representado pela Secretaria de Educação e Esportes • PE, inscrita no
CNPJ sob n< 10.572.071/0001-12.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigência do Convênio n< 657679/2009, com base no art 57, §1*, II, da Lei ns
8.666/1993.
Vigência: 378 dias, de 29/03/2022 a 10/04/2023.
Data e Assinaturas: 21/03/2022 - MARCELO LOPES DA PONTE - Presidente do FNDE e
MARCELO ANDRADE BEZERRA BARROS • Secretário.

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio n9 879474/2018. Processo n*
23034.015736/2018-28.
Partícipes: Fundo Nadonal de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF ns
00.376.257/0001-81, Urtidade Gestora: 153173, Gestio; 15253, e a Universidade
Estadual do Oeste do Paianá-PR, CNPJ n* 78,680.337/0001-84.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigência e alteração do cronogmma de desembolso do Convênio n* 879474/2018, com
base no art. 57, §1', II, da Lei n* 8.666/1993.
Vigência: 368 dias, de 30/04/2022 a 02/05/2023.
Data e Assinaturas: 21/03^022 • GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER - Reitor.

Espécie: Sétimo Termo Aditivo ao Convênio n® 791088/2013. Processo n«
23400.000291/2013-51.
Partfdpes: Fundo Nadonal de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF n»
0OJ7SJ57/OOO1-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade
Estadual do Oeste do Paraná-PR, CNPJ n# 78.680.337/0001-84.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigènda do Convênio n* 791088/2013, com base no art. 57, §1*, II, da Lei r>9
8.66E/1993.
Vigènda: 368 dias, de 30/04/2022 a 02/05/2023.
Data e Assinaturas: 21/03/2022 - GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educadonais e ALEXANDRE ALMEIDA WEBBER - Reitor.

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio n» 682449/2018. Processo nS
23034.018196/2018-34.
Partidpes: Fundo Nadonal de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF ns
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade
Estadual da Paralba-BA, CNPJ ns 12.671.814/0001-37.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prato de execução e do prazo de
agência e alteração do aonograma de desembolso do Convênio ns 882449/2016, com
base no art. 57, §1*, II, da Lei n* 8.666/1993.
Vigènda: 368 dias, de 30/04/2022 a 02/05/2023.
Data e Assinaturas: 22/03/2022 - GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educadonais e CéUA REGINA DINtZ - Reitora.

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio n» 879719/2018. Processo nB
23034.018069/2018-35.
Participes: Fundo Nadonal de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF n»
cn378.257/0001-81. Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Universidade
Estadual do Paraná (UNESPAR) - PR. inscrita no CNPJ sob o n« 05.012.896/0001-42.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigência e alteração do cronograma de desembolso do Convênio ns 879719/2018, com
base no art 57, §1*. II, da Lei n* 8.666/1993.
Vigènda: 368 dias, de 30/04/2022 a 02/05/2023.
Data e Assinaturas; 21/03/2022 • GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educadonais e SALETE PAUUNA MACHADO SIRINO - Reitora.

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio n® 876038/2018. Processo n*
23034.023909/2018-81.
Partidpes: Fundo Nacional de Oesenvohdmento da Educação-FNDE, CNPJ/MF ns
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora; 153173, Gestio: 15253, e a Universidade do
Estado do Amapá - AP, CNPJ n» 03.186.277/0001-62.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigènda e alteração do cronograma de desembolso do Convênio nB 876038/2018, com
base no art. 57. §1*, II, da Lei n' 8.666/1993.
Vigènda: 377 dias, de 01/04/2022 a 12/04/2023.
Data e Assinaturas: 21/03/2022 - GABRIEL MEDEIROS VILAR • Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educadonais e KÁTIA PAUUNO DOS SANTOS - Reitora.

Espéde: Nono Termo Aditivo ao Convênio nB 821478/2015. Processo n®
23034.006340/2015-47.
Partídpes; Fundo Nadonal de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF nB
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173. Gestão: 15253, e a Universidade
Estadual da Região Tocantina do Maranhão (UEMASUL) • MA, CNPJ n® 26.677.304/0001-
81.

Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigência e alteração do aonograma de desembolso do Corrvênio n* 821476/2015, com
base no art. 57, §1*, 11, da Lei n* 8.666/1993.
Vigènda; 371 dias, de 01/04/2022 a 06/04/2023.
Data e Assinaturas: 31/03/2022 - GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educacionais e LUCILEA FERREIRA LOPES GONÇALVES - Reitora,

Espécie; Quinto Termo Aditivo ao Convênio n® 659578/2017. Processo n*
23034.042301^017-49.
Participes: Fundo Nadonal de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF n®
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 152S3, e a Universidade do
Estado do Pará (UEPA) • PA, inscrito no CNPJ sob  o n« 34.860.833/0001-44.
Este termo aditivo tem par objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigènda e alteração do aonograma de desembolso do Convênio n® 859578/2017, com
base no art. 57, §1*, II, da Lei n* 8.666/1993.
Vigência; 371 dias, de 01/04/2022 a 06/04/2023.
Data e Assinaturas; 23/03/2022 • GABRIEL MEDEIROS VilAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educadonais e CLAY ANOERSON NUNES CHAGAS - Reitor.
Espécie: Décimo Primeiro Termo Aditívo ao Convênio n® 701626/2011. Processo n®
23400.004563/2011-21.

©

Espéde: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio tt® 675280/2018. Processo n®
23034.018210/2018-08.
Pai^clpes; Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF n®
00.378J57/0001-81, Unidade Gestora; 153173, Gestão: 15253, e a Universidade
Estadual do Centro-Oeste (UNICENTRO)-PR, CNPJ n® 77.902.914/0001-72.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigènda e alteração do aonograma de desembolso do Convênio n® 875280/2018, com
base no art. 57, §1*, tl, da Lei n® 8.666/1993.
Vigènda: 371 dias, de 30/04/2022 a 05/05/2023.
Data e Assinaturas: 21/03/2022 • GABRIEL MEDEIROS VilAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educadonais e FÁBIO HERNANDES - Reitor.

Espéde: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio n® 875090/2018. Processo n®
23034.016733/2018-10.
Participes: Fundo Nadonal de DesenvoMmento da Educação-FNDE, CNPJ/MF n®
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora; 153173, Gestão: 1S2S3, e a Universidade
Estadual do Paraná (UNESPAR]-PR. CNPJ n® 05.012.896/0001-42.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigènda' e aheraçio do aonograma de desembolso do Convênio n® 875090/3018, com
base no art 57, §1’, II, da UI n® 8.666/1993.
Vigènda: 368 dias, de 30/04/2022 a 02/05/2023.
Data e Assinaturas: 21/03/2022 - GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educadonais e SALETE PAULINA MACHADO SIRINO - Reitora.

Espéde: Sexto Termo Aditivo ao
23034.011272/2016-19.
pãrtdpes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, CNPJ/MF n*
00.378.257/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Fundação
Universidade do Estado de Mato Grosso-MT, CNPJ n® 01367.770/0001-30.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigènda e aiteração do cronograma de desembolso do Convênio n® 838098/2016, com
base no art 57, §1*, II, da Ui n® 8.666/1993.
Vigènda: 373 dias, de 03/05/2022 a 10/05/2023.
Data e Assinaturas: 21/03/2022 - GABRIEL MEDEIROS VILAR • Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educadonais e RODRIGO BRUNO ZANIN - Reitor.

Espéde: Sexto Termo Aditivo ao Convênio n® 836129/2016. Processo n®
23034.011170/2016-01.
Partídpes: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educaçlo-FNDE, CNPJ/MF n®
00 378357/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Fundação
Universidade de Pernambuco-PE, CNPJ n®' 11.022397/0001-91.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigènda e alteração do aonograma de desembolso do Convênio n« 836129/2016, com
base no art 57, §1*, II, da Lei n® 8.666/1993.
i^gènda: 368 dias, de 30/04/2022 a 02/05/2023.
Data e Assinaturas: 22/03/2022 - GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educadonais e PEDRO HENRIQUE DE BARROS FALCKO - Reitor.

Espéde: Sexto Termo Aditivo ao Convênio n® 852817/2017. Processo n®
23034.041851/2017-77.
Partídpes: Fundo National de OesenvoMmento da Educação-FNDE, CNPJ/MF n®
00.378357/0001-81, Unidade Gestora: 153173, Gestão: 15253, e a Fundação
Universidade Estadual do PiauI-PI, CNPJ n* 07.471.758/0001-57.
Este termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de execução e do prazo de
vigènda e alteração do cronograma de desembolso do Convênio n® 852817/2017, com
base no art. 57, §1*. II, da Lei n» 8.666/1993.
Vigènda: 369 dias, de 09/04/2022 a 12/04/2023.
Data e Assinaturas: 22/03/2022 - GABRIEL MEDEIROS VILAR - Diretor de Gestão,
Articulação e Projetos Educadonais e EVANDRO ALBERTO DE SOUSA - Reitor.

DIRETORIA DE-ADMINISTRAÇÃO

Convênio n® 838098/2016. Processo n®
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COORDENAÇÃO-GERAL DE ARTICULAÇÃO E CONTRATOS

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N® 1/2022

O FUNDO NACIONAL 0£ DESENVOLVIMENTO OA EDUCAÇÃO - FNDE. com
sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 Bloco F - Ediflclo FNDE, Brasiila/DF, CNPJ sob
o n® 00.378357/0001-81, toma público que fará realizar Audiência Pública para
levantamento de subsidios para a definição de espeCificaçSes técnicas para
‘contraução de empresa para a prestação de serviços contínuos de limpeza,
conservação e higIcnização°, com a finalidade de assegurar condição indispensável e
Ideal de desenvolvimento das atividades Institucionais da Autarquia. A abertura da
sessão pública está marcada para o dia 11/04/2021 às 14:30h com encerramento às
17:30h. A audiência será realizada em plataforma virtual, o link para acesso será

oportuno endereçodisponibilizado noem

https://www.fnde.gov.br/lndex.php/acoes/compras-govemamentals.
momento

ANA PAULA COSTA RODRIGUES

Coordenadora - Geral de Articulação e Contratos
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FUNDO NAOONAL DE DESENVOLVIMENTO OA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2, Bloco F. Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0300-616161 e Fax; @fex_unldade@) - https://www.fnde.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 1/2022

Processo n® 23034.018858/2022-52

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N® 02/2022

Validade da Ata: 6 meses

Bloco "F", na cidade deO Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 -
BrasílIa/DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n® 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pelo pela Diretora de Administração, a Sra.
FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA, brasileira, portadora da Carteira de Identidade n® 18.628-87, SSP/DF, CPF 841.990.081-87,
nomeada por meio da Portaria n” 1.323, de 30 de setembro de 2020 da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U de
01/10/2020, portadora da matrícula funcional n® 1684841, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n® 02/2022, Homologado em 21 de junho de 2022, processo administrativo n.®
23034.035045/2021-46, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela alcançada e na(s) quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços com vistas à futura e eventual aquisição de veículos de transporte
escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades educacionais das redes
públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal  e Municípios, anexo I do edital de Pregão n® 02/2022, que é parte Integrante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto,  a quantidade, fornecedor(es} e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s] são as que seguem:

1.

1.1.

2.

2.1.

Unidade
Valor

unitário

Região de

abrangência
Quantidade

registrada
Valor globaldeDescrição do Item (Objeto)Item

Medida

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4):
ônibus marca Marcopolo, fabricante
Ciferal, modelo Volare V8L 4x4 Attack 8,
com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo
traseiro e eixo dianteiro), com

comprimento total máximo de 7.000
mm, capacidade de carga útil líquida de
no mínimo 1.500 kg, com capacidade
mínima de 29 (vinte e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e deve ser
equipado com dispositivo para
transposição de fronteira, do tipo
poltrona móvel (DPM), para embarque e
desembarque de estudante com
deficiência, ou com mobilidade reduzida,
que permita realizar o deslocamento de
uma, ou mais poltronas, do salão de
passageiros, do exterior do veículo, ao
nível do píso interno

RSR$750 (Setecentos

e cinquenta)
NacionalUnidade2 363.750.000,00485.000,00

Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata) são os que2.2.

seguem:

I Razão Social: CIFERAL INDUCTRIA DE ÔNIBUS LTDACNPJ n.S: 30.314.561/0006-30

Endereço*. Rua Irmão Gildo Schiavo, 110
1 CEP:: 95058-510

\ Fax; (M) 21014188
|UF:RSCidade: Caxias do Sul

Telefone; (54) 21014188

1/4https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3362014&infra_si8...
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E-mail; Silvana.schinatto@volare.com.br

30/06/2022 13:29

Endereço eletrônico: www.volare.com.br

Representante: SIDNEI VARGAS DA SILVA

RG n.B/Órgão Expedidor/UF; 6038061328 Expedido por: SSP/RS CPF n.s: 377.402.700-59

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta no SEI n® 2994385 ai

ÓRGÃO GERENCIADOR

a2.3.

3.

O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes de Compf
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei
ns 8.666, de 1993 e no Decreto 7.892, de 2013.

4.1.1.

3.1.

4.

4.1.

A manifestação do órgão gerenciador de que trata  o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economícidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido

ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.em

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem
por cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

4.2.

4.3.

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo dos quantitativo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

Ao Órgão Participante de Compra Nacional (OPCN) e ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante, conforme disposto no art. ss, XI, do Decreto 7892/2013.

Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de competência do
FNDE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios à formalização da contratação entre o
órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços-
SIGARPWEB (www.fnde.gov.br/sigarpweb), o qual representa objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade (Encarte lE do Termo de
Referência) assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata.

4.4.

4.5.

4.6.

4.6.1.

4.7.

VALIDADE DA ATA

A validade da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses, a partir da sua assinatura prorrogáveis por período não
superior a um ano, contados da sua assinatura, conforme estabelecido no art. 15, § 32, inc. III, da Lei ns 8.666/93.

REVISÃO E CANCELAMENTO

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta)
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.

5.1.

6.

6.1.

6.2.

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração6.3.

convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
6.4.1.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso.6.5.

o órgão gerenciador poderá;

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
6.5.1.

e

convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.6.5.2.

2/4https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documenlo=3362014&infra_sis...
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Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de regist
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.6.

6.7.

6.7.1.

30/06/2022 13:29

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pi6.7.2.

sem justificativa aceitável;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pràti6.7.3.

mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgâo{s) patticipante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

6.8.

6.9.

6.9.1.

6.9.2.

DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o
FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador, e pelos Órgãos Participantes de Compra

^  Nacional, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabelajs) constantejs) da Cláusula Segunda.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o FORNECEDOR e
a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico ns. 02/2022, em
conformidade à minuta anexada ao Edital.

7.2.1.

7.

7.1.

7.1.1.

7.2.

Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do
prazo de validade a que se refere o item 5.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §4®, do Decreto n.2 7.892/13.

A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entrega
constante do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital, o qual será contado a partir da assinatura do Contrato e da
disponíbilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que
ocorrer por último.

7.2.2.

Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se
utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em
conformidade à minuta anexa ao Edital.

7.2.3.

O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento e prévia
autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

DO CONTROLE DE QUAUDADE

Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo FNDE,
pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas - CIT e nos demais
Anexos do Edital.

7.3.

8.

8.1.

O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer tempo, durante a
vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES.

O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos registrados nesta
Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte 16 do
Anèxo l - Termo de Referência - do Edital).

O descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica descumprimento
das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal.

DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidadesestabelecidas no Edital.

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem  o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art.
49, §12 do Decreto nfi 10.024/19.

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta
ata de registro de preço (art. 5S, inciso X, do Decreto ns 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6®, §19, do
Decreto n® 7.892/2013).

8.1.1.

8.2.

8.3. ,

9.

9.1.

9.1.1.

9.2.

3/4httpsi//www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documenlo=3362014&infra_sis...



da AíoSEI/FNDE - 2992854 - Ata de Registro de Preços

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 20 do Dec
7.892/2013, dada a necessidade de Instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor, /j!'

CONDIÇÕES GERAIS

9.3.

ops:.10.

30/06/2022 13:29

/  O

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objetq^ obri
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Ter 1a,

ANEXO AO EDITAL.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata
o § 12 do art. 65 da Lei n® 8.666/93, nos termos do art. 12, §12 do Decreto n® 7892/13.

O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos deia
derivados, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11,
§42 do Decreto n. 7.892, de 2014.

10.2.

10.3.

10.4.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Assinado eletronicamente por:

FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA

Diretora de Administração do FNDE

Órgão Gerenciador

SIDNEI VARGAS DA SILVA

CIFERAL - INDÚSTRIA DE ÔNIBUS LTDA.

Fornecedor

Documento assinado eletronicamente por SIDNEI VARGAS DA SILVA, Usuário Externo, em 24/06/2022, às 16:21, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6®, caput e § 1®, do Decreto n® 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art. 92, §§ I2
e 22, da Portaria MEC n91.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 92, §§ is e 22, da Portaria/FNDE ns 83. de 29 de
fevereiro de 2016.

aulaarna-
cMrAaiai

Oocumento assinado eletronicamente por FERNANDA LUCENA RIBEIRO VILELA, Diretor(a) de Administração, em 29/06/2022, às
t|i 12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, caput e § I2, do Decreto ns 8.539. de 8 de outubr_o_de_2015,
® embasado no art. 92, §§ 12 e 2», da Portaria MFC nfi 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 92, §§ 12 e 22, da

*  "J Portaria/FNDE nS 83. de 29 de fevereiro de 2016.

^ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httDs;//www.fnde.gov.br/sei/controlador externo.pho?
iSj acao^documento conferlr&ld oreao acesso externo=0. informando o código verificador 2992854 e o código CRC 886D7F29.

I

B

SEI nfi2992854Referenda: Processo nS 23034.018856/2022-52

4/4https://www.fnde.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmpiimir„web&acao_origem=afvore_visualizar&id_documento=3362014&infra_sis...
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CIFERAL

PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2022

Valor unitário

(R$)

Valor totalUníd

ade

Tipo / Descrição do ORE e
ONUREA

Quant.Item
(R$)

Ônibus Rural Escolar - ORE 1

(4x4): ônibus marca Marcopolo,
fabricante Ciferal, modelo Volare

V8L 4x4 Attack 8, com tração nos

04 (quatro) rodados (eixo
traseiro e eixo dianteiro), com

comprimento total máximo de
7.000 mm, capacidade de carga
útil líquida de no mínimo 1.500
kg, com capacidade mínima de
29 (vinte e nove) estudantes
sentados, mais o condutor, e

deve ser equipado com
dispositivo para transposição de
fronteira, do tipo poltrona móvel
(DPM), para embarque e
desembarque de estudante com
deficiência, ou com mobilidade

reduzida, que permita realizar o
deslocamento de uma, ou mais

poltronas, do salão de
passageiros, do exterior do
veículo, ao nível do piso interno.

R$

R$ 485.000,00

(Quatrocento

s e Oitenta e

Cinco Mil

Reais)

363.750.000,00

(Trezentos e

Sessenta e Três

Mil, Setecentos

e Cinquenta Mil
Reais)

750 Unid

ade(Setecentos

e cinquenta)

2

O prazo de validade de nossa proposta é até 05 de julho de 2022.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no
edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades
especificadas no Termo de Referência.

Declaramos que nos valores acima deverão estar compreendidos, além do lucro,
encargos sociais, taxas, seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de
responsabilidade do proponente que, direta ou indiretamente, decorram da execução do
objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo.

Prazo de garantia de 24 (vinte e quatro) meses, sem limite de quilometragem.

Prazo de pagamento de até 20 (vinte) dias conforme item 19.2 do Anexo I - Termo
de Referência.

Marcopolo Ciferal
R. Irmão Gildo Schiavo, l lO-AnaRech, Caxias do Sul-RS-95058-510

www.marcopolo.coni.br



CIFERAL

Prazo de entrega conforme item 7.1 do Termo de Referência - Anexo I do Edital:

CRON06RAMA DE ENTREGA

Pra2o máximo de entrega

(dias)
Região

160Norte

130Nordeste

110Centro-Oeste

110Sudeste

110Sui

Razão Social: CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA
CNPJ/MF: 30.314.561/0006-30

Endereço: Rua Irmão Gildo Schiavo, 110
Endereço eletrônico: www.volare.com.br E-maíl: SiÍvana.schinatto_@voÍare.com._br
Tel/Fax: (54) 2101 4188

CEP: 95058-510

Cidade: Caxias do Sul

Banco do Brasil Agência: 2659-X C/C: 150381-2 Praça de Pagamento: São Paulo/SP
UF:RS

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata de Registro de
Preços:

Nome: SIDNEl VARGAS DA SILVA

Cargo na empresa: GERENTE COMERCIAL
Endereço: Av. Rio Branco, 4889
CEP: 95060-145

CPF/MF:377.402.7p0-59

Cart.ldent n°: 6038061328

Naturalidade: Caxias do Sul

Cidade: Caxias do Sul UF:RS

Cargo/Função: Gerente Comercial
Expedido por: SSP/RS

Nacionalidade: Brasileira

Caxias do Sul, 20 de junho de 2022.

SIDNB I

VARGAS DA

aLVAá774027.|^^»
0059

Sídnel Vargas da Silva
Gerente Comercial

RG 6038061328

CPF 377.402.700-59

Marcopolo Cíferal
R. Irmão Gildo Schiavo, 110 - Ana Rech, Caxias do Sul - RS - 95058-510

www.inarcopolo.com.br
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CÊFERAL

Ofício n.® 5813

Caxias Do Sul, 10 de outubro de 2022

A(o) Senhor(a)
ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1° andar
Brasília-DF, CEP 70070-929
E-mail: síQarD@fnde.aov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro
de Preços do Pregão Eletrônico n° 02/2022/FNDE/MEC; Solicitação SIGARP n°:
96587 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio; 2043

Prezado(a) Senhor(a),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por meio

da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n°

02/2022/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação. de

fornecimento à{ao) PREF MUN DE MONTES ALTOS (MONTES ALTOS/MA e

06.759.104/0001-60) na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma

disposta a seguir:

V Solicitação SIGARP n®: 96587

PREÇO
UNIT. (R$)

ATA VIGÊNCIA TOTAL (R$)QUANT.ESPECIFICAÇÕESITEM
N®. .

29/06/2022
Ônibus Rural Escolar

1,001/2022 2 a 485.000,00485.000,00
29/12/2022ORE 1 (4x4)

TOTAL . ..

■-C 485.000,00■

Marcopolo Cíferal
R. Irmão Gildo Schiavo, 110 - Ana Rech, Caxias do Sul - RS - 95058-510

www.m3rcopolo.com.br



CIFERAL

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a

conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos

cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s),

em observância às disposições do Decreto n.° 7.892/2013. Além disso, reiteramos

nosso compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de

Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o

fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão

Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial

e ao contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e

de que, do contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas

previstas.

Atenciosamente /

"'V ̂ ■
IZAIAS GONÇALVES DOS SANTOS

Marcopolo Ciferal

Marcopolo Ciferal

R. Irmio Sildo Schiavo, 110 - Ana Rech, Caxias do Sul - RS - 95058-510
www.marcopolo.com.br



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1“ ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail: sigarp@Ihde.gov.br

Autorização n.- 1498/2022 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 11 de outubro de 2022

A(o) Senhoria) Dirigente -

PREF MUN DE MONTES ALTOS - MONTES ALTOS/MA

CNPJ: 06.759.104/0001-60
Contatos: fone: (99) 9840-5972, e-mail: prefeituramontesaltos@gmail.com

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico 02/2022/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP n®: 96587 - Forma de Pagamento: Reciuso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.- 7.892/2013, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Mercado, Qualidade e Compras,
autoriza que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n^ 02/2022/FNDE/MEC,
na forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP n-: 96587

iPREÇO
UNITi

.-ÃTÃ^ i®-'
TOTALVIGÊNCIA QUànt:ITEM

N,

Ônibus Rural Escolar -
ORE 1 (4x4) .

29/06/2022 a

29/12/2022
485.000,00485.000,001,001/2022 2

485.oqo;ôaTOTAL

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n- 02/2022, as publicações no
Diário Oficial da União, a(s) Ata{s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa
fornecedora

http://www.fnde.gov.br/acoes/compras-govemamentais e nos anexos do Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.

encontram-sedemais orientações eme



3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação do(s) item(itens) solicitado(s)
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s), conforme acima informado. De todo modo, caso essa Entidade
desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos que seja realizada a Solicitação de
Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da utilização dos quantitativos registrados.

4. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das^Gâ^
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANDREY DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGCOM, em 11/10/2022, 15:05, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6^. Sl^. do Decreto 8.5_39 de 8 de
outubro de 2015

(

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em
https://www.fhde.oov.br/autenticidade/index.php. digitando o seguinte código:
3ebld007967c792f80cc7d48ca94faad
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h MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

W", Procuradoria-Geral dá Fazenda Nacional
' > <•V.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA
CNPJ: 30.314.561/0001-26

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabliidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:21:19 do dia 19/06/2022 <hora e data de Brasnia>.
Válida até 16/12/2022.

Código de controle da certidão: 7077.91FE.5B10.CCCA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

em



I  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

[ SECRETARIA DA FAZENDA
^ RECEITA ESTADUAL

Certidão de Situação Fiscal n® 0020997564

Identificação do titular da certidão:

CIFERALIND DE ÔNIBUS LTDA

RUA IRMÃO GILDO SCHIAVO, 110, PAVLH 4
SAO CRlSTOVAO, CAXIAS DO SUL - RS

30.314.561/0006-30

Nome:

Endereço:

CNPJ:

Certificamos que. aos 02 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2022. revendo os bancos de dados da Secretaria da Fazenda, o
tituiar acima enquadra-se na seguinte situação:
CERTIDÃO NEGATIVA

Descrição dos Débitos/Pendências:

i'

Esta certidão NÂO É VÁLIDA para comprovar:
.a) a quitação de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no
Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo
Simples Nacional; . ^ ^ ^
b) em procedimento judicial e extrajudicial de inventário,de arrolamento. de separação, de divórcio e de dissolução de
união estável, a quitação de ITCD, Taxa Judiciária e ITBI, nas hipóteses em que este imposto seja de competência
estadual (Lei nV.608/81). „ ,
No caso de doação, a Certidão de Quitação do ITCD deve acompanhar a Certidão de Situaçao Fiscal.

Esta certidão constitui-se em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou pendências
relacionados na Instrução Normativa n" 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

A presente certidão não elide o direito de a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul proceder a posteriores
verificações e vir a cobrar, a qualquer tempo, crédito que seja assim apurado.

Esta certidão é válida até 31/10/2022.

Certidão expedida gratultamente e com base na IN/DRP n“ 45/98,Título IV; Capítulo V.

Autenticação: 0031018847
A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em https://www.sefaz.rs.gov.br.



MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Certidão Negativa de Débito N° 29084/2022

-30, estáCertificamos que, CIFERAL - INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA. CNPJ 30.314.561/0006
(ão) quite(s) com os tributos municipais, por não se acharem lançados para pagamento,
ressalvando esta Receita Municipal o direito de efetuar a cobrança de débitos que

porventura venham a ser apurados. A presente Certidão foi solicitada para fins
de COMPROVAÇÃO, e terá validade por 90 dias de sua expedição, de conformidade com o
art. 206, da Lei Complementar Municipal n°12/94.

CAXIAS DO SUL. quarta-feira. 21 de setembro de 2022

A aceitação deste documento está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço www.caxIas.rs.gov.br
Código de controle: VGHI.ZVQT.6IBX.Y5E2
Documento emitido gratuitamente.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Documento válido até o dia 20/12/2022.

. J



Pági^^ld0%
%
%

'I ifi

O
«e

%
V

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 30.314.561/0006-30

Certidão n°: 12425488/2022

Expedição: 20/04/2022, às 15:12:05
Validade: 17/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

NÃO CONSTA comoCertifica—se que o CNPJ sob o n° 30.314.561/0006-30,
inadimplente no Banco'Nacional de Devedores Trabalhistas.

642-A e 883-A da ConsolidaçãoCertidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são

acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011

de responsabilidade do

e

s

Tribunais do Trabalho.

indicação do nome/razão social. tendo emCertidão expedida sem

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br) .

RFB enviada ao Tribunal

a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso de pessoa juridica,
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

desta certidão condiciona-se à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na
A aceitação

autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br>.

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

à identificação das pessoas naturais e juridicasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aosacordos judiciais trabalhistas,
recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
o Ministério Público do

a honorários, a custas, a

de execução de acordos firmados perante
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

i>ávidas e sugest-Ces: ondti^tst.jus.br



Consulta Regularidade do Empregador05/09/2022 16:50

ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA. ECONÔMICA FEDERAL

Certiilcado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão Socialí:iFERAL industria de ônibus ltda

Endereço:

30.314.561/0006-30

RIRMAO GILDO SCHIAVO 110 PAVLH 4 / SAO CRISTOVAO  / CAXIAS DO
SUL/RS/95058-510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação reguiar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:03/09/2022 a 02/10/2022

Certificação Número: 2022090301012878255527

Informação obtida em 05/09/2022 16:50:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1htlps://consuIta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

^ PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falímentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA, CNPJ 30314561000630, Endereço - RUA IRMÃO
GILDO SCHIAVO.

14 de outubro de 2022, às 12:18:39

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Serviços > Alvará de Folha Corrida / Certidões Judiciais.
Informando o seguinte código de controle: db8b2219638a7688c030df18a1190929
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.314.561/0006-30

Certidão n°: 34984200/2022

Expedição: 17/10/2022, às 09:55:39

Validade: 15/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n®

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

12.440/2011 e

30.314.561/0006-30, NÃO CONSTA como

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ®
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se
autenticidade no

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais.
à verificação de sua

portal do Tribunal Superior do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

a  custas, a

ou decorrentes

cncít!? tst .jus.br«ias e s’vigesDiV



aboutblanK10/10/22,12:24

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

17/02/2022
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

30.314.561/0006-30

FlUAL

NOME EMPRESARIAL

CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA

PORTE

DEMAIS
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
29.20-4-01 - Fabricação da caminhões e ônibus

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
29.30-1-02 • Fabricação de carrocerias para ônibus
29.49-2-99 - Fabricação de outras peças e acessórios para veículos automotores não especificadas anteriormente
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.2041-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veiculos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-06 - Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos
automotores

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

PAVLH4

NÚMEROLOGRADOURO

R IRMÃO GILDO SCHiAVO 110

MUNICino

CAXIAS DO SUL

UFBAIRRO/DISTRITO

SAO CRISTOVAO
CEP

RS95.058-510

TELEFONE

(54) 2101-4000
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCOPOLO@MARCOPOLO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/02/2022
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA '

Monvo OE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/10/2022 às 12:23:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about:blank



Consulta Regularidade do Empregador14/10/22,12:02

ImprimirVoltar

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão Social SIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA
Endereço:

30.314.561/0006-30

R IRMÃO GILDO SCHIAVO 110 PAVLH 4 / SAO CRISTOVAO  / CAXIAS DO
SUL/RS/95058-510

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:ll/10/2022 a 09/11/2022

Certificação Número: 2022101100554458379761

Informação obtida em 14/10/2022 12:01:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1https-^/consuIla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.077.941/0001-00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

AUTUAÇÃO

Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois e um AUTUO o
Processo Administrativo n° 066/2022, que tem como objeto a contratação de empresa para
prestação de serviços de Locação de Veículos para  o Transporte Escolar (sem condutor, sem
combustível e com quilometragem livre) para atender os alunos da Rede Municipal de Ensino.

jimc'. C . fi/y .^ÍIaí>CA
Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Àltos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.QQv.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Setor Contábil

Solicito Informações de disponibilidade orçamentária e rubrica para cobrir a

despesa com a contratação pretendida (art. 60, Lei 4.320/64, Lei n° 8.666/93, art. 7o, §

2o, III e art. 14, caput). Para aquisição de Ônibus Rural Escolar - ORE 3 por meio de

adesão de ata de registro de preços n“ N° 001/2022 firmada entre o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE e a empresa CIFERAL iNDUSTRIA DE ÔNIBUS

LTDA CNPJ/MF: 30.314.561/0006-30, o Valor da contratação será de R$ 485.000,00

(quatrocentos e oitenta e cinco mil reais).

Solicitamos ainda que empenhe a despesa supracitada para que seja gerado o

contrato com a empresa detentora do registro.

Montes Altos - MA, 21 de outubro de 2022.

Raélía de Cássia Ferreira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Avenida Fabrício Ferraz, 192, Centro. Montes Aitos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br

Página 1 de 1



A Exma. Senhora

Raímunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal da Educação e Desenvolvimento Humano
Nesta.

CERTIDÃO

GILSON NUNES LIMA, Contador, inscrito no CRC sob n° MA-012078/0-7,
responsávei pela escrituração e demonstração contábil de execução financeira
e orçamentária do município de MONTES ALTOS/MA.

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2022,
verificou-se que após suplementação orçamentária dotação consignada com
saido suficiente para o cumprimento dos encargos  a serem assumidos no
processo licitatório para:

Objeto: Aquisição de Ônibus Rural Escolar - ORE 1 (4x4)

r

Dotação Orçamentária:

ORGAO 07 - MONTES ALTOS-FUNDEB

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA
CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL

07 -FUNDEB

12.361.0403.2-023 - Manutenção do Ensino
Fundamental -30%

4.4.90.52 - Equipamentos e Material e
Permanente.

ELEMENTO DE DESPESA

R$ 485.000,00 (quatrocentos e oitenta e cinco
mil reais)

VALOR

Outrossim, esclarecemos que a despesa encontra-se em consonância com a
LDO, LOAePPA.

Montes Altos (MA), 24 de Outubro.

Ison^unes Lima
OMA-012078/0-7

Contador



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, autorizo a abertura do

procedimento licitatório para contratação de empresa especializada para Aquisição de Veículos

para o Transporte Escolar para atender os alunos da Rede Municipal de Ensino. Remeta-se ao

Presidente para autuação, instrução de processo licitatório com a elaboração das minutas de edital

e seus anexos, constando a minuta do instrumento de contrato.

Encaminhar para assessoría jurídica para parecer das minutas.

Montes Altos (MA), 24 de outubro de 2022.

'0O'Mr n'h Jü/Ixi
'omingos Pinheiro Cirqueira ̂

Prefeito Municipal

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA- CEP: 65.936-000.
Site: vtfww.montesaltos.ma.QOv.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

REFERÊNCIA: PROCESSO N" 072/2022 - ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
HUMANO.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ADESÃO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O
TRANSPORTE ESCOLAR.

PARECER

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica para manifestação acerca
da Adesão à Ata de Registro de Preços n° 001/2022, decorrente do Pregão Eletrônico N° 002/2022 do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, que tem como contemplada a empresa
CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA - CNPJ n° 30.314.561/0006-30, para Aquisição de
Veículos para o Transporte Escolar para atender os alunos da Rede Municipal de Ensino.

Instruíram os autos com: a) Ofícios informando a necessidade da aquisição e a vantagem
econômica da adesão; b) Documentos do órgão e Ata de registro de preços do órgão de origem; c)
Anuência do órgão gerenciador da ata e do fornecedor contemplado; d) Documentos de habilitação da
empresa; e) Autuação; f) Informação de Disponibilidade Orçamentária g) Autorização da autoridade
superitendente.

Em seguida o Exmo. Si^. Secretária enviou os autos a esta ASSEJUR para análise.

É 0 que competia relatar. Opina-se.<

Primeiramente, destaque-se que compete a esta Assessoria Jurídica prestar consultoria
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador
público legalmente competente. Tampouco cabe a esta Consultoria examinar questões de natureza
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. Ademais, destaque-se que a presente
manifestação apresenta natureza meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não

tomam vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar orientação
contrária ou diversa daquela emanada por esta Assessoria Jurídica. Ou seja, o presente opinativo
apresenta natureza obrigatória, porém não vinculante.

Fixada essa premissa, verifica-se que o presente processo trata da contratação
decorrente de adesão à Ata de Registro de Preços resultante do Pregão Eletrônico N° 002/2022 do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, com vistas à Aquisição de Veículos para o
Transporte Escolar para atender os alunos da Rede Municipal de Ensino.

se

Avenida Fabrício Ferraz, n"192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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yESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60
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A matéria em questão é atualmente tratada pelo Decreto Municipal n° 09, de 17 de
fevereiro de 2021 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município de Montes
Altos e dá ouras providências. O atual regulamento previu a possibilidade de utilização, pelos órgãos
municipais, dos registros de preços de outros órgãos, nos termos do seu art. 25, in verbis:

“Alt. 25. Fica facultada a utilização, pelos órgãos municipais, dos registros
de preços de órgãos dos Governos Federal, Estadual e Municipal,
obedecidas as condições estabelecidas nas respectivas legislações.

Conforme se infere da leitura do ato normativo em apreço, a adesão à Ata de
Registro de Preços por órgãos e entidades que não participaram da licitação revela-se possível, desde
que manifestada dentro do prazo de vigência da Ata, mediante consulta prévia ao órgão gerenciador e
devidamente comprovada a vantagem para a Administração. Além disso, ressalte-se que o ato adesivo
dependerá de aceitação por parte do fornecedor beneficiário da Ata.

No presente processo, além das justificativas inseridas no documento de
oficialização da demanda, foram a presentadas a anuência do órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços e do fornecedor beneficiário da mesma. Verifíca-se ainda que a Ata de Registro de Preços
atinente foi firmada em 29/06/2022, com validade de 06 (seis) meses, estando em plena vigência. Noutro
giro, verifica-se, salvo melhor juízo, que a pretendida contratação observa o disposto nos §§ 3° e 4° do
art. 22 do Decreto n® 7892/2013, no tocante ao limite quantitativo dos itens objeto de adesão.

Deve-se atentar, também, para a necessidade de verificação da regularidade fiscal
e trabalhista da empresa beneficiária, o que se observa no caso em tela ante a juntada dos documentos
de habilitação da mesma. Após a autorização do órgão gerenciador, registre-se que o órgão não
participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada, observado o prazo de vigência da ata
(§ 2®, do art. 25, do Decreto 09/2021).

Outrossim, em homenagem aos princípios da eficiência e da finalidade pública,
recomenda-se à Administração verificar se os produtos especificados na proposta de preços da empresa
fornecedora e registrados na ata que se pretende aderir adequam-se plenamente às peculiaridades e
necessidades do município, evitando-se contratação inoportuna e lesiva aos cofres públicos. A esse
respeito, pondera Diogo de Figueiredo Moreira Neto que “a escolha do conteúdo da ação administrativa
deverá se dar, dentro do possível, de conformidade com o objeto que se deseja realizar, e com uma
razoável margem de certeza de que se trata da melhor escolha, ou seja, a mais eficiente” (Mutações do
Direito Público, Renovar, 2006, p. 303).

CONCLUSÃO

Ante 0 exposto, esta Assessoria se manifesta, abstendo-se de se imiscuir nos
aspectos de natureza técnica, administrativa e de conveniência e oportunidade, pela viabilidade jurídica
da pretendida contratação decorrente da adesão da Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano à Ata de Registro de Preços n° 001/2022, decorrente do Pregão Eletrônico
N® 002/2022 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, desde que observadas as
orientações lançadas no presente opinativo.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936*000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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%ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

s-

S.m.j., é 0 parecer opinativo.

Montes Altos (MA), 24 de outubro de 2022.

Leonan Carvalho Sousa

Assessor Jurídico

OAB/MA 21.266

I \

f

Avenida Fabrício Ferraz, n'’192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO

Para:

Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Após autorização do senhor prefeito Domingos Pinheiro Cirqueira estamos

enviando informações para elaboração do contrato após a adesão da Ata de Registo de Preços

do FNDE, 0 contrato deverá ser gerado pelo SIRGAP  - Sistema de Gerenciamento de Atas de

Registro de Preços conforme informações abaixo:

Ata de Registro de Preços Ns 001/2022

CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA CNPJ/MF: 30.314.561/0006-30Fornecedor

Item 02

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 [4x4), conforme a ARPDescrição do item

Quantidade 01

Vaior do imitário R$ 485.000,00 (Quatrocento s e Oitenta e Cinco Mil Reais)

Número do Contrato 072/2022

07 - MONTES ALTOS-FUNDEB;
07-FUNDEB;

12.361.0403.2-023 - Manutenção do Ensino Fundamental -30%;
4.4.90.52 - Equipamentos e Material e Permanente;

Dotação Orçamentaria

Montes Altos - MA, 24 de outubro de 2022.

Raélíau ífreira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Avenida Fabrício Ferraz, n“ 192, Centro. Montes Alíos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br
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PREF MUN DE MONTES ALTOS

ESTADO DO MARANHÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 02/2022,02/2022 - REGISTROS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 23034.035045/2021-46

CONTRATO N.s 072/2022 / 2022

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A(0) PREF MUN DE
MONTES ALTOS E A(0) CIFERAL
INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA,
PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

dias do mês

.  no(a) AV. FABRICIO FERRAZ, 192, CENTRO, na cidade de MONTES ALTOS/MA, inscrito no CNPJ sob
0 n^ 06.759.104/0001-60, neste ato representado(a) peloía) DOMINGOS PINFIEIRO CIRQUEIRA,
nomeado por meio de DIPLOMA, portador da carteira de identidade n^ 021127382002-5, CPF n^
436.369.693-15, no uso da atribuição que lhe confere o(a) PREFEITO MUNICIPAL, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA, inscrita no CNPJ
sob 0 ns 30.314.561/0006-30, estabelecida à RUA IRMAO GILDO SCHIAVO, 110, PAVLH 4, SAO
CRISTOVAO, CAXIAS DO SUL/RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) seu/sua DIRETOR(A), Sr.{a) SIDNEI VARGAS DA SILVA, portador(a) da carteira de identidade
n^ 6038061328, expedida pela SSP/RS, CPF n^ 377.402.700-59, tendo em vista o que consta no
Processo n® 23034.035045/2021-46 e em observância às disposições da Lei n^ 8.666 de 21 de
junho de 1993, da Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, do Decreto n^ 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico FNDE n^ 02/2022,02/2022, por
Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Aos de 2022, de um lado o PREF MUN DE MONTES ALTOS com sede

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar

diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades
educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:'

1.

1.1.

1.2.

VALOR UNITÁRIO EMDESCRIÇÃOITEM QUANT. VALOR TOTAL EM R$
R$

Ônibus Rural Escolar - ORE 1 .
(4x4) ^1 485.000,00 485.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é de 280 dias contados da data de assinatura
do contrato prorrogável na forma do art. 57, §1^, da Lei n^ 8.666, de 1993.

2.

vaugasoaSKüT®
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CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 485.000,00 (quatrocentos e^^feç^^^ifico
mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdendários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da CONTRATANTE, para o exercício de 2022 na classificação
abaixo:

3.

4.

NÚMERO DE
EMPENHO

PROGRAMA DE

TRABALHO

FONTE DE

RECURSOS

ELEMENTO

DE DESPESA

DATA DE

EMPENHO

VALOR

(R$)

1.541 -

FUNDEE
12.361.0403.2-023 4.4.90.52 2980001 25/10/2022 485.000,00

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
.  5.1.

Referência.

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a Contratada que:

a) faihar na execução do contrato, pela inexecuçâo, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal;

f) não manter a proposta.
11.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

SDNB

VAnuAS

270059 /



il. Multa:

multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia
bens entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias deTtfaso, a
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela
rescisão contratual, em razão da inexecução do objeto,

b. multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por
dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de
inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se
refere a Cláusula Sétima deste Contrato, se for o caso.

c. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos
Mobiliários Escolares que estiverem em desacordo com as condições de garantia
do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.

d. multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será
calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato,

e. multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à
obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto,

f. multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de rescisão por inexecução total do objeto,

iii. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

iv. Sanção de impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4^ da Lei n.^ 10.520/02, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos;

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir  a Contratante peios prejuízos
causados:

11.3. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999.

11.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em
consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos
abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência
à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da
pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os princípios da razoabiiidade e da
proporcionalidade.
11.5. As penalidades de multa oriundas,de fatòs diversos serão consideradas independentes entre

a.

r -

Sl.

11.6. As sanções de multa podem ser aplicadas ã CONTRATADA juntamente com a de advertência,
suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
da CONTRATANTE.

11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à
publicidade dos atos praticados pela Administração,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO12.

SIONB
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12.1. 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, n
'$•

as situações previstas ncmijgke^^^Xll
e XVII do art. 78 da Lei n^ 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n^ 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n^ 8.666,- de 1993.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
0 caso:

12.4.1.

12.4.2.

12.4.3.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciaimente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME n^ 53, de 8 de Julho de 2020.
13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que
a cessionária não se encontra impedida de licitar  e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME n^ 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993.

-  - 14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de. acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela.CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
Lei n^ 8.666, de 1993, na Lei ns 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas  e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a.publicação deste instrumento, por extrato, na
imprensa local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n^ 8.666, de 1993.'

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PORÒ
17.1. É eleito o Foro da Seção judiciária Federal em que se situa a CONTRATANTE, bu na sua
ausência, na jurisdição local competente para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

na
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o.

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

... , , r Assinado de forma diqitainor
DOMINGOS PINHEIRO t domingospinhbro
CIRQUEIRA:436369693T5^'R9UE1RA;43636969315

Dados: 2022.10i512:1154 -03'00'

«V Assinddo d6 íomu dígitaf poi

SIDNEI VARGAS

SILVA:37740270059
,  -03W

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA

P/ Contratante

SIDNEI VARGAS DA SILVA

P/ Contratada

TESTEMUNHAS;

2. j£t.1.

CPF-

Aa/v
Nome:

CPF:

oz/ 2002,' ORG:

/•'



ESTADO DO MARANHÃO
município de montes altos - MA

CNPJ 06.759.104/0001-60

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. EXTRATO DE CONTRATO.

CONTRATO N° CONTRATO N° 072/2022/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE MONTES
ALTOS E A EMPRESA: CIFERAL INDUSTRIA DE ÔNIBUS LTDA - CNPJ N°

30.314.561/0006-30. OBJETO: aquisição de veículos de transporte escolar diário de
estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE), em atendimento às entidades
educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios. DATA
DO CONTRATO: 25/10/2022 - VIGÊNCIA: 280 dias. VALOR TOTAL: R$ 485.000,00
(quatrocentos e oitenta e cinco mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07 - FUNDEB;
12.361.0403.2-023 - DESCRIÇÃO: Manutenção do Ensino Fundamental - 30%; 4.4.90.52.00
- Equipamentos e Material Permanente. DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA - Prefeito
Municipal. MONTES ALTOS - MA, 25 de outubro de 2022.

j

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br



DIÁRIO OFICIAL DA UMÃO - seçSo 3 N« 210, segunda-feira, 7 de novembro de 2022ISSN 1677-7069

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

EXTRATO DO CONTRATO 72/2022/2022

PREFEÍTURA MUNIOPAL DE MONTES AlTOS. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N»
072/2022/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE MONTES AlTOS  E A EMPRESA; OPERAL INDUSTRIA
DE ONI8US UDA • CNPJ N» 30.314361/0006-30. OBJETO: aqulsljlâ de veJeulas de
transporte escolar diário de estudantes, denominado de ônibus Rural Escolar (ORE), em
atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito
Federal e Municípios. DATA DO CONTRATO; 2S/10/2022 - VIGÊNCIA: 280 (duientos e
oitenta) dias. VALOR TOTAL: R$ 4&5.CX)0,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil reais).
DOTAÇSO ORÇAMENTÁRIA: 07 • FUNDEB; 12.361.0403.2-023 - DESCRIÇÃO: Manutenção do
Ensino Fundamenta] • 3096; 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

EXTRATO DO CONTRATO N» 1/2022

EXTRATOS DE CONTRATOS

Extrato Dc Contrato. Contrato n» 194/2022 - PMPN. processo admln
08/2022.01.02.03.05 • PMPN. modalidade de licitação: pregã. AletrOnie
043/2022 - PMPN. objeto: contratação de empresa especiaTuada f ira presta
serviços de manutenção de veículos, com o objetivo de atender as itjxCUda
município de Paullno Neve$/I^ contratada: a santos pontes, estit^ecidá
Bernardo Uma, número 1916, cep 65.550-000, bairro centra,VtT
Bemardo/MA, Inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídiíç
21370.061/(XX)1-10. data da assinatura do contrato: 03 de novem
vigênda: da assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 202' ^
68.610,00 (sessenta e oito mil, seiscentos e dez reais), paulino neves (MA
novembro de 2022. contratante: secretaria municipal de educação de Paulino Neves
(MA). Nilce Nely Oliveira Bezerra, secretária municipal de educação.
Extrato De Contrato. Contrato n» 195/2022 - PMPN. processo administrativo n* 087-
08/2022.01.02.03.05
043/2022 • PMPN. objeto: contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manuten^o de veículos, com o objetivo de atender as necessidades do
munidplo de paullno neves/ma. contratada: a santos pontes, estabelecida na rua
Bernardo Uma, número 1916, cep 65.550-000, bairro centro, município São
Bemardo/MA, Inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o
21370.061/OG01-10. date da assinatura do contrato: 03 de novembro de 2022.
vigência: da assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 2022. valor: RS
51.997,56 (cinquenta e um mil. novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis
centavos), paulino neves (MA), 03 de novembro de 2022. contratante: secretaria
municipal de Saúde de paulino neves (MA). Lucas Raniere Barbosa Brás, secretário
munidpái de Saúde.
Extrato De Contrato. Contrato n9 196/2022 - PMPN. processo administrativo no 087-
08/2022.01.02.03.05
043/2022 • PMPN. objeto; contratação de empresa espedalizada para prestação de
serviços de manutenção de veículos, com o objetivo de atender as necessidades do
munidpio de Paullno Neves/MA. contratada: a santos pontes, estabelecida na rua
Bernardo Uma, número 1916, cep 65350-000, bairro centro, município São
Bemardo/MA, Inscrita no cadastro nacional de pessoa, jurídica sob o
21370.061/0001-10. datá da assinatura do contrato; 03 de novembro de 2022.
vigênda: da assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 2022. valor: RS
44.635,20 (quarenta e quatro mll, seiscentos e trinta e cinco reais e vinte centavos).
Paulino Neves (MA), 03 de novembro de 2022. contratante: secretaria municipal de
Planejamento e Finanças de paulino neves (MA). Joseildon Soares de Sousa,
secretário municipal de Planejamento e Finanças.
Extrato De Contrato, contrata n« 197/2022 - PMPN. processo administrativo n» 087-
08/2022.01.02.03.05
043/2022 - PMPN. objeto: contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção de veículos, com o objetivo de atender as necessidades do
munidpio de paullno neves/ma. contratada: a santos pontes, estabelecida na rua
Bernardo Uma, número 1916, cep 65.55O-0OQ, bairro centro, município São
Bernardo/MA, inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o ns
21.370.061/0001-10. data da assinatura do contrato: 03 de novembro de 2022.
vigênda; da assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 2022. valor: RS
6.61930 (seis mll, seiscentos e dezenove reais e vinte centavos), paulino neves (MA),
03 de novembro de 2022. contratante: secretaria municipal de Assistência Social de
paulino neves (MA). Edmar Rodrigues Cantanhede, secretário municipal de
Assistênda Social.

nidpio São
b

PMPN. modalidade da licitação: pregão eletrénieo n9

PMPN. modalidade de lidtação: pregão eletrônico nS

PMPN. modalidade de licitação: pregão eletrônico nP

TP N* 5/2022
PREFEmjRA'MUNiaPAL DE MONTES ALTOS. EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N«
001/2022-TP N» £05/2022. PARTES: MUNICÍPIO D£ MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO
MUNICIPAL DA SAÚDE E A EMPRESA: JP CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM EIREU - CNPJ
N9 42.966384/0001-41. OBJETO: contratação de empresa espedalizada para Implantação
de Sistema de Abastedmento de Agua na Localidade do Povoado Porão. DATA DO
CONTRATO: 26/10^022 - VIGÊNCIA; 90 (noventa) dias. VALOR TOTAL RS 397.810,64
(trezentos e noventa e sete mil, oitocentos e dez reais e sessenta e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10 - Montes Ahos - FMS; 10  r Fundo Municipal de Saúde;
17.512.0611.1-087 - Construção/Ampliação/Reforma do Sistema de Abastedmento de
Agua; 4.4.90.5.1 - Obra e InstalaçSes.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE niEÇOS N9 5/2022

Pelo presente termo, o Munidpio de Montes Ahos - MA, através do Prefeito
Municipal e da Comissão Permanente de Ucltação, toma público para conhedmento dos
interessados, o resultado do julgamento das propostas publicado no Diário Oficial do
Munidpio • DOM, de que trata o Processo Adrrúnlstratlvo n^ 062/2022- TP n> 005/2022,
que teve como objeto de Contratação de empresa espedalizada para Implantação de
Sistema de Abastedmento de Agua na localidade do Povoado Porão. Foi em toda sua
tramitação atendida à legislação pertinente, em espedal as disposições da Lei Federal ns
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. Desse mooo, satisfazendo à lei e ao
mérito, HOMOLOGO o Processo Lidtatúrio TP 005/2022 que teve como vencedor a
empresa JP CONTRUÇÕES E TERRA PLANA6EM EIREU - EPP CNPJ n* 42.966384/0001-41,
no valor global de RS 397310,64 (trezentos e noventa e sete mil, oitocentos e dez reais e
sessenta e quatro centavos). Estando tudo em conformidade com a Ata de Sessão de
Julgamento.

Vv

Montes Altos-MA, 24 de outubro de 2022.
DOMINGOS PINHEIRO ORQUEIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

EXTRATOS DE aiNTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

AVISO DE CONVOCAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 8/2022

A Comissão Permanente de Ucitação da Prefeitura Municipal de Presidente
Vargas-MA, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas, após fase recursal,
convoca as empresas anteriormente Já habiEtadas no processo iicitatério de N' TP
008/2022 cujo o Objeto é a Conclusão da Obra da Ouadra Escolar Coberta com Vestuário
no Pov. Sapucalal zona rural do município de Presidente Vargas, convocando desde já as
lidtantes; JCF SERVIÇOS LTDA CNPJ N’ 32.919.582/0001-09, RR ASSE5SORIA E
EMPREENDIMEJTTOS LTDA CNPJ N* 37382.431/0001-70 , HÁBITOS EMPREENDIMENTOS
EIREU CNPJ N* 21344341/0001-50, JP CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM EIREU CNPJ N*
42.966384/0001-41 e UDER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 09.348.952/0001-75
a se fazerem presentes na Segunda fase do Certame para abertura das propostas de
preços que acontecerá dia 09/11/2022 ás 08:00 na sala da Comissão Permanente de
Ucttaç3ori7L

Extrato De Contrato. Contrato ns 190/2022 • PMPN. processo administrativo ns 084-
07/2022.01.02.03.05 - PMPN. modalidade de lidtação; pregão eletrônico 040/2022 -
PMPN. objeto; contratação de empresa para prestação de serdço de dlsponbiEzação de
acesso á rede de internet, para uso em prédios públicos para atender as necessidades do
munidpio dc paullno neves/ma. contratada: Araújo  E Almeida Serviços LTDA, estabelecida
na rua dos azulões, ns 01, bairro jardim renascença, cep: 65.075.060, munidpio São

Luís/MA, inscrita no cadastro nadonal de pessoa jurídica sob o n* 19.196.825/0001-51.
data da assinatura do contrato: 22 de setembro de 2022. vigência: da assinatura do
contrato até o dia 31 de dezembro de 2022. valor: rS 32.620,00 (trinta e dois mll,
seiscentos e vinte reais], paullno neves (MA), 26 de outubro de 2022. contratante:
secretaria municipal de planejamento e finanças de paulino neves (MA). Joseildon Soares
De Sousa, secretário municipal de planejamento e finanças.

Extrato De Contrato. Contrato ns 191/2022 - PMPN. processo administrativa ns 084-
07/2022-01.02.0335 - PMPN. modalidade de titítação: pregão eletrônico 040/2022 -
PMPN. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de
acesso à rede de Internet, para uso em prédios públicos para atender ss necessidades do
município de pauEno neves/ma. contratada: Araujo  E Almeida Serviços LTDA, estabelecida
na nra dos azulões, n^ 01, bairro jardim renascença, cep: 65.075-060, município São
Luís/MA, Inscrita no cadastro nadonal de pessoa jurídica sob o n^ 19.196325/0001-51.

data da assinatura do contrato: 22 de setembro de 2072. vigência: da assinatura do
contrato até o dia 31 de dezembro de 2022. valor: r$ SS.190,00 (cinquenta e cinco mll
cento e noventa reais), paullno neves (MA), 26 de outubro de 2022. conUatante: secretaria
munidpal de educação de Paulino Neves (MA). Nllce Nelv Oliveira Bezerra, secretária
munidpal de educação.

Presidente Vaigas/MA, 4 de novembro de 2022.
RAVEL OO NASCIMENTO REIS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Apostila ao Contrato Administrativo de AQU3IÇA0 DE LANCHES, BUFFET E REFEIÇÕES DO
TIPO OUENTINHA, PARA CONSUMO NAS DIVERSAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 00 MUNIOPID
DE SANTA INÈS • MA N« 037/2022. Processo Administrativo: 0787/2022. Pregão Eleirtnieo
012/2022. Partes: Prefeitura Munidpal de Santa Inès, inscrita no CNPJ n9 06.198.949/0001-
24, com sede na Avenida Luiz Muniz, 1005 - Centro  - Santa Inès/MA, por meio da
Seaetaria Municipal de Desenvolvimento Sodal e Cdadania e a empresa K C F L E S
FERNANDES UDA. inserha no CNPJ n» 03398.898/0001-30. Editar o presente Termo de
ApostBa, com o seguinte teor; Pela presente, em conformidade com o disposto no § 8*, do
art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações, faz-se o registro do que passa a constar na
Qáusula Quarta- Dos Recursos Orçamentários do Contrato Administrativo 087/2022,
que passa ter a seguinte redação:

EÁrato Oe contrato. Contrata ns 192/2022 • PMPN. processo administrativa nS 084-
07/2022.01.02.03.05 - PMPN. modalidade de lidtação: pregão eletrônico n» 040/2022 -

PMPN. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de
acesso à rede de internet, para uso em prédios públicos para atender as necessidades do
munidpio de paulino neves/ma. contratada: Araujo  E Almeida Serviços LTDA, estabelecida
na rua dos azulões, n? 01, bairro Jardim renascença, cep: 65.075-060, munidpio São
Luls/MA, Insaita no cadastro nadonal de pessoa jurídica sob o 19.196.82S/0001-S1.
data da assinatura do contrato: .22 de setembro de 2022. vigênda; da assinatura do
contrato até o dia 31 de dezembro de 2022. valor: cS 20.760/10 (vinte mil, setecentos e
sessenta reais), paulino neves (MA), 26 de outubro de 2022, contratante: secretaria
munidpal de saúde de paullno neves (MA). Lucas Raniere Barbosa Brás, secretário
munidpal de saúde.

)OTACto orcamemtAsia
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02. PODER EXECUTIVO

03-M FUNDO MUNIDPAL DOS DIRErTOS DA PESSOA IDOSA

Manutenção e FuneJoramenta do Fundo Munlrical do Idoto

Material de Consumo

. 3utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.122.0OM.2161.(BO0

3390,30.00

1.3.9039.00

Ficha Redudda: 2337 - Fonte de Recurso: 1300X0/001.001
heha Reduzida: 2391 - Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001

Extrato De Contrato. Contrato nS 193/2022 - PMPN. processo administrativo n* 084-
07/2022.0132.03.05 - PMPN. modalidade de lidtação: pregão eletrônico n» 040/2022 •
PMPN. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de disponibilização de
acesso à rede de internet, para uso em prédios públicos para atender as necessidades do
muniopio de pautino neves/ma. contratada: Araujo  E Almeida Serviços LTDA, estabeledda
na rua dos azulões, nS 01, bairro jardim renascença, cep: 65.075-060, munidpio São
LuIs/MA, Inscrtta no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o 19.196325/DOOl-Sl.
data da assinatura do contrato: 22 de setembro de 2022. vigênda: da assinatura do

contrato até o dia 31 de dezembro de 2022. valor: r$ 13380,00 (treze rriil. novecentos e
oitenta reais], paulino neves (MA), 26 de outubro de 2022. contratarrte: secretaria

munidpal de assistência social e trabalho de paulino neves (MA). Edmar Rodrigues
Cantanhede, secretário munidpal de assistênda social e ̂ abalho.

DOTAÇÃO ORCAMENTÃRIA

CÓDIGO ESPEOFICACÃO

ja PODER EyECUTWQ

02.23 FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENOA

Manutenção das Atividades do Programa de Assistênda a
Qlanca e Adolescente

Material de Consumo
Outros Servleos de Terceiros - Pessoa Jurídica

08343.00263155.0000

3.3.903000
3.3.90.39.03

Hcha Redurida: 2192 - Fonte de Recurso: 1300.00/OOL001'
richa Reduzida: 2198 - Ponte de Recurso: 1.5OO.O0/OQ1.OD1

Data da Jtssinatura: 03/11/2022.
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